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L E . I . - n~' l F- ~

?UI'IULA: Dispõe so~re a -Ê~tr-U'~tir~'AamlQi~_
trativa .dÇ) Munic!pi:o 'de.,~,Itagú;;g'~~;
Estado -do -Paran'& .~ .dâ.>bú'.tras'prE
vidências.

'Es_ta assessor ia- ~ ,compos-,

Gabir,éte do Assessor" ..
ta de:
PARAGRAFO ONICO

0401

IX
po~turas ~unicipa~s;

X ,'!!.anter0- serviço de processamento
dos em ~onjunto~com.9 Departamento~~e A~
mini 5 tra ç ~o •.

PARAG~AFO ONICO - Este De~artam~nto ~ c()~sti

0501 - Gabinete do Diretor;
0502 Divisão de licitações, Compras'e

Patrimônio;
0503 - Divisão de Recursos Humanos;.
0504 - Divisão de Serviços Gerais.

~Artº '8º - Ao Departamento de Finanças compete:
- a direção e execução da politjca finan-:

ceira, econômica, t~ibutiria, 'fiscal e
contibil ~o Municipio;

11 o at~ndimento e cumprimeiio das exigên-
cia; .fei.t~s p~'l"~-controle ex~erno da A.!!
ministração pública;

III - os estudos, pesquisas e-projeções para
a -previsão da,.:ec~i ta, e fix~ção oi da, des-
pe~a;

IV - as providências executivas pa~a obten _
ção de recursos financeir~s de origens
t~ibutiria e o~tras;

V a isncrição ~a "Divi~a Ativa" e a ad~p-
tação da legislação vigente. ao Sistema '
Tributirio Naciona~, ditado pela'Cons- ~
tituição Fed~ra~;

VI - ~ contro~e'dos investimentos públiccis
.'"".

a capacidade de endividam~nto municipal;
VII - a execução do orçamento com, a devida a--

plicaçãoprogramada dos'rec~r~os finan~:-
ceiras ~locados~ielos _órgãos d~ municí-
pio,;".'.

VIII- a prestaç'ão dé forma centraii~zad_a'
serviços de empenho eliq.ui.da.ç.ão des't-es;,
a fiscalização d~s tributos, obra"s,e

Página 2,":
PARAGRJl.FO 'ONICO: Esta'Asse'ssor'ia é. rompõ~ -.
ta de:
0301 - Gabinete do 'Asses~or:

Artº '6º - A Assessoria -de PlanéJamen'to com-
'. . ~'p.ete.: ',' ' .,- ,:.'~':~.( ~.

Promover o processo'-' dê p'iaÔeJ~~ento;':
integt:-ado de todos os ô.rg'~'bs'!'d~Adm~-
nistiação municipal;

. - .....
II coordenar as atividades .dê p.laneJame.!!>'~-

to d~s órgã~s municipais,' i~h eg~~~d~
o seu desenvolvimento;

III - promover o entr amento do ~~nicipi~-
com os demai órgãos de pianejamento,
.que tenh atuação ou i~fluªncia' ~..aa
ir"ea deste; .\

IV elaborar o orçamento e: ~companhar" a
sua execução;

V - promover estudos e propor medidas ob-
j~tivahdo a racionalização:d~a~ervi~
ços da, Administração Municipal;

VI - elaborar as dir~trizes orçamentjri~s,
be~ comri o plano pluri antial d~
timentos .,

a'prestaçã9 de serviços'd~ có~rma
tral~zada, conc~~nentres'a atividades
meio, i:!"~resc~n~ivei~: a 'rac-ionali2:ação
do funcionamen'to reg~lar e. efic~ente-
da'~dministração'diret~j .

11 a administra~ã~ d~p~ssO~I~ ~atr~mri
nio, arqui vo, mat!3:r'l-al, ~comunicações,
vi~ilância, controle ~manutenção
miquinas e veículos;

111 - a.organização dó cadastr9 de. infor~a-
ções sobre 'li~i t!Jç6es. e 'li01'taote's;.

_ _ _ o '... _ ••.

,~",tV':-'.a or-g~ÚliZ~o do centro" de. ,pr..o c..e,.ss..a.'.~._
mento de da~ jutnamente com ~.Depar-
tamento de Finanças... =-- ,,;;-:::,~ ..!:::> - -

PARAGRAFO ONICO - Este Departa.mento,é 'cons-

Artº 7º - A~Qepaitamento de Administr~ção

\
\

0,. _\.

compete:

tituido de:

I

r.
-+

Pre-
I

destinados ao Chefe do Poder Executivo, pre-

tos;
- proceder a cobrança da divida ati-
~ va municipal;

providenciar a legalização das do~
ções feitas ao município;
assessorar a Prefeitura jurídica
mente 'em assuntns adfministrativos, _
fiscais e tributirio.

III

paro e:encaminhamento do ~xpediente do
feito Municipal \

- a realização -do-~erimô~i~l Público;
- o co~trôle do tr~mite dos proj~tos

de leis junto a C~mara MuniciaI;
VI - transm~~são e contole d~s execução

" das orden~'emanadas do Pref~'i to.
Artº 4~ - Ao Chefe de Gabinete compete:

- ~restar assessoramento t~cnico e
administrativo ao Chefe do Poder~

I ~-x,ecuti vo;. ",'
II recepcionar, estudar e. e~caminhar,

o' expediente endereçado ao Prefei-
to Municipal;

xame;
111' minutar contratos, convênios, ,acoE

dos, escrituras a serem firmadas _
p~~~,o.P~refei.t.~;-.lav.rar_e acompanhar
o ,'registro das: .~esmas;

- minutar pr~jetos de".lei.s e dec;reIV

VI

VII

v

\~
V \

111 planejar e coordenar as recepções~
e solenidades oficiais .d~.Prefei t,!!
ra ou promovida~' .por;"el'a;<. -~. - -: - ~

IV - transmitir e 'êoord~enat~s' ordens ~
manadas~do Poder Executivo;

V Executar o orçamento do Gabinete!
do Prefeito.

Artº. 5~ ~ A Assessoria Jurídica compete:
represéntar o ~un~cípio em juizo,
em qualquer ação em que ele seja -
parte;

IJ - emitir, parecer jurídico sobre asu~,
tos e mat~rias submetidas a seu e-

A C~mara Muncipal de ftágua9~,' ~stado do pa~an&,
aprovou e, eu--Prefei to Municipal sanc'ion~ a segu-inte Lei:

Artº lº - A Estrutura Admi~istrativa da Prefeit~
ra dó Municlpio de Itaguag~, E~tado do Parani passa a ser con~ I

ti~uida dos seguintes órgãos:
0200 - GABINET/E DO prêfeito;-
0300 - AASSESSORIA JURtOICA;
04QO ASSESSORIA DE PLANEJ~MENTO;
0500 - PEPARTAMENTO O~ ADMINISTRAÇAO;
0600 DEPARTAMENTO DE F~NANÇAS;~
0700 - DEPARTAMENTO DE SAODE;
0800 - DEPARTAMENTO DE BEM ESTAR SOCI~l;
0900 DEPARTAMENTO DE- EO~CA~~O;
100 O -OEP AR TA 1'1EN TO O E CU lTU R A E ESP OR T ES ; ;I

'~100 DEPriRTAI'IENTO DE AGRICU~TURA E' MEIO AMB~~~T~;
1200' DEPARTAMENTO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇO~~UR-

BANOS. \,
PARAGRAFO ONICO - Os. órgãos indicados no nCaput"de~

te Artigo, c~mpõe.a Administraç.ão Direta -~ estão ligados "direta
m~nte ao Prefeito Municipal.

Artº 2º - O chefe d~ Poder Executivo poderi criar _
programas especiais de trabalho, para o trato de assuntos esp~i1~

\

fi~OS de dariter ~emporirio e de natureza relevante para a admi _
. ni"~tração municipal., 1 t~'

Art~ 3º - Ao G\rbinete do Prefeito co~pete:
I - a J:min stração geral do g~binàte;

\
'\ I I L a :ksis~ência dire.ta e indireta' ~o Prefei to '

\ \ \ -' - '.na SUa representa~ao, relaçoes pub11cas
com'a imprensa, com as autoridades, com a
C~mara deVeereadores e com ~ com~nidade;

- recepção e encaminhaménto dos expedientes



0601 - G~bin~te do Diretor;

a) promover a prestação dos' serviços, de
assist~r.cia médica, odontológica e

Este Departameento é constituí-

co'las 'na
9) promover, a ed

ção atravé~ d
9ruu ~ tombate ao

vando a melhorin do
.. pal a

cuti'vo a

e necessárias ,e
neces'sár i as a. sua ef,etiyação, como:
assistência social, sanitária, mat~

rial, alime~tar, m~dico, odont~lõgic~,
espiri~ual e outros programas de apoio
ao educando;

h) fom~ntar e~Judos" pesquisas,' 'planeja
menta e avali~ção refetente ao ca~po ~
d~càcional;

i) assinar cer~ificados de cursos promovi
dos pelo depa:tamento;

j) manter-e adminisfrar as escolas munici
pais.

0901 - Gabinete ~o Dir~to~;
.0902 oi visão' de Ensino Funcdàmental;
0903 Divisão de Ensino Pre Escolar;
0904 Di~isão de Assist~ncia ào Educan

~do.

PARAGRÀFO ONICO
do de:

I
I

I" .1

I

lesournria;
Oi v isão de Con tabi L- idade;'

hospitalar;
b) fazer as faturas da área médica e 0-

donto16gica encamin~a~~o-as ao Inst!
'tuto Nacional de Segur~dade Social;

c) controlar as endemias ou epidemias
dentro da área de sua compet~llcia;

d) promover inspeções de saúde ~os ser-
vidores públicos municipais~ assis -
tindo também seus familiares;.

e) prestar assistência médico-odontoló- .
gica-hospitalar a carentes no munici
pio, bem como proceder a fiscaliza~-

'ção sanitária, de conformidade com a
legi~lação vig~n~e;

f) promover o sane~mento básico n~mup!"
cípio em conjunto com o Depart~men~q
de Obra~s; Viação 'e Serviços Urti"iin.os.:

0603
0602 - Oivisão de

0604. - Divisão de
bu'tação.

Artº 9º - Ao ~epartamento de Saúde compete:

tuido de:

",.
. ;...~'

~ de:

PARAGRAFO ONICO ._'Este Departamento é constitL!ido .
Departa~ento de Cultura e Espor'tes co.!!!

Artº 13º ,- Ao Departa~ent~ de A~ricultur~e Mei~
Ambi~nte compete:

PARAGRAFO:ONI£b - Este D~pa~~a~e~t~ ~ c~n~tituído

1002 Divisã~'de Cultura;
1003 - Divisão de Esportes.

. as

Gabinete do Diretor;1001

a) ~mantt:r 'e_-àd~i!1'istrar~hibilb,t~t:~,-t~~ -

.:'::::'::::ci:~:~~ç~::t:::a:'~Y~::~s~:n:~l~.
p-i o ;,~~~:- ~~~

b) pr~mover 8' maratona .cü~~ur.a1 ente
es~'ol~s '.municipais uma ~vez, por ano;

c) co~r,d~-na.~~,~.p~rti~iPa'çã.o dO~~~Ur"!iC~Pi(),
e pr~gramas culturais. no muri~cípio, ou
fará dele;

dJ a~mi.n~st~ar'-.,~,Glnás-io '.d_~ [sport~s,< ~un..!
c~~~is;

e) promô~~;, .:cra'mpeonato~da~ di ve-rsas.'mod~
lidadas ~sportf~as, quer: :as de quadra,
que.r as de' ca!."po';.-.~'-~ -

f) tnc~ntiv~r.j, paiiicipaçi~ c~munitária,
'nas ativ{d~des"espprtivas do município

g} ':p'~ó~over ~às_Jcigos çol~giais ~unicipais
j~n.t~mente. 'com 'o,-D'ep~rta';'entode Educ~
ção__ ..'~

de:

a) a polí trca de assistência s'ociál ao'
municípios carentes, pri~cipaLmerite
ao me.norcarente;'

b) prover, atendimento aos nece~~it~do~
que se dirigem a Prefei tura em' bus-
ca dê' ajuda;

c) prom~ve~ o levantamento de, recursos,
'da c~munidade'de ~~e possam serut!;
li~ados ~o socorto e assist~ncia a
neéesssitados;

'd) F~scalizar a aplicação dos recu~sos
repassados a título de. subvenções
sociais a entidade~ que tem por ~i-
nalidade assistir à'pessoas caren--
tes,' principalmente aos, menores., s.!:!
bvençõ~~ ,estas consignadas no Orça-
mento an~al do Municípí~;.

e) .incenti var a cr iação d.~s Cl~bes de
Mães, acriação de associações de m,!!
radores, e ,outrai com finalidad~ de
integrar o carente a sociedade.

0701 - Gabinete' do Di~etor;
0702 ..:.'Oi v isão de 'Saúde I?úbiica;
0703 - Divisão_ de Defes~ S~ryitái~a~

PARAGRAFO ONICO - Este Departamento é constituído

'Art~' 10,º -\ ~o D~part~mento de B~m, Estar Social
compete:

a) executar ~ política agrária e de ~eio
ambiente do município;

'b) ass~ssorar o Prefeito quando' da ápJi-
cação da política agrária 'e de meio
ambi~nte nfr Mun~cípio;

c) pre'star assi"stêncía direta e' indir~ta
aos agricultores e pecuaristas, otie~ .
tando-os sobre o emprego .de novas téE

.nicas que lhes ~ossibilitem o desen -
volviment.o de suas at,ividades;

d)' promover a .anáti'se de 'terras ~gr ic'ul-
táveis do Municípi~~ ~laborando mapas
e tab~las ~e sua composição, tipos e
qualidades. de adubos a serem emprega-
dos;

e) promover o levahtamento.filôeco16gico
do Município;

r) or.g~nizare manter sementei~as, viSei::}
.do a distribuição de ,mudas e sementes
em colaboração com os órgãos federais
e estaduais, bem como pro~over-se a

Gabinete do Diretor;
Divisão de Assistên~i~ Social;
Divisão de Promoção Social.

0801
0802
0803

Artº llº - Ao Departamento de Educação compete:
.\

de:

aJ atividades relativas ã educação do
Município;

b) firmar convênios educac'ionais' pelo
Município;

~) promover o cumprimento da legj~la -
ção e regulamentos relativos'9 Edu-
cação, entrosando a organização do

-ensino 'Municip~l'com o Estadual;
d) pro~over ehtrosamento eritre e~pre -

sas e. escola;
e) promover, o controle. a fiscaliza -

ção dos estabelecimentos da rede de I
ensino municipal;

f) elaborar planos e programas objeli-
._--------------------------- -------------.- -------



Página.4

PARAÇRAFO ÚNICO - O Oepartamentc)' de Viação, Obras
e Serviços IJrbanos é constituído de:.

introdução dê mudas e sementes se1ecl
onadas;

g) promover cursos para o!ericultores
horticultores, flo~icultores, avicul-

.t~,res, como. também a tra tor istas aqr1.
colas;

h) promover a orientação aos agricullo'
r~s quanto ãs medidas ~ serem tomadas
para exportação de produtos, hem como
o combate ãs pragas veqétais,~ ãs do-

--------------------------.,.-~-" "--_. __ ._---~------
1) o fune i onam(~nLo do maquinái ro r~, equ.l..

pamento rodoviário do Munic:ípio;
m) a fabricação de tubos e outros ~rtef~

tos de concreto;
n) a fiscalização dos serviços pGblico~(-~

ou de utilidade pGblica concedidqs ou
permitidos.

Artº 17º - Para desempenhar as ativida~es da Ad~
ministração Municipal, ficam criados os seguintes ~~~gos. ~m,~CQ
missão:

Ao Prefeito Munfeipal
a) Gabinete do Ptefe~to;

~ .••."< .

b) Asses.sor i~~ JurIdi~a ;-:,
c) "A'ssessoria',.d,e-P~.'anejame~:t,o~".
d) OepartamentoE.~' .~.
Aos Departa~entos:._
.a). D.j.vi.sões.
As Divisões:
a~ Seção;
b) Setor •

Gabinete do Diretor;

I I

1201

PARAGRAfO ONICO A discrim{nação.das '9om~e~~n
elas e, atr i~buições das di visões criadas por esta 'l~'i, s~tão' .e~
tabelecidas no Regimento Interno do Município num' p'.r~azo:ae 30~
(trinta) di~s'~o~tados da publicação da pr~se~te.

~rtº l~~ - Os órgãos da
Obedec~rãci a seguinte subordinação:

1202 - Di~isão de.Obras;
1203 .- Divisão de Serviços Urbanos;
1204 Divisão de Serviço 'Rodoviár~o Muni

~ cipal~

Artº .15º - A estrutura administrativa estab~leci~
da nesta lei" se-rá complement:a?a por. d:ecre~o do P.ode~,~Ex~euti-
vo, com a cria~ão de órgãos ,de .nív~,L'hierárquico inferTo~, de
'~cordo com as necessi~ad~s da A~ministração Municipa~ ~ remun£-
,radas de acordo cofu'a legi~~ação v~gente. ',-

çliretrizes;-
o) promover a. distrib.uição, dentr.o de su-

as possibili'dades de "li.vros 'e r~vistas
espec~aLizadas em assunto~' agr icolas
pecuários e de meio ambie~t~;

p) organizar o Matadouro Municipal, visa~
do melhorar a saGde dos municipios de
Itaguajé;

q) proceder a construção .d_~ .açuges, visa~
do .ab- desenvol;-i';;ento da pscicul tura e

.consequentemente'dar atendimento aos
interessados, com aplicação d~ técni.-
cas adequadas.

ençé1s an i.mai s;
i) estimular' a real izaç,ão de c<llllpan!las

de rerloresta~ento e v~cinaçã~ ~e a~l
mais em conjunto'com órgãos p~blicos/

específico do setor;
j) estimular a realizaç'ão da expJ oração ~

gropecuárias e de me~hori~ ~o ~eio am-
bien'te;

k) 'estim~lar. e" promover a !ntroduçã~ de
reprodutores, visando à' melhor ia dos
rebanhos do Município, bem como de uso
e co'nservação adequada das pastagens;,'

1) impla~tar a patrulha mecanizada, visa~
do a expansão dos serv~ços à zona. ru -
ral;

m) promover a sistematiz~ção dos ,solos' a-
grícolas atraves do emprego dapatru -
lha;

~n) realizar reuniões cbm os agritultores;
e criadores' do Munrcípio, co~' a.final):.
dade ~e discutir pr~ble~as e tormul~r/~

PARAGRAfO ONICO - O Departamento d~ .Agri~ult~ra e
Meio Ambiente é constituído de:

t.

1101
1102
1103
1104

Gabinete do Diret~r;
Divisão de fomento Agricola;'
Divisão de Produção ~nimal; .
Divisão de feiras e Mercadós~

11

111

No Gabinete do Prefei~o:.
a) Chefe de Gabinete.'
Na Assessoria Jurídica:
a) Assessor Jurídic~.'
Nos Departamentos:
a) Diretor de Depar~a~ento~
b) Chefe de Divisão •.

1105 - Divisão de Meio Ambiente.

CC3.

Artº 14º
viço's 'Urbanos compete:

Ao Departamento de ~Vi~ção, Obras e Se~

a) executar as atividades concernentes ~
elaboração de projetos, construção e
conservação de. obras 'públ'icas ,munici-
pais, assim como dos próprios da.Pre-
fei tura;'

b) licenciamento e fiscalização. de obras
partic,ulares;

c) pavimentação de ruas e abertura de no
vas artérias e logradouros pGblico~;

d) construção e conservação de estradas/
e obras complementares inteqrantes do
sistelila viário do Municípi9;.

~) a execuçãQ do ,plano Rodovi~rio Municl
paI;

'r) .~,fiscalização de contratos relacion£:!
dos c:om os s:erviços "de sua cOlllp8lêncl::
a;

PARAGRAfO ONICO - Os cargos criados por e'sta leI
serão providos'em £omissão de livre nome~çãoe éxoneraçã~ ~ do'
Prefeito Municipal e"terão remuneração como segue: I ~Cher~"/
de,Gabinete - te1; 11 - Assess~r Jurídico, Asses~or de Plane~

. -
jamento e Diretor de Departamento. CC2, '111 '-.Chefe de Divisão,

Ai'tº 18º - Para implant'ação .da "E.strutur'a Adminj,~
trativa" objeto desta Lei, o poder pGblico ,municipal,' 'atr"avés
db Chefe do Podei Executivo, poderá se utilizér ~o ~or~ame~to "
vigente ou do que vier a vigorar em I993, através .da ab~rtura ,
de' crédito adicional suplementar, ficando ~esde já' aut.orizado .0

limite dé 30% (trinta por 'cento). do total da despesa orçamentá-. '
ria.

Ar tº 1gQ - faz parte desta Lei " o o~r.ga'nograma 'ti

ANEXO I"

ArtO 20° - Esta Lei entr~rá' em .vii;(or~na. data"' de
sua p~blicação ~ffvogada~~~~ di~po~~ções em ~ontr~r~o ~ ~m.espe-
cial a Lct nO 348/90.

g) a manutenção de logradouros pGblicos;
h) a manutenção das ruas, praças,parques

e jardins; I
i) a arborlzação de logradouros PGb1iCOS~'1
j.). a manute.nç~oda J im_p~~a pGol i~.~;.
k). a' admini'stração dos'-cemitéxios. públi~ I

cos; . I

EDIFíCIO DA PREFEITURA DE ITAGUAJÉ, AOS VIN"TE E CINCO ÚI~S DE JANEIRO DÊ HUM ~I.L Nq-: ,
VECENTOS E NOVENTA E TRÊS,' , '.'

S£RGIO'PEREIRA DE SOUZA

P R E F E I T Q' . MUNI C I .PA L
-~--".:-.-"-------_.----- --.-~-------!.



II

111

PARAGRAFO

. ~ P~iii851

"U JGRUPO ~C~PACION~l ~E~VIÇO~ G~RA-I~- 'Com~ ,>:~~ o
'cárgos cuj'as tarefãs ..~equerem conheclmettí,Co
" .... .••.. "~. ,.' ,,- ~'f." .

.cos ,'dotrabalh,ó',limita'dos'~ 'uma r.otina ~' 01!l~lJa1'
te de esforço físicà. JLIL

Artº'9~ - os cargos de Provimento E~eti~o ~a A 1~~~~
ção Diret'a,'se~ão organizados e,providos em co~reira~ ~'r"

_i lº - As. carreiras serão- organizadas em classes ~
~os" dispos,tos'de acordo. com 'a'~aturezá técn.ica,.profi~s:fii
cômPlexid'âd~ de suas atribuições,'"'gua"~darid,ocorrelação' com a 'f;!
nalit!ade ,do 6rgã~.

i 2º .- Os:requisitbs para o ingresso ~ o desenvblvim~nto~
do' fu~c_ionár.io na 'carreira-,mediante. progressão,' promoção, "as -
cenção :e acesso, :ser~o estab.elecidos p~la lei q~e fixar ~s 'dir,!!
trizes do Plano de Carreira da Administração Plúncicipal •

.Artº IOº '~ p'a~~_.dar c.pbertur~'a'~;-risc~s ,a ~Qüe .es~~ suj~i-
to ~ funbionários e sua fam{li~, o Município manterá se~viço de
atendi~ento médico, odontológico e de assi~tência,social.

Artº llº ~ ~,l'Iunicípio assegurará aos seus funcionários á
suas famílias um conjunto de benefí~io~ e ações qu~ atenderão as
seguintes finalidades:

garantir meios de subsistênc~a nos eventos de
doenças, invalid~z, velhice,~acidente em servi
ço, inativi~ade; T~l~cimento e 'r~clusão.
pr'o'teçãoà Plat~i'tifdade-e à ,Adoção;
Assistãnci~, '~Sáud,é'. "

ONICO'- Os benefíciõs serão- concedidos nos ter

l E I n2 3 8 5
Reastrutura o Quadro de Pessoal da
Pre~.eitura Plunicipal ~e Itag'uajé ,.
Est~do do Paraná,~ dá'outras provi

'dênrlias.

A Câmara ~unicipal dé Itaguaj~,£stado'do ~aran~,. aprovou - ~
Prefeito "unic~pal, sanciono a seguinte Lei.e eu,

••••••••

lJa).

Artº lº - O Serviço PGblic~ Plun~cipal de itaguªjé, no que
oncerne a Administração Direta, terá Quadro ~nico de Pessoal.

Artº 2º ••'O Quadro Onico de Pessoal i. composto' de Car.1J0s:,."
de Provimenfo em tomissão e de Cargos de ~rovim~nt~ ~f~tiv~
considerados essenc,iais.a "Administração l'Iunicipal."

Artº 3º -' O. ~e~ime' -Jurídico Onic.o qu'eregeráas ~elaçõe.s,
de trabalho" dos. Servidore~ Plunicipais.~ Admini.stração Direta,; i!!
tegrantes ~o Quadro O~ic~ de Pessoa~~ será o estabelecidci ~elo,
estatuto dos Funcionários l'Iunicipa~s~

Artº 4º - São Ca~gos'"de,pro vi~ento. em Comissão, os manti-
dos, ~ransformados ou ~ri~dos por esta lei, const~ntes no Anexo
I, e são livre nomeação -e exoneração ~ e serão e~xercidos, prefe-

.rencial'mente por pes~oa'l que sàtisfaçam' os requisitos 'g:rai~:;p.!
ra- invàsti_dlJ~c~no s.er-viço pGbiico', possuam' exp.~t.iêriciaadminis~ ." .

-t"r~at'i~v_a__e-~~b'ilitaç~o"p~"Offssron~l legalmen~e.exi.gida em. o"cada
caso.

PARAG-RAFO ONICO - Os valor"l;!sê::orresponde.,:,t~~"aos".~ar1)os~_.,'
de Provimento em£omi~s~o' ~.seus'réspectiv~s ~í~bolo~~ 'sã~ ~ os
constantes na Tabela nA" "~o Ane"xo I., .

Artº,5º ~,~~ car~o~ ~~ Provime~~o e~'Co~i~~ão s6"~e~ã~:1
providos à medida. em que'-forem instalados os. órgãos da 'estrutu'-_
ra- administrativ~ báá'i~a da 'Prefeitura, -de a~ord~ "~~m a~' neces-

fi.. . _.,

sidades e conveniências c da .Aamini~tração:
~ .Artº. 6º - São Cargri~ ~~.Provi~ento Ef~t~v~; os mantidos

.cri~dos 'ou~transformados. p,or.esta lei, consta.nte do Anexo~ 11' ,

Situação Nova, parte integrante desta lei.
,Artº 7º - A primeira investidura nos Cargos de provimento'

Efetivo, ~reuistos nesta Lei, dependera de aprovação pré~ia em
~u!so público de,'orovas ou de pr~vas de títulos.

.Artº'Oº - Os cargos de Provimento Efetivo, previstos nes-
ta lei "de acordo com a natureza profissional, escolaridade exl
1)ível.~ as complexidades de sua~ atribuiçõ~s, ficam organizadas
em cinco grupos .ocupacionais.

- GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL ,- Compreende os ca£.
gos que requerem formação à nível universitário, exigidores de

conhecimentos técnicos e práticos, de grau elevado
. ,

-de "atividade mental.
II - GRUPO OCUPACIONAL SEl'IlPROFISSIONAl - Compreende os

cargos cujas tarefas requerem conhecimento à nível
de 2º ~ra~ ou curso técnico específico, se caract~
~izando por certa complexidad~ e pouco esforço fí-
sico.

. 111 - GRUPO OCUPACIONAL AO~INISTRATIVO - Abrange as ocu-
pações ligadas 'à .p-reparação., transfcr,ênci,a, sist~
matização ligadas à preparação, transferência, ~i~
tematização e preservação de papéis e outras ativl,
:dades de â.mbito administrãti vo.

IV - GRUPO OC.UPACIOANl I'IAGIS!fRIO- Conjunto de ativid~
'des inerentes ã educação, nela incluída o ensino ,
a direção, a supervisão, a orientação, a recreação
a psicologia escolar, a assistência ao educando, ~
tividades culturais e desportivas e outras ativid.!
des correlatas.

mos e condições ~stabelecido l~~almente, observadas as disposi
~ ções" desta lei.

~ Artº 12º - 'O custeio dosbenãfí~ios sociafs-ao';' funcionár,!
,-,o:;s'l!Iunicípai_~serácom o prodiJto da-"a'rr~cadação de co~ntribuições

.~br1g~~órias dos mesm~s, diferenciados ~~ ~~~ÇãD ~~~remuneração,
a ser -fl.xada e'm lei. ,.

PARAGRAFO ONICO -.n custeio da aposentadoria dois funcioná
r.ios munrcipais é, de responsabil~d,ade'do~r~~i~" munici~al.

Artº 13~ - os servidores' municipais éeletistas, considera-
dos ,estáveis na forma do ,disp(u~to no artlgo 19 :do Ato -das~~,Dispo-

.sições Constitucionais Tra~sitórias ,'daConst.i:-tuição,Fê.der~l •

.ter~o ii-;gre~so,'mediante r~enqu~dramento n~s. c àrg~s" de 'provie"m~
to ~fe~iv~, o~edecido~ os ~~~uintes r~quisit~s: =:" -

. - e~tej~ lotado em pleno,exercléio da suas ~fun
~õ~~ ~o~ órgão~_da Pref~~tura;

.lI. ,-h'~j~compatibl1j.dade ~as a'tifbuições "do.}llDpré-
~o ~cupado {~itu~ção~antiga)_co. o ~argo a ser

'provido (s~tuação nova);
. III atenda as exigê.n~ias b~si~as .do éargo .~_ser. ,I

provido;
IV - tempo de servi_ç~ eJ~tivo na PF~fei t~ia.. ~ara

fins de a~quadram~nto -no~n!ver~~cQrrespondente,
de forma a co~'rig~,~-as pós~í v~i:s ,distor~~ià!,s~'
lariais. ~

.• ....~. ~~.....
, . Artº, 14º -' A medida em 'que''fotem sendo fel to.s,,~;reerlqua -
'dr.ámento d'os servidores estáveisdé empregospúb.lwic~s'~para os I .
,~~rgo3 de Pr!lvimento Efetivo, conforme'~nexo l~ -,(~i"tuâ'çãõ\.~ova )
,serão extintos os empregos mencirinado~ n'o'":Anexo~ÇsitiJa"çãoa~t-i"

Artº 15º -:-Os contr"atos individuaiS'.de .trab~lhodóã-servi-
dores celetistas. que in1)ressárem r:e-o~_ca~'gos'de p~o¥~~ento--ef,etivo~
se 'extinguem automáticament,e~~p~la mudanç.$5d.e ;etji-:ne':f~~'ídico~fi--
cándo' ass'8'Juradoaos resp~ctivd's ocupant~ã os'direitos, ~dquiridos
quando do re~ime celetista e que não contrariem a Constituição F~
deral.

A'rtº l6º '- Para efeito do" disposto nos Artigos 'lBº, l~º :e
12º d.esta lei, o Município procederá ajsute de contas 'colJI.:aPrevi
dência Social, proporcionalmente a parcela que é de, sua responsa-
bilid~de; ~or~espondente ao'período d~ contribuição por parte "dos,
se~vidores celetistas abrangido~ por esta Lei.

Artº l7º - Além do pessoal fixo de que trata esta Lei,' a~
Preféitura poderá contar com pessoal ad~itido temporáriamente, m.!!
diante contrato por prazo determinado, de acordo com o ~ua_ pr~cei'
~uâ o,.Artº ~'7º, i:-ncisoIX da Cosnti tuição Federal •

lº - O pessoal temporário, de que trat~ est~ ~~tigo, in~
te'grarão o Quadr-o Onico de Pessoal e o Plano de .C'arre'irá,e serão
contratado ~ conta de dotações específicas.

~,2~ - O pes~oal te~porário, se habilitado ~~:çoncurso ~ú-.
blico para i~g:a.'esso,no Quadro Onico de Pessoal d.a p',r~feiturfl,.'c.'?!!;;
tarão o tempo de serviço prestado na qu~lidade de t~mporá~~o;pa~a
os efeitos previstos nesta Lei.

Artº 18º - Os atuais servidores '~érãt'istas, não estávei~ -
de acordo co. o Artigo 19, do Ato das Disposições Cosntitucionais
Transi tór ias, da. Consti tuição Fe~~5al.,"~ó poderão ingressar nos -
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CARGOS EM CO"ISSAO
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60';
60"
60"
60,",
60'"
60';
60'"
60'"
60';
60X.

60'"
60';

30X
30"
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30"
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30" -
30S
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'55';
55';
55'"
55"
55"
55"
55"
55';
55"
55"

25';
25S' ;
25';
25" ';'
"25'"'
25'"
25"
25"
25"
25""
25'"
25';

-

I. 25"... ?5"
.. 25"

111 -

5Ó"
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o Estat uto do P1agistéri
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I 15"
. 15"

ISS
15"
15"
15X
15"
15"
15"
15X
15"
. 15S
15"
.15X
15X

LINHA DE 'PROGRESS1\O HORIzorHAl

Auxiliar Ad.inistrativo "C":
Auxiliar Administrativo no"
Auxilair Adainis trati vo "EI!
Treinador Esportes
Operador de Raios X

Professora Hormalista
Professor Educação Física
Professor c/Curso Superior
Orientadora Educ'aciodnal

snUAçAO NOIIÃ '. ' .,

.=.=:=.=.=.=:=~~:::::::::: ::=: =:=:: .

"otorista Hab. 8B"
Plotorista Hab. "C"
"otorista Hab. "O"
Operador de ••á quinas
Plecânico
Pedreiro
Eletrecista
Encanador
CarpinteiTo
"agarefe
Tratorista
11..... !'A1''';COS Gerais

DENOIHNAÇftODE CARGO EfETIVO:ESTATUT~~RID,

Advo9ad9
M&~~~&nario
Dentista .
Engenheiro Civil
Econo.ista
Psicólogo
Enfermeiro Padão
Tecnico em Higiene Dentária
Auxiliar de Enfermage.
Atendente de Saúde
Auxiliar Adainistrativo "A"
Auxiliar Adainistrativo "B"

Estatu o do l'IaÇlistério

40';
40';
40'"
40'"
40"

.40% .
.-40"
40"
40';
40"
40';
40"

~O';
lOS
lOS
lOS
lO';
lOS
10"
lOS
10"
10"
10"
lOS

I 11111 I
I 40"

40"
40';
40';
40'"
40'"
40X
40':11
40';
40';
40"
40"
40'"
40';
40';

III
lOS
10"
10X
10X
10X
lO';
10X
10"-
10"
10"
10"

• 10X

10"
lO';
lO';

de a ardo co

5S
5"
5"
5S
5"
5';

~: I5"
5';
5S' .

5S

5';
5"
5S
5"
5';

5" I5"
5"5" .
5" I
5"5"
5X
SS
5"

3D
01
20
02

06
03
03
03
01
02
01
Dl
02
01
02

04
05
20
02
01

35';
.' 35'"
35"
35"
35';
35'"
35'"
35"
35"-
35"
3S~
35X

FG I
FG 2

FG 3

SI~BOlO

de ac rdo com

til

li::
W
c.:I

lI'l
ouo
::>
li::

Cf)

,
Cf) o
c.:lll::
etW£~

I
1I'l0

Z'"••••1-

~,~

2.600.961,
2.791.190,
3.044.961,
3.171. 806,
3.044.961,
2.029.972,
1. 594.320,
1.4BB •.144
2.029.972,
1.328.971"
2.0.29.972,j
1.32B.971,1

I VII

I
35X
35X

I
35X
35X
35X

1

35X
35X
35"
35"
35"
35"
35S
35"
35X

35"

TABELA "B"

_ i
T/\BElA [JrHCA DE SAlARIOS
.CARGOS DE ~ROVII'IENTO EFETIVO

~NO~INAÇAO

Chefe de Setor

Diretor-de Escola

Chefe de Seção

" S,ITUAÇAOANTIGA

Chefe ~e .Seç'ã';
Chefe de -Setor
Diretor .Escola

DENOMINAÇAO

Anexo 111

Plotorista Cat B
l'Iotorista Cat C
l'Iotorista Cat O
Operador de Máquinas
l'Iecânico . .
Pedreiro
Eletreclsta
Encanador
Carpinteiro
ftágarefe

!~~~?:~~t~~_ai co

,Professora de 12 Grau
Professor Educação Física

GRU
PO

O~NOI'lINAÇIlO00 (MPREGO'OU CARGO= 2 DE VAGAS

l'Iédico. Ri.
Dentista ~ . 02

, ~~~~~:~~~~ Civil ~ ~ g~
Psicólogo CL ••• gi
Tec~ico em Hiene Dentária 01
Auxiliar de Enfermagem I 01
Atendente deSaude ~ "-l 03
Auxiliar Administrativo "A" Q. c: 04
Auxiliar Administrativo "B" I ~ 03
Auxiliar Administrativo "C". ....\/'l
Auxiliar Administrativo "O" £ \/'l

Auxi1.iar Administrativo "E" \/'l u.

In
li::
C

...J
)(
::Jc:

In
C

\/'lU

o'"c.:lZC::uc:w
U~

~nexo 11

,
\/'lO

c.:lll::
.~~

QUADRODO PESSOAl'~PERI'IANENT;E

FUNÇOES GRATIFICADAS

~r jl..'~ -. ..'- . 'I.
.- :i~I ~uS ~ ••• ~~~ I

l:h T~g Médico, advogado, veterinári1~:~~::~~~

'3 120 ~~~:~~~~ro Civil . 1s.328.556

1-20 Economista 5.328.556
20 . Psicó10QO e Enferceira Padrão 5.328.556

-l -l 40 Técnico Higiene Dentária 12.410.627
<:: ~ <:: 40 Auxiliar de Enfermagem 2.410.627...._~I~~....~ 4400. Atendente de Saude 1. 657.900

_ w' Auxiliar Administrativo "A" 4.085.433
~ ~'l ~ 40 Auxiliar Administrativo "B" 3.171.806

~~g:g :~:iii:~ :~~i~i:~~:~i~~:g: ~:~:~:r~~~~~:g ~~:i~:~~/~:~~;~:~ativo "E" i:~~~:i~~
~ et I- 20 Operador de. Raios' X . 3.045.206
o I 20 Professora Normalistag: ~ S 20 Professor Educação Física

c.:I li:: 20 Professor C/Curso Superior~I~.~20 Orientadora EducacionaÍ
o=: 44 Motorista Hab. "8':
~ 44 Motorista ,Hab. "C.
•..• 44 Motorista Hab. "D"

C Cf) :: ~~~~~~~~ .• de Máquinas

I~~:: ~~:~~;~~~ta
, l~ ~I :: ~~~;~~~~~;o
t'.14444 lMagarefeTratorista
_' 44 Auxiliar 'Servico~ Gerais,

'-IBâl I
I
.!. i ~~ ir;édio
•• . 'U iÜL!ntista.::: 120 iEng.::nheira [i 'lil

I
,_i~ r ~~ I~~~:~~~~~a

~

40 Técnico Higiene Dentária
~ o ~ 40 f,uxiliar de Enfermagem
~ ~ ~ 40 Atendente de Saude

S ~ ~I:g ,:~~gi:~ ~~~i~i:~~.:~f~~:~;
::>.l: 40 Auxiliar Administrativo "C"
~~5 40 Auxiliar Administrativo "O"
~., li) = 40 Auxi1air Administrativo "E8
t1 ~ ê 40 Treinador Esportes
f:5 c;- 20 Ooerador de Raios X
~ I 20 Professora Norma1ista

~~g ~g ~~~~:::~~ ~~~~:;:oS~~:;~:r
O E: I- 20 Orientadora Educacional
.,;: 44 Motorista Hab. '"B~
Z 44 'Motorista Hab. "CU
•..• 44 Motorista Ha'J. "O"
-l 44 Operador de i'iáquinas
_ li) '. 44 I'\ecânico

1

3.;:: 44. Pedreiro
••.•c: 44 E1.etr:ecista

5~I::I~:~~~~~~~ro
J;"'rJ\~ 4~4: I~DoaréfeTr~torista

Au~iliar Se~vir.o5 Gerais

CC1
CC2
CC2

'.CC2-

~,CC3

.SimboloDenominação

TABELA nA"

Chefe de Gabinete
Assessor Jurídico
Assessor de Plenejamento
Diretor de Departamento
,Chefe de Divisão

01

01
01
06
14

Anexo I

-.-
Artº 21º.~ A r~avaliação. dos Cargos de-Provimento .Efetivo

,"

previsto nesta lei, .bem como os"beneficios decorrentes da mesma
ser~o exte~._s~ivos'~o. pess~al inativo da Prefeitura, na -forma do -
drspostp ~~. ~ 4º ~rtº '40 da Constituição Federal. -
." .". Artº 22º -. O Executivo Municipal, no p.razo .de 30( trinta )
dias, a con.>~arda vigênc~a desta Lei, complementárá o Quadro de
Pessoal exi~tente, cl)lmas di~posi~ões est abelecidas nest "a Lei.

Artº 23'º - O 'Exêcutiv~ Muni'cipal f~ca~autorizado a abrir-
cr~di t'o adicio'nal sUPle.m~~tar '~o ~rçamento do M.unicípio, para -
fins de atender despesa~ decorrentes da aplicação da presente -

\

Artº 2!Iº - És~a' Lei, entrará em vigoJ;'na data de su~_.~_ubl.i
cação, revo.gad,as as disposiçõets-em, con'trár:io, em 2especi-al a Lei-~- ~.-.'" ...••.. - . . ~
,n~-.349190. ,'"
EDIFíCIO DA PREFEituRA DE ITAGUAJÉ,' AOS VINTE E CINCO DIAS DE JANEIRO DE HUM MIL NO-
VECENTOS E NOVENTA E TRÊS. . ~JJf ~

SERGI~~OUZA
pre~~i;ai ..

cargos de provimento efetivo, estabelecidos por esta lei, após a-
provação em concurso público de pro,!as ou provas e, tí tulos.

~ .lº.-~A inscrição para O. co'ncur'so público .de que trat':l:
Eiste a~ti~o, .dos servidores celetistas não estávei~, será' a pedi-
do ou de oficio.

~~ 2º - Os servidores celetistas não está~eis, inabilitados
no concurso público; serão dispensados na forma da lei.

~ 3º - Os servidores celetistas q~e prestarem concurso se-
rão enquadrados como efetivos e terão todas as vant~~ens da pre -
sente L~iJ e das legislações anteriores.

Artº 19º - Para atender encargos de chefia, ~ue.nãG:justi-
fique~ a cr~a~ão de cargos em comissão, fica isntituida a "F~nção
Gratificada~, e pelo seu exercício será concedido ao funcionário,'
vantagem pecuniária, de acordo com o disposto no Anexo III..

PARAGR~FO ONICO - O valor ~a Função tJratif~cada será esti-
pulado mediante adoção do índice percéntual 'variáve~', no mínimo
IO"(d~z p0.r cento e o máximo de 50"{cincoenta por cento); .a ser

'calculado sovre o salário base do funcionário designado par~ o
exercício da função, conforme t~bela "B" do Anexo 111.

Artº 20º - Fica instituida a Tabela de Salários, Anexo IV
composta de 12{doze) níveis, com pToqressão constante, deiermi-
nando um piso e. um teto s\a~arial, cujos valores serão atualiza--
do~ medianter decreto do Poder Executivo.

PARAGRAFO ONICO - O Executivo ~uni~ipal t~ca ~utorizado a
conceder, mediante decreto, reajustes salariais aos servidores-
~u~ic~pais, nos mesmos índices e na mesma data que a Lei F ede-
ral estabelecer, desde exista kecursos orçam~ntários para essa-
finalidade, fica t~~bé~ autorizado a co~ri~ir mensa~mente, obd~

;-cidas as disponibilida~es financeiras e orçament'~i~s do Munic!
,pio.

Simbolo

CCI
CC2
CC3

Va'1or l'Iensal

5.767.135,20

5. 721. 628, 00

5.675.337,60

LEI N°'386 ,.=.
Di~põe'sobr~ d ~~gi~~ Ju~Idl~o Onico".....
dos ser vidores pfi.blicos do ~un'ictpio
de .Itaguajé e ~á out~a~'~rovi~ê~clas.

A Camara. Mu~icipal de I~aguaji APROVOU e
eu. Prefeito Municipal SANCION~'a seguinte L E I ~ ~



- co' ~ ' !

. , t. o~., t \ .. I

DoCó'ncurso Público

r~.o i~gre~so e o
mediante ~romoção

ca Municipal e. seus reg,.flamentos.
- SEÇAOí 11

ou ,de carreira d~~e~d~~de. ~r~via habill~ação em
qe provas ou de provas"'de' tí turos, obi:lecidos a -ordem
cação e o prazo de validade.

P~RAGRAFO~ONICO.- OS demais re

TITULO '1

CAPITULO

Do Reg~me j~rtdIco

OISPOSIÇotS GERAIS

Artº 13º - A primeira investidura em car-
~os de pioviment~efetivo seri feita~ediante concurso público,
de prov~s escr itas, podendo ser utilizadas também .,.prov-as prát.!
cas ou pritico - orais.

lº - Nos concursos para' provimen~o
cargo de' níveis univefs'.1.ti~-io,'também p'~de ser u~ilizada prova
de títulos.

de

~'2º ~ A admiss~o de P!ofissi~nais de en-
sino fai-se-ão por cohctiiso ~~ p~ovés~de títul~s.

Ar'tº 14º:- 'O.concurso"'p'úblic'o téri valid~
de-de até 2(dois) anos, podendo ~er prorro~ado uma única vez
p~r igual período.

~~ lº - O prazo de validade do concurso p~
'tilicu e suas condições de r~~lização 's~r~o ~ixados e~ edital
q':-leseri publicado ':'? org~o ofi~ial e 'em jornal diirio de grande

Artº 5º As carreiras serão or~anizadas circulação no Município.
em 'classes de c~r'Jo~'- observados a escolar1dade e a qualif.ica ~. 2º -~ão se abriri'oco;'~urso enqua~to
ç~õ ~rofissional_:xi~i~~~, b~m,como' a'n~tureza e complexida~Q I' houver candidrito aprovado ~~ concurá6 anterior~ com ,prazo' de va-

o "o~dasatrit;Juições a serem exercidas 'por 'sel,lsocupantes na forma l~.da~~~ainda nã~ expirado.
~r.previst-a na le~islação esp~c"ifica. oj? ....• 'l~ J(l' ,'.tt:t"~, - ~ i: Artº 15º - O,~ditai- do concurs~ estabele-

,.~ r"~ ""llInll Artº",6º"- f proibido o exercício .grat':l-~" •ceri .os requisitos' a serem satis'feitos peios 'candid~tds. a,(J-" <;,:,.181

.....L.
íto de ~ar~ti~ p~blico~ ~alv~ nos casos previstos em lei. SEÇAO IV

CAPITULO 11
DO PROVIMENTO

SEÇAO;_I

DisposiçÕes Gerais

Da posse e do Exercici~'
Artº~16º - posse.é a àceit~ç~~~expressa

das a~ribuiçõs J deveres e responsabilidades' inerecnie'~"'"ao ~ar~o
"público J com o compromisso de bem servir, formalizadà'com 'a:a~
sinatura do termo de posse pel~ autbridade competent~ e: pelo I
empossado.

•.. -.- .•..

Artº 7º'. .São requisi tos bási,cos 'para.o
.~~ng~e8so ~o~~rviço pfiblico: ~

I a' na"cionalidade br:asile'ira';
II o~~go~o dos direiros polí ti~os;
li! a.quitação com. as obrigaeões ~i-

litares ~ eleitorais~
IV -" a idade m~nima de 18 (dezoito) I

anos.
~ lº - As atribuições do caril£?podem

justificar a exigência-de outros requisitos estabelecidos em
lei.

~ ~.,lº, - A _posse ,ocorrer~ ~o' prazo de
tr inta dias cont.ados da püb~.~câção do at~ ~e prõvimento, pror.-
rogivel.por mais 30(trinta dias), a~~e~ueri~ento ~o '~nte~_ssa-
do.

~ 2~ Em se trata'ndo de funcionários em
.licençã ou afa'atado por qualquer outróinotivo', legal, o, prazo
ser~ .contado do tér~ino 'd'a.impedimtn~ó •.'.

.~ '3º A posse poder~ dar~s~mediante 'pr~
curaçãn_específica.

:~,4º Só haverã"posse -no.scasos de provi
mento por nomeação.

~ 2º - As pessoa~ portadoras de defici-
ências é asse1]urado o direiJ;o de se inscrever em, concurso pú -
blico para provimento de car~o, ctijas atribuiçõe~ sejam co~pa-
tíveis a ,sua deficiência de que são portadoras, .e para as qua-
is serão reservadas até 5(cinco) por cento das va~as ofereci
das no concurso.

'Artº 8~ - O prov~mento ~os cargos públ.!
cos'~ar-se-ão mediante ato da autorida~e competente de cada o£
gão ?! ~dministração Municip~l.'

~Artº 9º ~ A investidura em cargo públi~

~ 5º No ato'~a posse o func10nirfo apr~.
sentará ,obrigatoriamente declaraç.ão de' bens e va~lore.s'que se I
continuam em seus ~atri~6nio~~ decl~ração.qu~ntoao~xercício,.
ou não de outro car.ó, empre1Jo ou ,função: pública'.'

'~ 6º Será:io~njdo sam ~f~i~o o ato . ~e
provimento, se a posse não ocorrerô no'prazo .previsto no ~lº •

A'rtº 17º - A posse em car~ci públicÇl de-
penderi de prévia inspeção médica ofici~l.

PARAGRAFO ONICO - Só poder i .~et emposs~
do aqule ~ue for jul~ado apto física e mentalmente, pra o exer";

ço ocorrerá ,~com a posse. c~cio do carqo.
,~rtº 10º - sio formas de provimento em Artº 18º - E~ercí~io i o efetivo desem-

cargo ,púb'lico:
I - nomeação;
~I - promoção;
111. - acesso;

penho das atribuiç'ij.~ do car1Jci~
PA~AGRAfO ~NICO - A autoridade competen

te do ó~gão para onde for designado o funcionir,io compete dar-
lhe exercício.

Da Nomeação

Artº 12º - A nomeação para cargo isolado,

VII reintegração:
SEÇAO' I I

Art~ llº - A nomeação far-se-i:
- em-cariter efetivo, quando' se tratar

de isolado de carreira;
II - em comissão, para carqós de confian-

ça, de livre exoneração.

'A'rtº 19º - O início, a susp~_n_são, a 'in-
terrupção e o reinício do exercicioserão r~1JIistrados no assen-
'tamento individual do-funcionirio.

PARAGRAfO ONICO - 'Ao entrar em exercí -
cio o funcionário apresenta!á, ao órgão' competente, os elemen-
tos necessirios aci a~sentamento individual.

-" Artº 2$~ - A promoçao ou o acesso não in
terrompe o' tempo de ex~rcé.i€?o.que é conta.do no ,novo' posiciona _
mento na carreira a par.tir da dat.a da p~bI1'caça-ÇId' to a o que-:pr.Q.
mover ou .~scender '0 funcion~r~o.

Artº,.21º,- O funcionirio que, deva tf!r e-
xercicio em outra, localidade teri 30(trinta).dias de prazo'para
fazê-lo, incluindo neste tempo o n~c~ssiriO ao deslocamento pa-
ra a nova sede, desde ~ue implique ~udança de seu ~omicilio.

readaptação; .
- reversão;

aproveitamento;

IV
V

VI
,.
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I.

au' ~l1!r-

P-AHAGRAfO O'N I CU ;. Na h ipó lúsn ..d(!, {) riJ-nc.i

onárlo etlt~ontia~:':~5e ':afàstadô {-egaf~~htei~ o' p~~io ~: qi .•(~ ~';Ó ~r~~i,tú;':
'r~ 'e~'te .. ~ttl.go "será "c~~l~do a parti; do-téfin'i;'Ul (~l) 'araht.~~il;ú'nU'I~

Ar-lo 22° - U o{;~pa'lLt? 'd~) 'c:al:qt! ,'Il~ P! llV 1--

tdr~iítô êi£!t1~o"tféà 'suJeit~ a 4n(qti~triht~ horas st'Hnanais dt! -'_I'~~:".
baÜ1Ó,~' salv"ti 'qU~ru}o:'fo~"estaheiecida': dilj,;~çãri~ di v'(!r'~ia')' .. ",,' ',. j

. , " 'P'ÃiHÜ;HAiú'ONll:ir --'U-n;x/ri-:Í(:i'ú 'd~?' (:é~l"~i). "~.

em comi~úião ~xi(iirá' de s~u 'ocup~ntp.' i~llnq'r'ai ~Jf?l11;:it~h-r)
viço , podendo ser convocado sempre qU(! h'nÍJvi?'r' 'I ',,'Ln r'tú;~t!' 'dú ali':'

m i ri i s t r a 'ç ao .

s~çnu v
'D a [s t <1 b j') i dadI?

I\rtO 7:~f) - ~i:iu Hslilvnis, np{):; /U1lii"~;) .f-

fl0S "d'e 'efel-. i \Í'o exercí"c io, os serv idores no~'e~:d()s ~ún v j'r, •.'u(ju' (re

concursÓ púbilcti.
ArtO 7"º - U fUllcionários est.iJved só 'PP...!:

~~~~ ri carqo em virtude de sen~~riç~ j~dic~al i~ansii~~~ ri~ jul-

~~~~ o~ ~e'~r~~esso a~ministrativo disciplinar ~~ qu~) lhe seja,

~ss~~,ui-~~a ~~~.,ia 'dere~a.

'5 (ç'J\li -

Da "Readaptação

'1
I

"0 rn.spú{:t.lV'().,~'Ílo'; .c'a~o contr ..ári'ú '.fi'cã aútom~t.ic~~ ..~n.te r~t.ific~.do

o at.() lj~ nomp.élção.

50 - A apuração dos r~~uisi~os~~~~ci~ I.

nad~s ho aT~i~o 79° de~erá processar-~e de mod~ que a e~~~~ra~ ~.

r;:io, se hOljVB~, possa ser' feLta antes' de' f:indo o perío"do do' es:::

t.iuli_o probat.ório .
I\rtq '310' fic:irá dispensado oe novO e.!!

t.ilqio pruhalórí(~ o rtUicui"onárí'o estável que for nomeadó para
uutro cargo púhl ico mt.mieipál.

SEÇAO IX
O.a He í'ntegração

..hr~~-~~~ - fie integração i a reirivisti~~

ra lin runti'oóário -.lo car~o anteriormente ocupado OÚ noc'argo ,.
, .

I'f?sul tante de 'sua t:-i-ahsformâção~ quando invalidade ~ suademi,!!

são. ".~r decisão admii;istrativa ou júilicial; co," res'sarclÍftentol.
'd,'! todas ~svantaijéns.

~ 1º - 'Na hipót'ese de o c~~~ t.ar, sfdo
cx'lil'it'o~ o runci-on:~rio ficará em dispon.lbili~a~e~ .~tis~r"adõ o
dlsp'os"tú "nos ~:r~'i~ó~s' '39'9' e 4fq. ;" . ,', , ,-,

. .~ '2º -- ,E:nc~ntrarido-se pr'~vido :a- .cár~o ,

o seu eventual ó'cupánte ser:á' ,r~con'(hj~i~~ :"a~ciêar~~ d~ o~r11Je. -","

sem di re i to a 1'nde'nl z"açâ'o '0(. ápr~\Íe'i t~'dÓ' ~ •.••'ou,t~~ ~'c'ar'~o:t'" 'o'u',

áinda , pos~ó, em di=SP~~i'biíid~de 'relJlu~ei:::ad~. ';~L'--' -.-. :

CAPÍTULO 11 I

"quando, por decorrência de prazo

fi'c,ar extinl"a a disponibi'lidade,;
quando"lendo tomado posse~ não en-

tr-ar no exer~icio.

quando 'náo satisfêi tos as cond!-,ç'ões

do estágio probat6rio;

térias;
exe'rcícfo 'de. car'go, .em 'comissã'o ou

equi vale'Ale:ein .órgã'o ,ou -.e~t:ldadel
f:~~'er'a~:', - ;~st~'du~l; ~~~i:~tp'ai' .: ou
~i~trii~l~ . ,
-partici'pação em programa~ de:ti':ei'-.

"amento i,nstituido e 'a"utôr.iz,a'do' ,

pelo respectivo :órgão '-:o'u i:epa~:ti-

,çaõ l'Iunicipal.

~esempenh~ de,manda,to 'e,feti vo" 'f~'

deral, estadual, mu~icipai~ exce~

to para promoção por ,m'ereclmê'rito;

V -"júri, e outros serviços 'o-b'ri'ga'fó-

IV

111

11

I I I

CAV I 1 U10 IV

ArlO 350 - A Vacância, do cargo público. de-

Da Vacância

Do tempo de Serviço

Art,º 339 - A ápuração CIo _~a: ,e.n':,'m
o
",~S"~""'. "1i..~c''eO:~'.'n'.'ss".el.~'drVe':""":-i ~"

ç~ será ~~j~~ e~ ~ia~~ qü~ serã~ convert~do~ em ~
'r'ado ó' ~H~'O' ~e 3~5!(t:rezentos 'e sesse~ta e c~hco, "dias.' ' ., ,:~

'P'ARÀGRAfO O'NICO - fei~ta !i co'n~ersãó, os

dias r_e'st~:n,t.}es~ at;é l.82{ce'nio-''S 'oite'n'ta e~'o,is,-s~~~r~o,.~co~úta;;.. -'~

dos, ar'r'éd'ó'nd~nd'o-s':e :pàra ~m at,o quando exceder'e'm ~'es.Xe n~'m'ero:,

para ef~itó ~~ ~p~~eritadpria.,
I ~r~~ 34º ~li~ ~a. ~~sA~ci~s ~o ~erV1ço

previs'tas nó art~º 113~, são considerados' 'ctii~ó"'(f~efe~i~Ô '<exe'~'cI~~"

cro '05 ~~'a~iáin'';n<t:o's' em virtude de': ~ ,

- exeneração;

)1 demissão;

I I 1_ - promoçaõ;

] V acesso;.

aposentadoria;

VI posse em outro cargo acumul~vel;

VI I falecimento. "

Arlo 360 - A exoneração de cargo efe~ivo /

11él r - ~H'!-r) JH! ri i d () 11() , f lJ fl C i o n á r i 00 u de ofício.-
PARAGRAFO ONICO - a exoneração de_ ofício-,

c o ,r r e r ~ de:

rios por lei;
VI lic'en'ç'a's 'pr"evistas nos incisos

VI, 'I.~II.e IX do'Art'º.:BIº.

PARAGRA~'O ÚN'ICO - .~ 'vé'dad~' a con:tâ~elÍ1 c,!!

mul~ti~a de tempo d~ serviço prest~do-c~n~omitan~emente em mais

~e um 'carqo ou função, d,e 6rqão ou enti'dade~ :de_ Un,i'ão, "Estado

Distrito federal e Municipios.

I

pnr-
pnrnmanência dp funcio~~rio,

~ lº oe,posse da informaçâo,- o órgRo

de pessoal emitirá parecer concl'u'indo a .favo~r ou co'ntra a cor. -

fl.rmaçã~ do funcionijrio em esi~gio:
20 - Se o' pare~er -for contriJrio à

da r--~~~-:l h'e';. ~!.':c:~'nhec i m~'nlo. df?~;I.e •

efei~o de 8,presentação de' defesa escri.tfl, no ,pra70 rir? ),ll(rie,,)

dias.
~ 3º U ór ..g~o de pessoal enc[llllinharil

par.ecer e a defesa a autor- idade ml:lni:cipa I compe ten te, que decl.

_.,dirá sobre a exoneração ,ou' a man~t~~,~ç~o dO ..,fu~~iol~ári~-
~ 4 º - SE} a iayt;o r ~td9de, -cOf1si dp.<rar acoll-

selhá-,vel, a exone.ração do funci'onári~, s~.r~ihe-ií enc~m;nhado - i

SEÇAO VII
Da Re~ersã'o

Artº 26º -- Rever's'ão é o r'etorno à -ativi-

dade de fun-ci'o"nári'o ~'pos'entado -p'o~ i~validez quan'do'~ por junt'a~

mé"dica ofici:al ,," forem 'd'ecl'âÍ"ã~do~ ins'ü'bsiist'e'nl~s .os' in'~ti~os de '-

te~mi'na'n:t'e:S da ~"'po'se~,t'~dor 1'a".

~rtº 2~º' ~ re~ersão rar-se':"j no mesmo,

caNjo ou no canja resultante de sua transformação.

'PARAGRAFO 'ÚNICO - Encontràndo-se ~pr'o~vido

este canJo, o funcionário exercerá suas atribuiçõe:s co'mo ex'ce -

dente, até a ocorrência de vaqa.

Artº 28º - Não poder'á rei/erfer o aposen-

t~do que j~ tIver completado 60~sessenta) an~s de idade.

SEÇAO VIII
oci E~~ág{~ ~ro~at6rl0

Artº 29º - Ao en'trar em e'xercí'ccio, o

T~~ci6~irio nome~do pa~a o cargo de provimento efe~ivo fic~ri

s:úJ-ei'toa' 'estágio probat6rio por pt;riodode 2~ (vinte 'e quatro)

me'ses', durante o qual sua aptidão e capacidade serã'o objeto de

a~ai~à~ão para o desempenho do ca~go, observado~ os ~e~uintes

fator:es:
I assidui~ade;

II disciplina;

111 - capacfdade, de iniciati~a~

IV produtividade;

- responsabilidade.

Ar-tº 30º -_D chafe i~ediato do funcion~-

ri~ em estigio pr~bat6r{0 informará a se~ respeilo, reservada -

~ente" 60 (sessenta) dias an~es do t~rmino do peri~d~, ao 6rqão

de pessóal, com relação ao preenchimento dQs requisilos mencio-

nados no artigo ante~i~r.

Artº 25º - _Readapt'ação é, a investidura

d~'~u~~iori'~io em car~o ~e atribuiçõ~s ~ res~ó~sa~iilJ~d~ ~~~

'pati'vei:s có~ ~ l~iDi taçãoque' tenhá sofr.ido em ,sua cap~cid'~rl'e f.1

.sicã ou mc'ntai, verificad~ em inspeção médicà".
~ 1º .:.. Se jufgado i~'cápaz p'a'ra b s'é'r~iç'o

~~b)l~~ ~ ~~nêib~áriü s~Tá ~p~s~"~~~~
,t 29 - A readaptaç~o ~~ri efeti~~~a em

cargo :d~ carr'el.rá de atribuições '-rr.:.s', r'~'síieita_d~ a jh~'bii~táção

e~i'gi~a~ .
.~ 30 :. "Em 'qualquer 'h i1p'6tes'e ~ a re ádâ:p,t a:'

,C?ã~ ,rlai. ,poderá 'acarreta'r aumenfó ou Te'duçã~ 'dá remuneraç~'Ó ~do

fu'ncionár i"o.
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Artº 37º - A exoneração de cargo em comis-
são dar-se-á:

I - a juízo da autoridade competente;
11 - a pedido do próprio funcionário;
Artº 38º - A vaga ocorrerá na data:

- do falecimento;
imediata àquela em que o funcioná -
rio completar 70 (setenta)anos de
idade;

,111 da publicaçaõ da lei que criar o /
cargo e conceder dotação para o seu
provimento ou, da que determinar
esta última medida, se o car~o já
estiver criado ou, ainda, do ato /
que aposentar, exonerar, demitir ou
conceder promoção ou acesso;

IV - da posse em outro car~o de acumula-
ção proibida.

CAPITULO V
Da Disponibilidade e do Aproveitamento

Artº 39º - Extinto o cargo ou declarada a
sua desnecessidade, o .funcionário estável ficará em disponibilidi!
de, com remuneração inte~ral.

Artº 40º - O retorno à atividade de funci~
nários em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigi!
tório no prazo máximo de 12(doze) meses em Gargo de atribuições e
vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

PARAGR~FO UNICO - O Orgão de pessoal deteE
minará o imediato" aprovei tamento do funcionár io em disp.onibilidade
em vaga que vier a ocorrer nps órgãos da .Administração Pública M~
nicipal.

~ 2º. - E ~ssegurada a iso~mia' de venci -
mentos para cargos de atribui~5es iguais ou assemelhad~~

."'tmo poder ou entre funcionirios dos Poderes, ~
tagens de caráter individual e as relativas
cal de trabalho.

Artº 46º -
ceber, mensalmente, a tí tulo' de
or à soma dos valores

poderes

.Artº 47º - A menor remuneração atribuida
aos carllJos publicos não será infe.rior a l(unij 'salário 'mí~im~ fi-
xadp pelo Governo Federal.

Artº 48º - O funcionário":p~rderá:'
- a remune'ração 'do~"dia's que ;:f'~lt~r" i!

o serviço;
11. - a p~rcela de remuneração diária,pr~ .

.porcional= ao~ átras'6s, ausênc'ias': e
saídas' ant'ééípádas'~ :ig=uais ~~' supe-
.tiores a 60(se's~enta} minutos.'

Artº 49º - Salvo por imposição l~~ai~ "~u
mandato judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração _
ou provento.

PARAGRAFOONICO' MedIante' 'aut~~'iz'a:ção"do
• .• 4 ' 1n ••~servidor poderá ser €fetuado desconto d~ sua remuneração em fa-

vor de entidade sindical excetuad~ a contribuição sindical obriga-
tória prevista neste estatúto.'" i,' '::.- ..,j t ~,' <. _ :,'cli~~

Artº So'Q - As r'ep~~'i'çÕes'e 'Indei.izaç5~~ "~o
Erário serão descontadas em parcelas me~sal~lnã~: ~x~~~~~ies~i ~d~-
cima parte da remuneração ou pràvento •.I. •

PARAGRAttJ ÚNICO' - 'Independént~'m~,n"t'efd~~1pá~-
celamento previsto neste artig'O,' 'ó; rec~'biin~nioç(j'e i. -qiJa:ntiás"'i~'~ê~:l-
das 'poderá implicar em processo discip'li'há~fp'a'r~'ápur'â~ã"~d'~s~':re~-
ponsabilidades e aplicação das penalidades cabí veis. ,~;~"

Artº 5lQ ~ O funci~nário em débito com o E-
rário~ que for demitido, exonera:do óu' q'u~'t~v~r7'a sua ap'osei.t~!d~';i
a ou disposição extinta, terá prazo de 60 C~asséntal' dl'às"pa~'~ . qúi-
tá-Io.

PARAGRAFO ONICO' -' A" nã~:tq~'ii'~ção do~ :d~brftiJ_
no prazo previsto implicará sua itlscrição~~dí~idat.~ti~'a'. ',~,;'.I

Artº'S2º - O' venéimento, a remuneração e
o provento não serão objeto de arresto';. sequestro au penhora ;ê~
cet,o nos casos de prestação de aliméntos dé 'decisão 'judicial.'

irredutível.
~ lº - O venci.ento dos cargos públicos é

c)

Por invàlidez permanente, com pro-
ventost: inte'g~rais.,'qúBndo: del:1J.;r.ren~
te de acidente'em serviço, mol~~,.
~4a profissional ou doença grave,-
to~tàgiosa' ou incurável, específi-
~fu.l~i; e~~ropordionais nos demais
-dasós;

II - ;compulsoriàmente, aos 70(setenta
(à'nos'de1 'idade, com p'l"oventos.'pro
porcionai~ ao te~po de.~erviçu;

111 - volontár~amente:
a) 'aos 35 {:trinta ,-ecincD') anos ,de.se:!.

'.V i-ç:o,se' homem e 'aos'30( tri:nta) se
'm\ilhar,'"com proventos integrais;

b) aos 30(trinta) anos de efetivo e-
xercí~lB~m funções de magistério,
.e professor, e aos 2S(vinte e ci~
co) anos se professora, com prove~
tos ,.integrais;
.áds"30( trinta) .'anos de serviço;. se
homem,'.e "aos .2S(vinte e cinco)anos
-se mulher, eom proventos proporei

d)

sent~do:

- onais ~ esse tempo;
,:âós '6S(sessenta-'e. cinco)' anos"de i
dade" 'se homem'j ~e 'aos 60( sessenta}

~se mulher;~com proventos',propotci-
nna~s àO tempo de s~rviço.

~ lº .•..LAs. excsçãe:s .ao disposto llf) inciso
III, alíneas '''a''e "c", no caso de exer.tticio de. atividades con-
sideradas penosas, insalubres.oupel'igosas, serão as estabeleci

CAPITULO II
Dos benefícios'-

seÇAO ONICÂ '....

.Oa Aposentadofià
Artº 53º .•.:'0,'servidor público será apo -

todose exceder a 30 (trinta) dias, quando será remunerada e por
o períQdo.

~ 2º - No caso de substituição remunerada, o
substituto perceberá o vencimento docar.o em que se der a substi _
tuição, salvo se optar pelo seu car~o

~ 3º - Em caso excepcional, atendida a conv~
niência da Administração , o titular do cargo de direção ou chefia,
poderá ser nomeado ou designado, cumulativamente, como substituto ,
para outro cargo da mesma natureza, até que se verifique a nomeaçaõ
ou designação do titular, neste caso, somente perceberá o vencimen-
to ~orrespondente a um cargo.

TITULO 11

DOS DIREITOS E VANTAGENS
CAPITULO I

CAPITULO VI
Da Substituição

Artº 43º - A subsiituição será automática ou
dependerá de ato da administração.

~ lº '- A substituição será gratuita, salvo ,

Artº 4Sº - Remuneração é o vencimento do caE
~o, acr~scido das vantagens pecuniárias, permanentes e temporárias,
estabelecidas em lei.

00 vencimento e da Remuneração
Artº 44º - Vencimento é a retribuição pecun!

ária pelo exercício do ca~o público, com valor fixado em lei, nun-
ca inferior a um salário mínimo, reajustado periódicamente de mo
do a preservar-lhe o poder aquisitivo sendo vedada a sua vincula
,ção, ressalvado o disposto no inciso XIII do Art.º 37º da Constitui-
ção Federal.



-das em lei Complementar Federal.
..~ " f 2º - A lei municipal disporá sobre ,apo-
sent adoria em cargo ou emprego temporário.

~ 3º O tempo de serviçl~ pPb~ico fe~~ral,

aprésentar a s~a nov~ sede •
PARAGRAFO ONICO - Não haverá obr19a9ã~

de resti tuir a ajuda de custo nos casos de exoneração de ofíei,o
ou de retorno por m~tivo de d~ença comprovada.

I

I I-

111
" IV

Das Diárias

extraordinário;

SEÇJtO 111

gratificação de .fun~~~;
gratificação' natal~~a;

- adicional p~r tem~o~d~'serviço;
adi.bional. p'e-Io,e~e~~_ícib';de atiy,r-.

'~.,_','~ad.i;ts~nsalti~rés, .per i-gosas 'e'pen.!!
" saa; - ....
adicional pela prestaç~o de ser~iço,~v

VI adicinal noturno;
VII abono familiar.'

Artº' 63º - Alim dos vencim.ento,s:e ..d.~.ª,'..
vantagens previstas nesta Lei, serão defer idos ,~o~.funcFriár.i~~;.."':
as seguintes gratificações: " .

SEÇAO IV
..D~s gratificações.e Adicionais'

Artº 60º - O funcionário que, a se~v~ço!
se afastar do-Município em caráter eventual ou transitório para
outro ponto do t~rritó~io nacional fará jus a passagens ~' diár!
as para,cobrir as despesas de pusada, ~limentação e locómotão •

~ lº - A diária será concedida por dià ~
, de afastamen~o; sendo, devida pela metade quando o deslocamento-

não ati~ir pernoite fora da sede.
~ 2º ~ ~os casos em que o deslocam~nt~ -

da sede consti tU:l.rexüJên.cia permanente do car"o ~"o funclonár'io
não r~r~ jus a~ diári~s:

.Artº 6lº - 'O funcionário ,que .receber d~!
rias e não se afastar da sede! por qualquer moti~o, fic~~'obrig~
do a restitui-las integralmente, no pra~o de 5(cinco) dias.

PARAGRAFO. ONICO .."- Na .hiPóteà~ 'de.o func!
onário retornar à sede em prazo menor d~ q~e o. previs~o para o
seu afastamento, deverá restituir as diárias recebidas ~~ex~e.!
so, em igual prazo. -

Artº 62º - A concessão de :-aj~d~~de~~custo
não impede a concessão d~ diária e vice versa.

~ 7º - Para efeito de aposentadoria é as-
se~urada a contagem recíroca de tempo de serviço nas atividades-
públicas, 'privadas, .rura"t ou urbana, nos termos do ~ ~º do Art º
202 da Constituição Federal.

- ~ 8º - O servidor público que ret~rna~ a
atividade apos a ~es5~ção dos moti~os q~e causaram sua apose~ta-
~ori~ por i~valid~z terá~ireito, para todo~ os fins~ salvo para
o d~.promoção, à" contagem de tempo relativo. ao 'período de afast,!!
,mento'.

" ~ 9º Para efeito de benefí~io previdên-
.ciirio,' rio caso de falecim~nto, os ~alores serã~ destinados como
'~e e~tivessB'no'ex~rcício~

_~ lOº-As aposentadorias.e pensões serão -
cionceüidas e mantidas a primeira p~lo Te~o~ro ~uni~ipal e a se
gunda pelo Instltuto de Assistênci~ e Previdência do Município.

f llº~ O recebim~nto~ indevido de benefí-
cio havido por fraude, do~o ou má fé implica~á na 'devôlução ao
Erário do .total .auferid~_, .devidament_e ,_atualiz~~o', sem prejuizo-
da aç_ã~ pen~l':c~~ívél.

l 6º - £ assegurado' ao servidor, ,afastar
se da atividade a partir da data' do requerimento da aposentadori
a e'sua não concessão importará na reposição do.período de afas-
.tamento.

estadual ou municipal será computado será computado integralmen-
te ~ara ~s efeit~s de_aposentadoria e disponibilidade.

~"4º - Os provenios da apo~entadoria, nu~
ca inferiores.ao salário mínimo, serão revistos, na mesma propo£
ção ~.n~ mesma data, sempre que se modificar a 'remuneração dos -
"servidores em atividade, e serãn estendidos ao inativo QS be~et!.
ci~s ,e vantagem posteriormente concedidos ~o ser,vidor em ati,vid,!!
de, mesmo quando decorrentes de transformáção 'ou"recla~sificação
.do cargo ou da função em que se tiver dado a aposentadoria n~
forma da lei.

o. ~ 5º - O beneficio da' pensão por morte
cor~esponderáoà totalidade-dos vencimentos ou proventos do servi
do~' falecido,. observando o disposto no parágrafo" ante~io~ e cor-
rerá por c~nta do Instituto de Previdên~ia e Assjstência do ~uni
c~pio de Itágu~gé.

CAPITULO. 111-

Das Vanta')ens
SEÇ"O

Disposições Gerais

SUBSEÇJtO I
.Da Gratificação de Função

" Artº 54º" - Além do'vencimetno e da.remu-

'SEÇJtO II
":".OaAjuda de Custo

I - Ajuda de Custo;
II diárias;
III - gratificações e adicionais;
IV - abono familia.
PARAGRAFO ONICO -' As gratificações e os

~dicionais sãmente se incorporarão ao vencime~to ou provento
nos~caso~ indi~ados' por iei.

Artº 55º - As vantagens o~revistas no in-
ciso til do artigo anterior não serãri computadas para efeito de
conc"essão"":de qualquer outros acréscimos p~cuniários ulteriores,
sob o mesmo título ou idêntico fundamento.

neração, poderão ser p~g~s ao funcionário as seg4in~es
gens:

vanta-

Art~ 64º ~ Ao funcionário inv~stido' êm
função de chefia ~ devida umagratificaçã~ pelo ~eu exercício. ~.

.- , PARAGRAfO OpjÜ:O - ~Õs..per'centua.is'"dá.1Jrat!
ficação' serão,-estabelecidos em ,lei.

Artº 65º ~' A .l~i I'lunicipal estabelec-erá o
valor da remun~ração dos cargos em comissão e das gra~ificações;
previstas neste anterior.

PARAGRAFO ONICO - A remuneração pelo exe~
cício do carg~ em comissão, bem como a referente às gratifica "~
ções ~e f~nção, não será incorporada ao :vencimento ou a remune~~
ção, salvo expresso consentimento em ~ei.'

Artº 66º"- O ~xer~ício de fun~ão gratif~-
cada ou de cargo em "comissão só assegurará dire,itos ao se.rv~idor-
durante o período'~m que estiver exercendo o cargo ou fu~~~o.

PARAGRAfO ONICO - Afastando-se do cargo
em comis,são ou da -função gratificada" pe'rderá ~,.à resp~cti'và remun~"

ração.

Art~:i67º A gratificação de" Natal' será -
paga, anualmente, a todo f~ncionário ,munic}p.al ,,~'independe,ntemen-
te da remuneração a que fizer.jus •

~ lº - A gratifica,~ão ~e 'Natal_ corrf:!spon-
derá a 1/12(hum doze avo's,),por ~ês de efetivo ..exe~.cíció, d~ re-
muneração devida em dezembro do. ano co~respon~en~~~

~ 2º - A fração "~gu.al ou super ior a 15 ,C - .
quinze) dias de exercício s"e.rã,tomada com~ mês lnct~grãl, para' 'e-

.feito do parágrafo anterior.
~ 3º - A grat'ifica'çã'o de Natal será. calc,!!'"

SUBSEÇAO li"
Da ~ratifi~ação.Natallna

Artº,59º -.0" funcionárIo ficará obrigado
oá- resti tuir a-;-juda de custo qua!ldo, injü;tificad;-m;;;te, não se

'.Ar.t"g:~56º -' A, ajuda de custo destina-se ~
compe'nsação das 'despes'a's'de instâiação do funcionár~o que, no
inieor~ss~ do' serviço, p~ssa' a ter exercí~io em -nova sede, com -
m'udançá de' domlc:ílio' e~ carát~r permanent~.'

Art~r 57º -' A ajuda de custo é calculada

..sobre a .re~uneração do' ~u';cionário, conforme se dispuser' ~m re-
gúi~'mentô" .não-podendo 'e'xc'e~e~a 'importanc_i~ 'correspondente - a
3(tres) meses do respec~ivo v~ncimento.

~ ,I -'~ri~ ~aº': Não,ser~ concedida ajuda ~ de
cust~ ao fúnciànirio que se afastar do car"o, ou reassumí-lo,em
~irtud~:' ~é m~~dato eiéflvo.

•• :", 7 ••• t - ~.. .



% ~~, - Ç~I~'O~ ~, r,up;)~.~C!~~~r;~~, ':',ã.•~l ~l~jl~ r;~4~.,!~r~
~~o! 9, ~~,(gnh f;~~l\\i~,r.,. r:.':,J,a~\'\'{~J a1 ~.~~~; ~~~~~t~~~'r~.~es-:'. Oi ~E!.~~e..~i:m!3~~t~o'-

~1~1~~.r:~! ~~.rr ~~,if1~ a.R~i~: ~, ~H~. ~pr~~. ~.~l'~l ~~.ss~?~~ ~'~~l~! 9~~)r;d~~ 'a. ~.~s -:.
tento se encontrem, operandó "seus' 'eféitós':a 'poart.£r dâ~ .'dá'~"a'~:ôo !:;pe-
tpnl"~ ',\.~ ,,-',tl.> "lt í "~'. ~~~.~ •• :r-':(n~.t~ 1':, f ~"" ...'_\ ~ -c :t_~ 'i} , '1, '.'~\ ;.

Art,~ 7,6º. - Ser:á, co,nped,.j.d.o abo,n,o fam't~l~at:

aOi fun.c~.on~ ..r..i.o a t 0.\1o . ou ia)n.t.~ v.o:

- p.elo. co~ll:1ge 9u ç0ll!pan.heir.a, d.o fu.n,-
. .' ''r.'. . ••"'. ,'o

cio.n~~_r~.o q.u~~ vi.~.~. co~p~~va"dame~te, -

e~ s,:,a ç.~~p-:a,nlJi.~o ~~ q.u.~ IJ,ãq e~e~ç,a ~

t.i'!,i,dade. re,:;;~,u.~_e~r:~.~~. ~ n~,1I1 tenha I:.eri.

da, P.I:.óP r i a..;;

~l,í - ~,or, fi~ll:l.o~r ~..~n~ ..r; ~'-: ~~_(:~~.a~llr:~e)an!Js.
e que não a~ividade remunerada e

• - __ '!: ",,: .• , ....:--.. .•• •• ,r - T.- • .: "': ~) -J;.~" ••• ,-O' • ~ ~.

n,e~t ~.~n~dal ~-X;õ..r;p~_~),.
IJ-:I~ -. p.o~ f:\lh.~. i"Jv~Jo~.dl~ ~u men.t~lmell.te -

i~~~~~a.z~,: ~e ..'r! r:en~~ ~~Ó~~~i~~.

~f ~~t -: C~mR-re;l!nll~~i!-:~;:-r ~~ i~~t:~, a.I:.ti._~\o ': ~, ~,~-
lho. de qualquer condição, o enteado, o adotivo e o. menor que, me

" •• '<O; ~ •• _ j;7~-'!- '{1~e-~~4! 4 "=:'~ ' '. ,. ~.. -1,. ~-::.! •., ,,~. "':';.~ - _~ .~'~ r.;\ :-~" ~ ..... "'-.,';:'" .•.1'1~" .,;'t (~i ,~f_ ••••

.di~a::nt~. ~~t0t;.i:z~,ão, j~~~ci~~"i~'\ ~s~~'{.er. ~~~"1 a..: g!;la~~d~:! e., o ~u~~te~~~ -
do funcionário.,..... ~ -1' . - ~ .:' ....1"

no 'hri~á'r'r'o'. ~~e~is~ô,. n~ a:r"(i'gà: 7S"Q s-e~á: à..c.~e3i~é.~(fó-~p' .pe~t."
relativo ao ~e~~~ç~ noturno, em função de cada hora ext

.'1 ~ SU'BS'EÇAO V I . .; :... .' • '{8.TlY, :; fU, •••••, 1
. . . ~ Vl":la

Do ~d,icional No.tu~n~: ';'~1.
t.::ll
y'

Ar:~~ 75º - O s~rvf.~o noturnJ~, pre.stat-1~'rR!' .. '
ho.~.á.r io compreendido entre 22 (vinte e duas)~ horas de um d~ ij(li~ ;
(c~I).~o'). ~~~~'~;~ ~~. riia' ~.~.~~~'.~.t'~:, . ~~~~. o . ~a~'~.~;~rr:.~ ~~~r:.~'~~ ~dQ: .' ~'di A

'!',a~_s ~?%( ~in,~.e, ~" c~n~~, ~_~.r. cent~J.,~ Cl?~.p~"ta.nd07:s~~.-9.ad.~ Ito.ra, co~,o

de 52(cin_coep~~.c e ~.o...\~.>. ~lr:t~~o~ f1 3.o.(t~i!nt.a), ~e~uIJd~.S .•.

P.~R~Il~R~fO, ON}ÇO - [D!. ~?-e. t~~ttafldo de .ser:~.!

ço ex~t.r.aor~JnáxJo o ~p.r~e~.~imo. d.~ qU.t; trata_ ~s ....1;e a~_ti~p in,cidir,~::-.

sobre o valor. da hora. normal de t;~abalho~ a.cre.scid.o dQ. r.epecti v~-

e'x'tr':a'/or'l'd' ,; 'n
l

'a'1".';0". .
pe.rc~~.t.l,J.~1 d~ -" 7.-' ,t .~ ~ "

su.S.SJ;ç~.~. V;~.I.

00 ~_b?:p.~1 ~~-;~,~_liar.

~, ~~ - Q~~!][JJ? C?~ ~\~.\ ~I'I!::~~~. ~9J-:~~' ~~~çio~.~:-

~~.~~ ~~.N}~\ç.~Jb~.i~:" a,t,.i,~,01s. ~'t~ \r:',a~i;~.9.,S." ~, ~i~.~>;n~r;Jt~~~;\~~a,.~ ~~~'} C;:9!?~.!f..
dido a ambos.
'1 \0., .,j roL.~;"',~.

.' i ~º -. A,o. p.a~ ~! '!'~~~~.,.q~~.,?!:n:a~~~.~:9 pad~~;!

~Y.'.. ar! ~~~~t'\-a.~~~a\ ~ '. -'J~~ ~al ~~ ~~E!~,t~.~,~.~ ~E(,~,~e~~~~lta9tes ,1~9~~s . dps

~r;'R..~~i~JZ(~}l:_ A t.0 770 O. d • f. 1 . ::. , .- .t' '::d''- [< •

,.~1"t •. 1,:-: -. P~,t;~~':' l~ q1 ia:i-:e.'?l;~~.~~.~ .. ~~ j.IH~-~~~~~:_~:i~ini::~f~~_~::;:~;~~:;~~t~~;t::ri~.;'~.;::~~r~~~;::~,~~~;:.,r,~~:~~~.::':,
.i ~ ~~tWI, 1R, r_~~~,o.?_~~~~~ ~e,~~:~~;~.~;~~;.~:';~:~;':~~~~~r~';~:~'~.~.~:Íi,:~,~~~~~~~:~i~~~~~~j,~;~,'r.fA~i ár ~~.S, ~ di;~,:.W~,à, s~.a, ~,e_,;c.~g,'t~,o,.. ':f).q'lan.~ o

~. 2.~~ ::- ~a~s.aJ~<~' ~\ ~.«r.~ Ef.~~J~u:~,d~.; ~~. ç-~nj,~lg,~,.-~

~;~~fr~'{,~'{;~.~!\e, ~ Ra.g~a~"~l~o\ qp~ a,l?'C?~"cl~~~~,~,\~~~tr: c~,r~~,s,~'O\?~~.FfR,t:~ a,o. 'be~~.

~~'i:~áS\?: 9~~? vi,v}at sgt~' ~. ~:t\~~~d,~.e. '~.~~~1~?:\0 ~:? ~~p~}~~,~~~r;\~. ~é!\~~ci'7.

i~~'~1{~~~1~' ~~Ef ~q,u~ll,~. C?-~.~~~.~~~, E!~~~~t:\~~~,,~;~~~ j,l;l.~A~i,éft~ ~l~~~l ~~.~,~~~-:~o. ~! .

~ ~.~ ~ ~.~'Jfl~.~t~;~:~,~ 1. •

Artº 69º, - P:0F~.quinquênio.. de ~fetivo E7x.er-

c~.cio flq\ se.rviço ~úQI.ico m1unici'pal, ser,á cq,nc~did~~ 'a~ t:~,nc;.ipnário

u~ ad,~c_~Qn.al 9"~r.r~spqnd,~!:It:~ .. a~, 5\<_ci~c:? ~or ~eI1~~)t do::- ~~nc.i,m;er:J.t,o d~,

~~u •. ~:.r:~_~ ~~eti.vo ...,,, a,tt.é, ~ .l;\~At.e~ d.~ 7,< ~~~~) q.uo~?quê,:,ip"?s.

. ~. ~g -:. O ~_dic~ona.l ~ d.evêid~o ar paF_tir dq dia

i,~~~~;~.t:9.,,~.q~~~l:,~, ~rg ~~~~. à. f;un~:~~~~!r;i~ 9.0~pl.e.t;~ar ~ t;,~I1!.PY d,~. ~,~rv"~~ro-

e.:'Sii9idJ~t. '. _ .-

~:- ~~~ 0,, f.í~.~çio.';I~,r.io, ~u:..'7. e.x<:~r.ç~r:.,~ ~u.~~u.~,a,t..!

v.ª.m~.rl\t;t.,~ m.é!is ~:~. u'J!!, «ra~~~,~q,~ t~,"r:,á.: d~rei,~~?\ ~_~. ªdi,.9i~n~.l C,~l~~l.ia~:9. so;-

Q~e 0"'j V.~_flcime ....fJ~(J~ d,e! 'P~~~o:.r ~.(Jn .•t~.-.

l~da ;;o.~en~te sopre. f? 'vencimento d~ servidor, nele não inclufd'as,

as vantagens, e~ceto. n,o ca~o de cargo em comissão~ Q'uando a g.ra-

~ificação de ~at~~.se~i pa9~ tomando:se por ba~e o ve~cimento des-
se carg.o.

~Y~=F;~~~q, ~i~:
Q.q~ ,~.dA~~~.~}!,i..-~j d~E! ~I) ~ ªll;u.:~ ~ ~ ~ ~~et~_,~~

P;~;r~~.c.",}:o~~~~,~q~9..~ ~e~?p;s..:~~~~~~;

~.x;_t.~. 1:9~.l -: O;~.. ~.'tn~.~,!C~~t; \~.~ ~tu-!i't \x;.~.~~\~:\~~ -
t;;q;~1 t:'~.~}i~i,~~~:-,.1~~r :9t~~~:~ ~,IJ~~~':'.r~r~~. ~,lf. ~~~:I -r.ºry'\.tt~\~P.~l;.'J!.~:?!t~;~tc.~,rn

~~V:~~,\.~J}"If.\é!:f!.\~~l~as! C?u~ cq.~: .~ ~~C?~. ~.e ,!.~«;I~.i t;~~E!'~l j,u,:\ ~, 4Nt ~~.Ac.1.1?JJ,a,l;-.
~~(~jr;f!", 9;. vJmF.il~~?(~ol ~p c:~~~~~. ~.~~}\i~ot~

~~orm.i;~ d,~o ~I1S.'J,~UbS~d~d.~: ~Q~~~~_~,~,~:'~;,:~~\i~::;,~~t;~~~~~~~.~~~~~:'i~
~~_s.'. ~.~~ ~~r,t~ !.'r:':'..;~u~~~~~,\\<~ \~'>\~;~i '(.EtQl\.~9+~Rl~.'; .

. ~j ~ºJ -: ~l ~"!.i:.~t~~.~ ~~i ~,d.f.~;~~~~\ i~ \?~t~\'tf~~~
Q~#~~ 9~~.p:~£~iIÇ~~.J~~~A'1 ..~~~'t 'i:~~~~ ~.~~. ~-I ~~~DJ~i?~~;~:C?J.q~;~ ç:;~JN1A'i;~1\~'t~ ~t

r;~~ç;9:~~~ ~lf~: i~r~rpi ~~'f;~;o~ ~ ~IH~.:' ~f?I}gf1}t~%~.:
\~\~ 1~~ -.. ~~~v.l!:J~-~; Jf:~r7~fHÀ~-?:\~. ~~R~~~t\~. ~:'~ ~l

~i;.'{.i.Wtd~ i~ ~u~gi,qJ~~i:r;l~i ~~ f?!J:~~~8;~;~ q~ ~~~~\~ ~.~.f,:~i~~~~~;~~~ ~~n,~~
~9lt'. \~~}tl,~!l;~~!~_ Q~ P1~t;.i;9;q.~R.~~.

; ~!1~:G:~~FA O~n~~~-: '!t. ~~~f9~q;?1~lj~a..t ~~_~\~n.\~ "7,

~H~ ~~~_t~:?,~~: ~,e,-;~. ~.rf'_~'~~:g~-",~ E!_~~~~:~~.gj ~_lJ.I~éff~ ~, '{!~~~\~.s~~~ ~ ~ ~~~1'\~C{;&,,~

~~i'!i:~~:;Õ~:~~ll:>~~~;~,;:~:.v~;t;~i~:~~:;~\i~\ii~'~'!~:::~~~~.W~~~~Wt,S; ~\~
A;rt.ºJ 1;~º! "7. ".~' 1:.~f]P-:~}!l~-~!?cm1:;. ~~\~il~I"J~~\~, ~~';

~~n.C?S}jl.~et~J', ~~,~l;~J'o~\i~~~~~ ~':S~~ ~tt~~!i~~~~.~ ~~ ~\~~~t'!;i?~>~. ~~Rj\C?_\~~-:
~lt~. ~!31 ~\~~~«t~o. ~U~\~~~~~.. .

~1l.~~\rt~1h~fb£t'1}i~.~~- ~f?o ~oc:_~,~ss _qp~ ~~~~~a};t},~ ~

~s.; r,1Ir:8-\~J/lí~\rr~ ~'-!.f1; 0J1~).~'.J~~~ r;.~\«?~~ ~ ~~~~ ~\I.~}~~~~p ..\ags~ r:~dh~~\il'{'~~

~fi'1~~~ s:J'itr "J,~?'\\m~ ~~tt C;;~j~\~~\~ ~)~~~~~~~~~.'. ~,~ ~~.~Pr,' q~~e;, ~~. q!1~~}~.
~1TJ rr~dji~t~tt \£?I1J\~"~?t\~~ ~~RJ 't.\\Fr~~~~,~n.'. o. ~.í~.~~\ ~á:~>il%~' ~.r:~;,!.i:~.~I!, ~a,

~~1~b~~iCf;ir:,~li~$~'~'~.,

~: 5º - ,,, g,r~J.ific~~ã.o, de, ttatal po_~ero~ ser. -

pa:~,a"'l e,~ •. d,~.~~. pa,r:~e.lé:1.s~., a.o,p'.r ~",~~ir.a ~~é o ~ia 3~ (. tr:,i':l~'a.> de. junho. e

a ~e~u.nd:a. ~:-~~~ ~; ~~:~ 2.0 (.~i.nt~J, ~.~. d~.z.~~.~~o de c~d~ a.no.

~- 6º - o. pagamento' de cada parcela se fará-
.• , 'o', ,,,," ,'\'r 'O'.!,.'

t~~ao!:,~o s:!0,r: l?~~~",~ a r,emureraçã.o d,a. ,!,ê.s e~ que ocor.r.er o pagamento •

.~,' 7º "- :A:~~g~n'd~-. par:cel"a s_~rá c.alcul~da c~m
\C' .' . '. .

ba.se, rl,a. ~e_mrrU.'1~_r;~~:ã.o e.m v i 9:0 r_' no' m..ês. d.~ d~zem.b~o, ~b~t'id~ a i,,!por -

t~n.c'ial_ d~~",Pl,i.D!,~,ir;a~ pa.r.~e_l~" ~~l~ v.~loo~. pago".

A~tº 68º -: Cas,~. o funcionário, dei ..'~e. o, serv!

ço pú~l,~,C;.o.; ~'lJ~~ci:.pa):,. ~,gl.~:t~fi,c~çã .•? ~e.- .~.~.~~~!: s.e.r-:l.he,"-~" ~aga ~.ro ':.

po.r:cio.!1~.~I!!,~,.!1~ ..~" ~~ nú~~e,r:,o _ ~~~'~.e:,.~~s. d,e e~.e~J;:Jcio. no ano, 110m béls~ n~,

rE;!,-muIJe:r~~ã;:o~, d,.fJ;.. ~~~ ~I!I CJ..u~ -«;J:-c.9r~e2~' a:.e.~on~~.~ç.ãq ou .• d,e~~is~ão.

~ 4º - A g~atificação de Na~al será este~dl

d~, aos . i.l1a~/:v.o •.S, comi base n..ps p.r~,~entos que. percebE!rem
f

na data dp

SU~:S.EÇ~O. II I

Do ~di;cional por: Tempo ~e .~érv}ço.

r

. ~t['\~.. 7j3.~'{~- £h ~)~1.\{liÇ.~0 ~~~~~>o,rdin,ár: i.o s~l~á
rr~fflJl!Rf't~~,dJlo ~RJ~t ~~::~~é~8:\"JfbW! 5~~~9.i~~:~~n,\.~ P.£?~ ~.e.~:to)\ e~ rel~ç~p ~:

~PfJ~~~ ~,~'1'rn~"1~ m 1saA~'~~\~R,.." .
. ", ~~~~~ ~;"\~. -:S~~'h\.~~ ~~~~l p;~~mitidp ~er~ilç40.

~Jx~~:r;'JLt~CUi~~r;.~r::J ~f1!r;~ ~l~~,~~:~~r: ~,.~il\lI~.~;~lCfJ ~~5ç~,?~~~,nai5 e ~emporár i-
. as . respeitado o limite máximo.~e 2tduas) horas diárias, podendo

.--,;;', t a (, p BJ f rj ("!J n ! j (ld 1 i- ri! d,; ~IilU 'J H \ fi t la fi.~ I II i' ;. : • " n I .,

~;~l;'P~\C?.,~.~.~~U::'~R) ~Rfr: i,~N~,~ ,PfiF~~R!l~', ~.~ 91 \~I~:~'~~'ss~' J;lúb.,liqo ~xi,~i~,

. ~.~~1r,~fr"t'í~ sr.~! ~l1~fu'nr~:~ ~~ll ~~,gu~~~~.",.~ol.
. ~; l;~ -.- ~j ~.~ •• r;."v~.~~J ~)(~r~fJ,r:~if]~.r:io. pr~vü:~to;-

r:~~.\~ ~,~iWI~l s~.r;á, ~\~e,geq~,~~ de autor:i~z~~.aD da c~ef.ia imed.iata

q~1~ ~~R~\~~~~~á o ~a~~.
\ ~~ - ~ ~e~~~ç~ ~xtraordi~ário realiza~p

- . ~ - . ~1\_\P.llil'lJ,~qi rlv\!

;; -~,., ._~~~~~~\rr:r;nç.~~s.



res;

cutivo.s.

£ vedado o exercício de atividade-

Equi~ara-se ao aci-

D~ vencime~fo'do-fbficionário se-

decorrente de agressão ~ofrida ~
não provocada pelo funcion~rio -
no exercício do c.argo -.',;.::t,

•..•.. ~
II sofr ido no -percurso, da residênci' ~-~

a para o tr'abalho e."vi~e-versa. -
Art~ 94º - O funcionário acidentadb~em

PAR~GRAFO ONICO
~enteem serviço o dano:

to oficial.
\

rá descontado' a importancia ,percebida' na .q~ai-idade ,de''incorpo~ .'
rado, salvo se t.iver havido ..opçãQ pelas va_ntâge~s ,dOeséryi'ço-

, i,

Artº 97º - Ao funéionário convo:cado"pa-
ra o serviço militar será con~e~idci li'bença ~ ..;vista do" d~cu~~.!i'.,:

SEÇA~ ~I
Da licen~a para Se'~vi'çô l'Iilitàr.-~....•

.tância exigirem.

S~CÇAO IV .

Da lícença por Acidente em Serviço

~ lº - A licença somente será ~eferida-~l~
se a as'sistênc~a di'ret.ado funcionário for indis'pens~vet"e não
puder ser p~esta~a ~imuitaneament~co. ~ exet~íc~~~o ~ar.o, o
que dever~ ser. apu.rado, atrintés de < a~~lIpanhaD!ento sQci.al.

~ 2º - A- licença~ será conc,edida 'sem pr.!.
juizo da rem~n.e~,ação do car~o ~feti~o, até ~O(tr'int~l '~ias-~.p.!!
dendo ser prorrog~_do por igual período" medi'~nte parecer"' 'da,-
junta médica e exçedendo estes prazos, sem remuner~~o.

/ ~ 3º - A licença.p~ev~~ta neste"arti~o-
s6 srá concedida se não houvet p~ejuiz& ~~r~,o.serviço pGblico:

Artg. 92º Será lic~nciado, com ~e~un!.
ração' in'tegra1-,.o fu_n~ionár io acidentado em ser viço •.

~rtº 9~º ~ Configur~ ac~~en~~ em serv~
ço o dano físico ou menta! 'sofrido pelo funci~ná~i~' e qtue~ '~e ,-
relacione mediata ~u,imi~íatamente com ~~ at~ib~~ÇÕ~~ do car-~
go exercido.

panheiro,. padrasto, madrasta, ascendente ,e descendente' .ediài:i=--
te comprovação ~édiêa.

serviço que' necessite de tratamento especializado ,poderá' -se-r~.
tratado em institu~ção privada, à conta dso re'cu_rso~'p(ibli-c.os.

-PARAGRAFO ONICO - O tr,~tâment~ recoms.!!
dado por jun~a m~dica oficial constitui m~~id~ d~ ~~c~çãó e~;~_
somente será admissível quando inexist~rem .meios, e recur~.os
adequados em isnti t,::,ição.pública_~

Artº 95~ - A prov~.d~'acld~nt~ seiá .'
fei"ta no p~azo .de 10'(dez') iiiàs,'~prorrogáv~l' qu"'~ndoa!J circun.,!

,_o. ~ """ ~ ~: ..; ~

Da lice~ça:por Motivo.de Do~nça
em Pessoas da Fámilia

SEÇAO "

Artº 96º - Poderá ser concedida a li-
cença ao .funêionário, por motivo de doença do cônjqge ou com-

,soaI e, ~e por prazo superior, por-junta .édi~a ~ficJ~l.
~ lº - Sempre que necessar1a, a insp~ç~o-

médica ser~~realizada na residência do funcirinário ou no e~tabe-,
lecimento hospitalar onde se encontrar internado.

~ 2º - Inexistindo médico do 6rgão n~ 10-.
cal o~de se_enc9~tra~uncionár.i.o, será~eito atesta~o passado

Artº 91º - A funcionária que 'adotar ou
obtiver guard~ judicial, de criança até 1 '(um) ano de' id~de s..!,-
rão concedidos 90 (novehta)dias de licença remunerada, par~.o
ajustamento do adotado no novo lar.

PARAGRAFO ONICO - No caso-de ad~ç~o. o~'
guarda judicial 'de,cria~ça com mais de l(um) ano de idade, ~o
prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) 'dias •

II

deste ártig'::J.
remunerada, du~ante o período de licença previs~a no inciso~ .. ;. ., •.

~ 2º - No casode nascimento prema~uro, a
licença terá-injcio a partir do parto.

t 3D No caso d~ natimorto, decorridos 30
(trinta) ~ias do evento, a funcion~ria seri s~bmetid~ ~"exame mé-
dic'o .~~."se j~l tada a~ta, reassulI~ri o, exercício.

~ 4º ~ No caá~'de"aborto, atestado por mé-
dico oficial a funcionária te~á 'dire~~~ a 30(tri~ta) dias d~. re-
munerado.

Ar~º 90º Pa~é amamenta~ o pr6pri~ filho,
at-éa idade de;6(seis) .mes-e~:,a f~ncionári~ 'terá direito, durante

,..~ 'jornada :de ~ràb~lho~' -~.t( uma). ~ora, que po~erá ser p~rcelada em
'~(dois) perí~os de meiã hora~

I para tratamento de saúde;
Ii - à gestante, à adotante ea paterni~

dade;
III - por acidente em serviço;

Artº 82º "--A lcença ,concedida dentro de'
- ~1'lh ~ ~~,~ '•• ~ "h ~ ~ ¥A,".' - l(~ ,_ o {,60(sessenta) dias do término de outra da mesma espeC1e sera con-

siderada prorrogação

Artº'a8º - Se~á concedida 1icença à funci-
oná,ria ge"stante, p~r_120{ce'nto e ~inte) dias conse,cutivo~,sem pr,!!
juizo da remuneração.

',~ lº - A licença poderá ter inicio no pri-
.eiro dia d~ 9º (nono) mis de gestação, salvo antecipação por or-
de •• édica-.:

SEÇAO III
Da Licença à Gestante, °à Adotante
e da licença Paternidáde

IV por motivo de doença em~e~soa da
famillá;

V Para o s~rviço militar;
VI para atividade política;
VII - para tratar de interesses particul~

Artº'89~ - Pelo nascimento de filho, ofu~
ci'nário terá direito' a ~ic,ença paternidade de" 5( t:inco) "dias c~ns!.

VIII- para desempenho de mandato classis-
ta;

IX - primio •.
~ lº ~ A licença prevista no inciso IV se

~~ ~recedid~ de atestado médico e ~omprovação de parentesco.
~ 2º - O funcionário não poderá permane -

cer ~m lice~ça da mesm~,espec1e por período superior a 24( vinte
e quatro) meses, salvo nos casos"dos in~isos 11 e IV.

Artº 87º - O funcion~rio ~ue ap~esente in-
dícios de lesões orgân~cas ou funcionais, será sumetido à inspeção
médica.

_«:~n~a: o -o __ ---

por iaédico particular, que deverá ser homologado por médico' do I'I.!!
nicípio.

SEÇRO' I'
Disposições G~rais

Artº 8iº - Cónceder-se-~ ao funcion~rio li

Artº 86º - O atestado e o laudo da junta -
•édica não se referirão ao nome ou natureza 'da doença, salvo qua.!!
do se tratarem de lesões produzidas por acidentes em-serviço, do-'
,ença profissional ou qualquer das especificadas no artº 53º, inci
so I.

Artº 85º - Findo o prazo de licença, o fu.!!
cionirio ~eri submetido a nova inspeção médica, que concluirá pe-
la volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou' pela aposent~
'doria.

SEÇAO, I I
Da licen~a pará Tratam~nto de Saú~e

Artº 83º

militar.
f.2º - O funcionirio desincorpo~ado ~e-

r~ conc~dido prazo não excedente a ~(s~te)'dias para a~su~ir o
exercício sem perda do vencimen'to ~'.-.-

li~~nça para tratamento de saúde, ~ pedido ou de ofício, c~m ba-
"se e. perícia médica, se. prejuízo da remuneração a que fi~er
jus.

SEÇAO VII
D~ licença para Atividades Polític~

Artº 84º - Para licença até 30(trinta) di
as, a inspeção será feita por .édico indicado pelo 6rgio de pes-

O funcionário te'rá'd-ireito a



Artº ~12º - O funcionário em regime de
~cumulação lícita perceberá o adicional calculado sobre a remu- ,
neração dos cargos, cujo período aquisitivo lhe garanta o gozo
das férias.

Artº 110º - O funcionário'qua opera dire
tamente ou, permanentemente com raios X ou substancias radioáti
vas gozará obrigoriamente, 20(vinte) dias rionsecu~ivos de féri:
as, por sem~stre de atividade p~ofissional, proibida, em qual _
quer hipótese a acumulação. '

PARA~RAFO ONICO - O funcionário referido
neste artigo não fará jus ao abono pecuniário de que tr~ta o a~
tigo anterior.

Artº IOBº - Perderá o direito de férias-
o funcionário que, no período aquisitivo, houve~ gozado das lI-
cenças de que trata os incisos V, VII, VIII e IX do artº Blº.

Artº l09º - No cálcuio do abono pecuniá-
rio será considerado o. valor do adicional de férias, previsto _
no Artº lllº.

PARAGRAFO ÓNICO - No caso do funcionário
exercer função de gratificação ou ocupar cargo em'comissão, a
respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de
que trata este artigo.

Artº lllº - Independentemente de solici-
tação, será pago ao funcionário, por ocasião das férias, um adi
cional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao per!
odo de férias.

~ ~~ - As férias serão reduzid~s a 20(vin
te) dias quando o funcionário contar, no período aquisitivo, com
mais de 9(nove) faltas não justiricadas, ao trabalho~

~ 3º - Somen~e depois de 12 (doze) meses,
de efetivo-exercício, o funcionário terá direito a férias.

~ 4º - Durante "as férias, o funcionário -
terá direito, ~lém do vencimento, a todas as vantagens que perce
bia no momento em que passou a frí-Ias. ". -

-----i 5º - Se~á permitida a conversão de 1/3

(um terço) das férias em dinheiro, mediante requerimento do fun
cion'rio apressntado 30(trin~a) dias antes do s~u início, veda-
da qualquer outra hipótese de conversão em dinheiro.

Artº I07º - E proibida a,acumulação de -
férias, por imperiosa necessidade do serviço e pelo máximo de 2
(dois) períodos, atestada a n~cessidade p~lo chefe imediato do
funcionário.

Das Férias F .~
_ ;iJ ~".

Artº l06º - O funcionário gozara)~ riga-
tóriamente, 30(trinta) dias consecutivos de férias por a
cedidas de aco~do com escala organizada pela chefia imedi

i lº - A escala de férias poderá ser-
rada por autoridade ~uperior, ouvido o chefe imediato' do
nário.

~ 3º - O funcionário ocupante de cargo em
co_lssão ou funç~o gratificada deverá se desincompatibilizar-se-
do cargo ou função quando empossar-se no mandato de que trata e~
te artigo.

SEÇAO X
Da licença Prêmio

i lº - Somente poderã ser licenciados os
funcionários eleitos para os cargos de direção ou representação,
nas referidas entidades, até o máximo de 3(tres) por entidade.

~ 2º - A licença terá duração igual a do
mandato, podendo ser prorrogada no caso de reeleição e por uma y
nica vez.

~ 2º - O dispost"o no parágrafo an!eri-
Of não se aplica aos oéupan.~s dos ~argos em comissão.

SEÇAO VIII
Da licença para Tratar de Interesse's
Particulares

~ 2º - Não se concederá nova licença an -
tes de docorrido 2(dois) anos do término da anterior.

Artº lOOº - Ao funcionário ocupante de
cargo em'comissão não se concederá a licença de que t rata o ar-
tigo anterior.

licença, sem remuneração, durante o período que mediar entre a
sua escolha, em convenção partidária, 'como candidato a cargo ~
letivo e a véspera do registro de sua candidatura perante a
Justica Eleitoral.

~ lº - A partir do registro da candida-
tura e até o lOº(déci~o) dia seguinte ao da eleição, o funcio-
nário fá juz a licença comose em efeivo exercício estivesse, -
sem prejuizo de sua remeração, mediante comunicação, por escri
tn, do afastamento.

~ lº - A li~ença poderá ser interrompida-
a qualquer te.po, a pedido do funcionário ou no interesse do,se~
viço.

SEÇAO IX
Da licença para o Desem~enho de "a~dato
Classista

Artº lOIº E assegurado ao funcionário o
direito a licença para o desempenho de mandato em confederação ,
federação, associação de classe de âmbito nacional ou sindicato-
representativo de categoria ou a entidade fiscalizadora, ,sem re-
.uneração.

Artº 99º - A critério da Administração,p~
derá ser cóncedida ao funcionário estável licença para o trato -
de assuntos particulares, pelo prazo de até 2(dois) anos consec~
tivos sem remuneração.

\

CAPIT\lO V

Artº 102 - Após cada quinquen10 ininter -
rupto de exercício, o funcionário efetivo fará juz a 3(tres) me-
ses de licença prêmio com a remuneração de cargo efetivo.

PARAGRAro-oNICO - E faculta~ao funcion!
rio fracionar a licença de que trata este artigo, em até 3(tres)
vezes.

em

de féri-

II - por 2(dois) dias, par~ se ~listar
como eleitor;

III - por 7(sete) dias consecutivos

PARAGRAFO ONICO - O adiciona1

CAPITULO VI

razão de:
'a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, campa -

nheiro, pais, madrasta ou pa
'drasto, filhos, entea~os, menor

sob guarda ou tutela e irmãos.
. Artº 114º - Poderá ser concedido horário

especial a~ funcionário estudante, quando comprovada a incompa-
tibilidade entre o horário escolar e o d.a repartição, sem prej~
izo "do exercício do car~o.

PARAGRAFO ONICO - Para efeito do dispos-
to neste artigo será exigida a compensação de horário na repar-
tição, respei tada a duração semanal do t.rabalho.

Atº lÍ5º - O 'funcionário poderá ser cedi
do mediante requisição para ter exercício em outro ór~ão ou en-
tidade dos poderes da Uniã~, Estados, Distrito Federal e dos "~
nicípios, nas seguintes hipóteses:

as será devido em função de cada car~o exercido pelo servidor •

Das Concessões
Artº 113º - Sem qualquer prejuízo, pode-

rá o funcionário ausentar-se do serviç~:
- por l(um) dia, para doação de san-

gue;

ção;
b} licença, para tratar de interes -

ses particulares;
c) condenação a pena privativa de

liberdade por sente~ça defini ti-

II

£.1

Artº 103º - Não se concederá licença-pre-
mio ao funcionário que, no período aquisitivo:

sofrsr penalidade disciplinar de
suspensão;
afastar-se do cargo em virtude de:
a) licença por motivo de doença em

pessoa d~ familia sem remunera -

va;

d) desempenho de mandato classista.
PARAGRAFO' ONICO ~ As faltas injustifica -

das ao'serviço retard~r&o.~ concessão da licença prevista neste-
~rtigo", na proporção de 1 (um,) mês para cada fal ta.

Ar~º l04º - O n6mero de -funcionários em
'gozo de licença prêmio, simul taneamente não poderá ser super ior a.
1/3" (um terço) da lotação ~o respectivo órgão.

Artº' l05º - A requerimen;. \ do servidor a
licença prê.io poderá ser convertida em dinheiro.



- para exercício de cargo em comis -
são ou função de confiança;

11 em casos previstos em leis especi-
ficas •.

PARAGRAFO ONICO - Na hipótese do lnci
so I deste arti~o, o ônus da remuneração será do órgão ou en -
dade requisitante.

Artº 116º - O funcionário estável poderá
ausentar-se do ~unicípio para estudo, desde que autorizado pela
m~ior autoridade a que estiver subordinado.

PARAGRAFO O-NICO - A ausência de que tra~
ta este artigo não excederá de 4{qualro) anos e findo o peria -
do, somente decorrido outro, será permitida nova ausência~ ou
licença para trat~e interesse particular.

CAPITULO VII

~a Exercício de Mandato Eletivo

Artº 1179 - Ao funcionário municipal inves-
tido em mandato eletivo, aplicam-se as disposições previ~tas na
Constituição da Rep6blica.

PARAGRAFn ONICO - O funcionário investido I
em mandato eletivo municipal é inamovível de ofício pelo tempo de
duração de seu mandat.

CAPITULO VIII

Da AssistênGia à Saúde
Artº IIBº - A assistência à saúde do funci-

nário ativo ou inativ~ e de sua família compreende assistência mé-
dica, hospitalar, odDntológica, psicológica e farmacêutica presta-
d~ pelo Sistemà OnicD de Saúde ou diretamente pelo órgão ao qual
estiver vinculado o funcionário ou ainda, mediante convênio, na
forma' estabelecida por ato próprio.

CAPITULO IX

00 Direito de Petição
Artº 119º - E assegurado ao funcionário re-

querer aos Poderes Públicos em defesa de direito ou de interes
se legítillo.

Artº l20º - O requerimento será dirigido à
au~oridade competente pra decidi-lo e 'encaminhado por intermédio,
daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

artº l21º -' Cabe pedido de reconsideração à
autoridade que haver expedido o ato ou proferido a primeira deci -
são, não podendo ser renovado.

PARAGRAFO ONICO - O requerimento e o pedido
de reconsideração de que tratam os artigos anterinres deverão ser
despachados no prazo de S(cinco) dias e dicididos dent-ro de 30
(trinta) dias.

ArtR 1220 - Caberá recurso:
- do indeferimento do pedidp de reconsi'

deração;
11 - das decisões sobre os recursos suces-

sivamente interpostos.
~ lº - O recurso será dirigido à autor ida-

d~ i.ediatamente superior à que ~iver expedido o ato ou proferido
a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais au-
toridades.

~ 2º - O recurso será encaminhado por in
ter.édio da ajutor~dade a que estiver imediatamente subordinado o
requerente.

Artº l23º - O prazo para interposição de
pedido de reconsideração ou de recurso é de 30(trinta) dias a co.!!
tar da publicação ou da ciência pelo interessado da decisão reco~
rida.

ArtR 124º - O recurso poderá ser recebi
do com efeito suspensivo a fuizo da autoridade competente.

. PARAGRAFO ONICO - Em caso de provimento do
pedido de r~consideração ou de recurso, os efeitos da decisão re-
troagirão à data do ato impugnado.

Artº l25º - O direito de requerer prescre-

ve:
em 5{cinco) anos, quanto aos ato~ de
demissão e de cassação de aposentad~
ria os disponibilidade ou que afetem
insteresse patrimonial e créditos r~
sultantes das relações de trabalho;

11 - em60(sessenta) dias, nos demais ca-
sos,'salvo quando outro prazo for fi

Ngln814'
xado em lei.

PARAGRAFO ONICO - O prazo de prescrição s.!!
rã contado da data da publicação da ato impugnado, ou da data." ,da
ciências, pelo interessado, quando o ato não for publicado.

Artº l26º - O pedido de reconsideração e o
recurso, quando. cabíveis, interrompem a prescrição.

PARAGRAFO ONICO - interrompida a prescri -
ção, o prazo recomeçara a correr pelo restante, no dia em que ce~
sar a interrupção.

Artº 121º - A prescrição é de ordem públi-
ca, não podéndo ser relevada pela administração.

Artº 12Bº - Para o exercício do direito de
petiçção, é assegurada vista da processo ou ducumento , na repa~

tiçao, ao funcionário~r~ador por ele constituído.,
-- -- - -- Artº l29º - A Administrçaão de vará rever

os seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade.
Artº l30º - São fatais e im~rorrogáveis,

os prazos estabelecidos neste capítulo, salvo motivo de for.a
maior, devidamente comprovado.

TITULO I II

DO REGI"E DISCIPLINAR
CAPITULO I

Dos Deveres
Artº 131º - São deveres dQ funcionários:

- exercer com zelo e dedicação as
atribuições do cargo;

. Ir - ser leal às instituiçõe.s a que se!:
vir;

111 - observar as normas legais e regul~
mantares;

IV - cumprir as ordens superio~es, exc~
to quando manifestamente ilegais;

V - atender co~ presteza:
a) ao público em g~ral prestando a

informações requeridas ressalv.!.
da.s a,s prote,gidas por si.ilo;

b) à expedição de çertidões reque-
ridas para defesa de direito ou
esclarecimento de situação de
interesse pessoal;

c) às r~quisições para a defesa da
Fazenda Pública ftunicipal;

VI - levar ao conh~cimento da autorida-
de superiror as ,irregularidades de
que tiver ciência em razão do car-
go;

VII - zelar pela economia do material e
pela conse,rvação do patrimônio pú-
blico;

V 11 1- •.•ua<rda,rsigilo sobre assuntos
repartição;

IX - mante.r conduta c~mpatíve~ co. a .~
ralidade administrativa;

X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI tratar CORl urba~idade as pessoa~;
XII - representar contra a ilegalidade,

ou abuso de poder.
PARAGRAfO ONICO - A representação de

que trata ti inciso XII será encaminhad~ poela via hierárquica,
obrigatóriamente ap~eciada pela autoridade superior àquela con
tra a qual é formulada, assegurando-se ao representado o direi
to de defesa.,

SEçno
Das Proibi~ões

ArtR 132º - Ao funcionário é proibido:
- ausentar-se do serviço duran

te o expediente, sem prévia aut~
rização do chefe imediato;

11 - retirar, sem prévia anuência da
autoridade competente, qualquer,
documento ou objeto da r~parti -
ção;

III - recusar fé a documantos, públi
cosi

IV - opor resistência injustificada a
andamento de documento e proces~
so ou execução de serviço;

V promover manifestação de apre



ção;

Artº 142º - São pen~lidadeaidisciplinares:
I - :Advertê'~c~~;'
II suspensão; '.
III demissão; '~,
IV

SECA0' IV
Das Penal.:idades

~ 2º -'0 ~funcionário que
um d~s ~argos que ocupa-~oderi ~~tar pela remunera
pela do cargo em comissão.

SEÇAO III

ca;

~. lº - Será punido com suspensão de até
15 (quinz~) dias o funcionário que i~justificadamente ~ecusar-sEl
a ser ~ubmetido, i inspeção médica determina~a pela au~oridade
competente, 'cessando os efeitos de penalidade uma vez cUllprida a
determin$ção'.

'I - crime contra a Administração

Das Respon&ab~lidades'
Artº l36º-.- O funcionário responde,', ci '_

vIl penal e a~ministrativamente, pelo exercício irregula~ de sM
as atribuições.

f 3º - A obrigaçã~,de reparar o ~ano es -o
tende-se aos sucessores e contra eles -será ex~cutada, a'té ó. li.!~'
te da herança recebida.

Artº. l3.8º - .Aresponsabilidade. penal abra.!!
ge os crimes e contra~enções. imputados aofunclonário" nessaqu.!!
lidade~

Artº.139º ~ A ~ràs~onsàbiiidade administr.!!
ti va resulta de a~o',ollissivo ou' comis.siv~c.~pr~tica~o no _,~ese.pe _
nho do~cargQ ou função.

Artº l40º - -As sa~ções' civi~~, p~~a.i:s-e.a,!!'fl ~
ministr~tivas poderão cumular~se send~"ind~pendente~ entre ,si.

- .Art~ 14lº - ~ respónsab~lidadà ~i~il. o~
administra'tiva do funcionári~ .s~rá'afas~adaono.' caso d~a.bsol'vi
çãQ'criminal-q~e negue a existAn~i~'do fato ou a sua ~utoria.

bilidade de horários.

~ 2º ~ Quando houver conveniência para o
exercício a penalidade de suspensção poderá ser convertida.em
ta na base de 50X (cincoenta por cento) por dia do vencimento ou
re~uneração, r-icando o func'ionár io obrigado' a perm~nec~r" em ser-
viço.

Artº l37~ - A responsabilidade civil de-
corre de ato omissivo, doloso ou culposo, que resulte em preju!
zo ao Erário ou a terceiros.

flº - A. indenização de preJu1~0 dolosa'-
mente causado ao' Erário somente' será liquidada na forma orevis~
ta no Artº 50º na falta de outros ben~que assegur~m a' execução
'do débito pela via judicidal. _._ _-' -~,.

~ 2º - Trata~do-se de dano causado a~ter-
~iros responderá o funcionário perante a fazenda PGblica em a-
ção regr-essiva.

Artº 146º - As penalidades de advertência
e de suspensão terão registros cancelados após o d~curso de 3
tres) e 5(cinco) anos de efetivo exercício,.r~spectiva~~nte,' se
o fu~cionirio não hou~~r, nesse periodo~ pr~ticad~ nova, infração
disciplina~.

PARAGRAFO OBNICO - o cancelamento da pen~
lidade nãO SURTIRA efeitos;retroativos __ :

Artº .147º - A demissio seri aplicad~ n08

-'extinç~o d~ apos~ntadori; ou d~~po~
nibilidade; "

V, ..- -destituição de 'carg!l 'em ~t:oaí}ssão•.
Artº'1439 - Na a~licaç~o d~a p~~ali~aa~~~

serão consideradas a~ n'atureza e a gravidade ~~ -inf~~çi~ cOl!le't'ida
os dan'os quedel~ p:rovierem' para o serviço 'pú!Jl~ço, ~.s' circ~ns _

:tâncias "agrá~ànt~s ou, atenuantes e'o~' ~~teriedentes rúncionais.
.~ . Art9 14«\9,- A ~dvert_êriF:ias'e~á,aplicada" -.
~t?r e~crito, nos casos de violação de 'proibição constante. .. do'
~rtº Ij2º, i~ciso I ~ IX~~~.~~' inobser~ãncia de aev~r~funcional,
previsto ....em lei" regulamento ou norma -interna, "que. ".ão justifi

,que imposição de penalidade mais,grave~
Artº 1459' ._J'A~uspe~s~o -será ápli~ada ,e.

ca~~ de reincidência das' faltas ~unida$ c9m ~advert.nci~ e .;,de
v'iolação das demais proibições que não tlpifiquem infraç,ão suje!
ta a 'penalidade de demissão, não, ponendo exceder "de 90'(nover:-ta

.:dias.

seguin"tes casos:

/

ao

suas formas; _
~roceder ~. forma ~e~idiosa;
utilizar pessoal ou recursos mate-
riais da repartiçã~ em serviços ou
atividades particulares;
cometer a outro 'funcionários atri-
buições estran~~s is do cargo que
ocupa, exceto ã. situações transi-
tórias de emerqê~cia;

XVIII- exercer quaisquer atividades que
sejam incompatíveis com o exercí-
cio do car~o ou função e com o h~
rário de trabalho.

ço ou desapreço no recinto da-r~
partição;

VI ref~rir-se de modo dep~ec~ati
~a o~ desrespeitoso ~s autorida-
des pGblicas ou aos atos do Po _
Der Público, mediante manifesta-
ção escrita ou oral" podendo, p~
~~m, -criticar ato do p"ader PGbl!
co~ do ponto de vista doutrini _
rio ou dá organização do serviço
em trabalho assinado;

VII cometer a pessoa estranha ã re _
partição, fora dos casos previs-

~s _e~i '_o_desempenho de' atr!
buição que seja de sua responsabi-
lidade ~u de seu subordinado;

VIII '- c~mpelir ou aliciar outro funcion!
rio no sentido de filiação a asso-
'ciação profissional, sindical ~u
partido p~lítico;

IX - manter sob sua chefia imediata con
juge, ~ompanheir~ ou parente at~
o segundo grau civil;

X - valer-se do cargo para lograr pro-
veit~ pessoal ou ~e ouirem, em de-
trimento-da dignidade da função p~
bifca;

- '~artici~~r.rla ge~Ancia ou de ~dmi-
nis~ração d~ empresa privada, de
so~iedade civ~l,_ou'exercer comér-
~io e, ne,ssa 'qualidade', t.ransacio-
nar co~ ~ "u~i~1pio, exc~to se a
transação for precedida de licita-

XI

XII atuar como'procurador ou intermed!
ário Juntá a repartiçÕes públIcas,

.salvo quando se tratar de benefí -
cios previdênciários ou assistênc!
ais de. parentes até'segu~do ' ~rau:
ed.e ",cõn,jlMje.ou companhfi!iro;

XIII - receber propina, comissão, presen-_
te ou vantagem de qualquer espeC1e
em" razão de su~s at~ibuições;_
pràticar usu~:as'sob --qualquer de

XVII

'XIV,

SECA0 II
Da Acumulação.
Artº,133º - Resalvados os casos previsto

na Constituição Federal, é, vedada a acumulação rémunerada de /
cargos públicos.

J lº ~ A proibição 'de acumular estende _
se a cargos, empregos e funções em autarquias, fundações e em ~.
presas públicas, sociedades de.economia mista da União,' do Dis-
trito Federal, dos Estados e dos Plunicípios.

,.f 2º A acumulação de cargos, ainda que
ilícita, fica condiciondada à comprovação de compatibilidade de
horários.

Artº l34º - O funcionário 'não p~deri e
xercer mais de um cargo .em comissão,. nem ser remunerado pela
~a~ticipação e~ órgão; de deliberação.coletiva.i

Artº 135º - O funcionário vinculado
regime desta lei, que acumular licitamente 2(dois) cargos:' 'de
carreira, quando investido em"ca~go de provimento em comissão,
ficará a~astado de ambos os cargos efetivos.

~ lº - O afastamento previsto neste art!'
~. ,1)0 ocorrerá' apenas elO'relação a um dos cargos 'se hoUv.er co~J!~.~!"\



II - a~andono de car~o;
111 ina~siduidade habitual;

não ocupante de ~a~go efetivo.
ArtQ 157º - A açãri disciplinar prcticreve-.

rá:

VI,
VII

VIII

IX

X

XI

improbidade administrativa;
incotinênc ia públ'i ca e conduta ,es-
candalosa;
insubordinação g~ave em serviço;
ofensa física, em serviço, a fün~!
onirio'ou particular, ~al~o"em l~:
gítima defesa ou d~fesa d~ o~trem;
aplicação irregula~ de dinheiros
públicos;
revelação de segredo aproporiado
em razão do cargo;

_ lesão aos cofres públipos e delapl
dação do patrimônio municipal;

- corrupção;

em 5(cinco) anos, quan~o is infra-
ções puni v'eis com demissã~;,. C~~l~~.-'
ção de apose~~adQria ou d~sp0r.ibi~:,
lidade e destituição de éargo "em
comissão;

.II. em 2 (do i s) anos,. quanto' i suspe'1.
são;

111 - em 180(cento e oitenta) dias, qual!
lo i advertência.,

~ 1 º O prazo de prescr ição começa ..a -deco.;. .
rer da data em que o fa~o se tornou conhecido.

~. 2º Os prazos de prescrição' previ.stos na.
1e i p e n a 1 a 1 i c a m- s e i s in f rà ç õ e s d e s'~i p 1 i n.~r e s, c ~p i\u 1 a ~ ~~ '"ta~; ,
bém como crime.

~es.

Artº 156º - As pe~alidades di~cip~inares

Artº 155º - O ato de imposiçã6 ~~- penall
dade men,cionárá 'sempre o fundamento ,l~gal e' a caúsa da !;ianção /
discipl.inar.

. I

11

00 Processo Administrativo

. Artº, Ifl3º - O processo di~c'tplipàr' ~ o
iristrumento de;tinado-a ap~rar asr~~ponsabilidad~~ d~ fun~ion~r~,

•. . -::.. •. ~ - ~ ..." ". ;: ." ~
o por inf ração.' pra'tí9ad~ no e~ercício de' suas, atr ibuições, ou que
se encontra investido. .

Artº. ~64º - O; processo di~ciplin.ar será
çondyzido por comissã~ co~posta de 3(~re~) f~nci~n~ri~~ ~s~á -
veis ~esi~nado~pela a~toridade competente'que indi~ar~, entre
eles, seu presidente. _ , -

~ lº - ~ comi~são terá,~bmo sec~etário,
funcionár io designado pelo s..eupresidente, p~odéh,do a 'd.~si'gna.
ção .recair em .um d~s -s'eus membr,?s;

" '.t 2º- Não poderá pprti~iJ?a.r de comis -'
.. •... '. :'0-..' _

são de sindicância ou de inqu~ri to; ci?~jul]e" cDin.p~nheiro ou' P!! .-
rente do acus'adó, consanguineo, ou af.Im, e'm iinha reta .o~ cola'" ".

SEÇAO . fi

00 A~stamento Preveniivo
Art~ 162º ~ Como .medida ~autelar ,e,a' fim

de que o funcionário não' venh~ a. infrlui~'. na "apuraçãà ..da irr~9u'l.!!
r idade, a auto"ridadf;!,instaur'adora. do' proce'sso.' ?iSci~l~nár ,po~~
ri ordenar o seu 'afstamento ~o, ex'ercício do ca~go,'.:peJo 'pr,azd " de.
60 (sessenta) dias, sem prejuízo da r.~":,u~e-r'ação.~

PARAGRAfQ ~NicQ - ~ afastamento pod~rá~!,
ser prorro,gado por i1]'ual'prazo, findo' o .qu,al cessarão '-.?sseus e, -
feitos, ain~a que'não concl~íd~ ~ pioces~o~

SEÇAO lI!'
00 Processo Dis~iplfn~r

CAPITULO 11

SUBSE~AO

~isposições Gerais

. . . ~:

,~ 3º A abertura de sin~~cãnc~~ o~ a iri~
taura~ão'de p~ocesso ~iSCiPl~~~~ interrompe,~ ~res~riç~~! ati a
decisão final proferida por auotridarle compete~t~.

4º Interrompido o curso de presc!ição ,
e~se re.começará a correr pelo prazo restqnte, ao;,partir. do' dia em
que cessar a inteirupção.

: SECA0 J .ç~

Disposições Gerais ~
I Artº lS8º - A autoridade ,que ti~er ciãncia

de irregularidade nol~erviç~ pfiblico i obrigada a promov~r a, su~
apuração imedia~a mediante sindicância ou proce5sooisc~p!~~~~
assegurada ao acusado ampla defesa.

A'~tº -!-59º - As denúnc,ias" sobre' ir,regu'lari-
dades serão objeto .de apuração desde ,que cont~~hamOidentiflcação,
e ~ endereço do denunciante e seja~ formulada~ ~r~~es~ri~o, co~-
firmada a auten'ticidade. , .; . _ ,

, PARA~GRAfO ONICO - a~a.ndo ~. fa,to narrado nãl:J
c,?nf igurar eV,idente infração'- disci-piin~r~ 'o~ ~ líc~ to "pêna'l.,a .de -
núncia'será arquivada,.p~; f~ita de objet~ .

Artº 160º - Oà sindicância po~erá ~e~ultar
- arquivamento do proce~so;

aplicação de penalidade de ~d~ertên
cia ou suspensão, de 'até 30-(tr',inta )'
dias;

111 instauração de processo discipli~~r
Artº 161º - Sempre que o ilicitQ ~~~~iC~dO~

.pelo fun'cionár io' ensejar a imposiçao de penaLidade de' 5uspen~ã,o ,
por mais de '30(tr inta), dias ou d~ demissão, ~x'ti~çao de aposenta-
doria ou disponibilidade , ou ainda d~stitu'içã~ de~ ca~~go,em' G~~

' .. , ."~

são "será obr i1]at6r i~ a.).n...~t:aura?ão de. processo disciplinar -,:,::,',.._~~-;.

deti tuição. de cargo em c,omissão

pelo Prefeito, pel~ Pre~idente da
C~mara Muni6ip~1 e pe~~'dirigen~e
super~or qua~do se tratar de de -

missão e cassação ~e aposentadoria
ou disp~niblii~a~e de funciioná
r~o vinculado ao .respectivo Poder,
'ó~gão ou entidade; .

_, pelas.' aut~ri'dade,s a"dminis~rativas,
- de, hietarquia: im~diata~ente inferI

D~ iquela~ mencionadas no inciso I

,'qu a nd o se t r a ta r de s u 5 p e 11são s lJ -

P e r i o r a 3 tJ(:.t r i~ta) d i as;

pelo chefe da repartiçãri 'e ou~ra
autoridade,' na forma dos r~specti-
vosrégulamentos e regiment~s', ~ nos
casos de ~dvertência ou de suspen-
são ae at~ ~p(trinta) di~s;
'pela autóridad~ Que hover feito a
nomea'ção, quando~ se tratar de des-

IV

111"

I I

V, VIII, X e XI •.

serão aplicadas':

~.

~rtº 153º - Configura abandono ~e cargo,
a a'usência 'intencional do funcionário ao ~erviço por mais de
30(trinta) dias consecutivos,

Artº 154º Entende-se por inassid'uTdade
'hab'i.tual"'>a 'falta ao serviço, sem causa justif,i~ada por 60(S8S -
senta) dias, interpoladamente, durante o p~~íódo de 12(doze) me

-.X I I acumulação ilegal dle.,c~r'1JJos,empr~
~os' ou funções púb~icas;

XIII - transgressão do Artº 132º, incisos
X a XVII.

Artº 148º Verificada, em processo dis-
Eipl~nar, ~~um~lação proibida e prova~a a b~a-f~, o funcionirio
optará por um dos cargos.

~ t lº - ~rovada a má-f~, perder~ tamb~m 0-..... ~
car~o que exercia a mais tempo e restituirá o que tiver percebI
do indevidamente.

. ~ 2º - Na hip6tese do pari~rafo anterior
"sendo um do~ car~os, ~~preg~ ou função ~xercido em ~utro 6rgão,

. ou entoidade a demis~ão lhé será comunicada.
Artº 149º será cassada a aposentadoria

ou a 'd,rsp-oni~Jlidade do intivo que houver ,praticaqo na ativida-
de, f~lta,pu~ível com a demissão.

'Artº 150º - À exónneraçijo de cargo em c~
missão de não otupante de bargo efetivfr será ~plicada'no~ casos
de infração sujeiota gS penalidades de suspensão e demissão.

Artº 151º - A demissão ou a destitui
ç~o ,de ca~go em co~issão nos casos ~o in~isos IV, VIII e X do
Artº., l47º, implica, a indisp,?nibil~da.d.e dos ,bens e o ressarcime.!!
to~ 'ao -Erár io se'ni,'pre"Jufz~ ~a ação p'eri~l ~abí vele

.~rt~ l52º'~ A dem~ss~o ou a destituição~
qe cargo de-co;missão :po~'infringên'cia_ao Artº ,l32º, in cisos X e
XII, incompatibiliza o ex-funcionário para nova investidura em
cargo' públrco'"Lpe"fô'~prazô de 5( 'cinco) anos'"

PARAGRAfO úNICO - Não p~derá retornar ao
serviço 'púplic~ municipal o funcionário que for demitido ou des
't-i.t~íd'O"do ca.rgo em comissão por infringência do Artº 147º, in-

I'



nal.
\ 2º - As reuniõe"á 'd'á 'comissao serã'o r,!!

l}istradas e. atas que dev-erão detalhái- ás dei~ber'açês a'dóia

das. "

Ar~tº 172º ~. As teste-munhas serão intimadas

a.depor medianie .andado ~xpedido pelo presoidente da comi~~ão ,

deven~o a segunda via, com o ciente do interresad6, ser anex~da , ,
aos autos.'

SUBSEçno I I I ..

Do Ju'l'gamento'

. Artº 182º - ~o pr~~o de ~rr(ses~enta di-

as-contado~ do r~cebimerito do piocesso~ a auto~idade jultadora _
pr~reri~~ a sua decisão.

Artº -18lº '- O p.rocess'o disçip'linar " co'riJ

o 'relatório da comissão, s'erá remetido' ~ autori'da'de q"ue det'er'mi~

nou a .sua instauração, para -,julga~ento:

,f\, L U ~ '/~jh -Quar'tdo -houver

, a ::;ani dn~h~,.:nim.' t.a ~.•d~)' ~;~~:~;,tdl~ ".á ,.ct?ni~s~ão, PJ;':opo~~ :,â -'~u't(,r(

d.; compeienll~ que' e1 e...lsü'.J.a ~st.!.hin~~idó ,:,~~ce-xame,\Jo'~, junt

;~f~' ofié~al,,"~a.qU,~l :par:t,i~ip~ p'eío.,~e~ô'~ ü,tn psiquiatra.-

.'tj~'RAGR~f(i. ~Nit;'Q -,.,~Ô )nciden~~ -"~à,
daqe !Dent,a 1, s~rá 'pqjc,,:~~a~o, em aul"o '~pa~ lado e áp';;nso

ces~o prin~ipál",ap~é,e~pe~i~ãri do }audQ pe~i~ial~ ,

I 'A~tV~17~~ ~ ~i~~~i~~~~a:iri~~açã~ dis~

~ i;p 1 ina~ . seri formúl'a~a a ir~d~'Siàçã"o ~,do funcionário, com a e~

p~cj ~ica~ão ~os. fa'tD~' a el~. ~.~P!J.tad'os,e~ 'das, resP~~,i~~¥as; pr'?-

~, i:g O ,r'el'átór.io será ;s'em-pr'e '~,óncl_üsi\lo -

quanto'à inocênc!a ou .~ re~po~sabiiidade do f~ncioná~io.

: ~ . 2.º~ec'onlie~ida 'a 'resp~nsabiYi~adé do

'fLJnc~onár io; a co'missã'o indicará' ~.d+:spo'si:;ti'vó 'lega~ 'ou r'e~ular-

mente transgr'edido ,hem 'como as 'circulÍst'ância-s agra'vántás 'ou 'ate:"
nuantes.

mar dinvic"Ção.

Ar.t'º .IBOº Apr~rciada ade,fesa, 'á comis -

sã'o, élaborari relàtóriombiu'cl-oso; ondé "reà.u'mi'rã às 'peç'á~ -pri'rl:"

cipais dos autos e me'ncionará ás pr'ovas' ém que 'se lbase"o~upr'a 'fQ.!:

va~3 •

~ ~.º -,io 'c~so de r'ecüsa'do i'ndielarlo,
em ~pór o' cie'nt'e 'na 'cópia' dá ,ci'taç:ãó', '0 praz'ôpar á(jefe~'á'

contar-s'ê-à da :[táta declà:rada 'e,m t.ermo "p'ró6prió ,peÍo' e~inbró dá
...~ .~.I' . f'"

co~issão que fez à citação

Ai-fº r:i~º - o ,i'ôdiciaiiientoque .-lAud'ar

'd~ residêncià fi'ca 'ob'r fga'dó a' êôÍDun.i~ar" 'à c~.i,ssã'~ ~o l'ug'ár '06

d~ po~~ri s~~ e~con~rado.

Artº iia'Q Ac'i1é~rid'o-se 'o in1diciado em
'l"UlJar i'ncerto' 'e nãó sabid'à. será 'citãd'ô por 'edit'al', tP'ú~lic:ado

~o 'Or1jãõllfi~i"'a-l . do Munici:pro' e e'm' Joénai. 'd'e-'~i-a'ride 'cir::cuiá _

çã~ 'n alocaI i'dade ,par~ ápr:esen'tar ~ef'es'à'.': ~

~~~KGR~~O bNICO ~ ~~ hi~fit~'~ de~te arti-

,9'0, o "'prazo .para ,a defe'sa ~erá' -de i's (':qúi,óz'ei'di.as a 'p'-~r~ir dOa.ú..!
tlma pu~licação do edital.

Artº 17~º - Conside~ar~se~á ri~ai ~ indi~

.ci~:"do- ~ue', regulárment'e cit'ado', nã'o aptr'esentar deT'e'sa "no :pr'c'zào:
legal.

. ~ lº - A réveli'a se'rã (Je'cl'a>r,~r~a ,P:D~ t'ér'mo .
'nos' aut'os do ,pro'c.es'so ti! d'lúiol veri o ,pr'azo'pãra a' 'de'f~sà.

~ 2º - Para defén'ih~r, o indj ..~ia'd~c? r'eve! a

autorl.dad"é i~~,t'au'ra'do~a do 'process'o d"esi.na"rá ~IÍI' 'funci'õriárióco":

mo '~de'fe'nsor ativ'o de .cargo de nfvel ÍtlJ'uaÍ Oli' súp'erior ~~o' do indi

.ciado .

,'~' l~, ~'l 'o ind~ciàdó' '~érã clt:ado por ma!!

dat:o IH!) o ,;Jr,es~'de'nt.e da c()~issão .p'ara~ a~re~inta'r''c ~ defesa es-

e.r.i t;~~ .,no prazo qe -l.~(dez) dias; as'segu'(ando-se-.lhe '-v~stã-:, dó

~r~cesso da tepartição.

..,~ 2'º .;. n:av'ehdo 2,('dois) ou 'mais i'n'dici!!_

dos., u 'prazo será comüriJ e de tÓ('v1'rat'e) d.i:âs~'
IJQ. - ;0 pr~z'o "de' (jef~sa ;p'ód'erá ser '1

prorrogã~o pel'o dobr'o 'para dili'gências 're,~úta:da's>' ,i~di~pén;s~
veiOs.

11
"

~,tf~ '1ÍJn t;On~it. í llJi r a, CO"~-r5!j:jn;

-: ,1~1,qué,rj t"~ éld'!1inistra.~.l~?~~, q~~ l
_,eoj!1,pr'~,«;,:'ldeiiis.t'ruç~o, ~_~'f'~sa,,,. _.e

r~ 'ia tó r i o ;

",Il1 .- julga,in'en,to.

: . ~rtº 167º .- n prazo par~f a concl~são do

process~ tilsc,ip1 l!laT 'n~o 'eíf(:;~qê,rá 6Ó( s~sseniâ.>.d i~s , "c'0!1ladOs ,

da: data d~ ,p~Íilic'aç:ão' do 'ato Qu'econstitl:Jir a 'comissão, ajmi l"~

da suá pr'órrogi3ção 'por i'gu'ai ~~azo ~ quandô as c>lrcúós tân'c i as ri
exí'girelir.

:~ lQ - S'empre que n,ecessái- i o, à comi s -

são dedi'cará t.:e,mpo iflt'ê'gr'ál áos s"eus trabalh'os, 'flcârldo ~eus

ine'mbros di'sp'e"~sad9s' do 'pô 'nt()~ at;é aentr:egá do 'r"elató'r}7o f-i -

, pleta 'elu'cidaçã'à 'do's fafos'.

'A-rtº l71º ..:.£ assegurado a~o 'furi'cion'ári~ o

~Ii'retio de ácomp'anhar '0' p'r~cesso ,p'essoarin~'nte Dupor interm'étJdio.
! ~ - -' • - '\ ~:. ,

,éJe'pr'õ~l)ra'd~r', àrroi~r e 'reinquirir testemunh'as,pr'o'dúzir prova's,

'fàr'inula'r que'si tos, ,q'úandos'e 'trat'à~t dep~ova :'per tC,ial.

'~ lº - ,O .'presid~nte d,a comis.s"ãô :pode'rá ,:d"e..,

ne'gar pedidos .considerados impertinéntes" meràitie'nt:e .pr'o'tefat'órios
ou efe nen'hum inte~'-es's'e -para o" 'esc'l'are'cimen~to dos 'fatos.

~ 2º -' Será l.'ndeferfdo o p'ediqo 'de ;pro~às,

.ericial" .quan,do a comprovação do ,f'ato Jndep'e'nder de conhe"cimento

especial -de 'per i to.

PARAGRAFOONICO - Se a testemunha for fun-

cionirio ~Gblico, a expedição do mandato seri imediatamente co~u:

n~cada ao chefe da repartiçao ~nde se~ve, com indicaçã~,do dia e

'hora marcados para a inquirição.

Attº 17Jº - O depoimento seri prestado ge-~

ralmen{e e reduzido a termo, não sendo licito ~ testemunha ~razª- -'
lo po'r escr i to.

-,~~"t.e-ral, âté o tercei ro grau.

; l\,:lIJ Ih!,O _:~ 1\ comi S5,~O '.',t: _I,'"pui/",l 1.Il',I! ~

xercerá suas a t i v i dadn~) com i fHlp.pêndlHlc i ri 1! i mpa n: i.H I i d••dl!

segurado si.1.iJilú flH.cf!5siJrio fi ~ilu,Ç/d'~ção do fato olJf?xiqidn PI?-

lo interesse dn adró i ri i s l r8:~~.l?;., . . " ;

ArJ.o i6~:) ..-I,.IJ':J1r(}I~'!B~;(J di!:I:ljll iU;II'

desenvolve nas seguintes ~~s~_~,~,~ '..

iil~)laura~ii(J, com :1 púhl i (;'iit;ào (to

SliBS[f;AO il
D'~ i'n~qu'~r i'to

,Are-º 1'609 :.. O inquéri to admi'nis'trativ'ó s'e-

: (rá c'ontraditório, àsseg'úrà'da' 'á'~ ácu"s,ado a~pi.a d"~fesil, com utiliz'a.

~o dÓ~ '.n'ei;~s' e recu~s-ós' .ad'.I,i ti.~os 'e~ di r~i to. -

1'- "ÍI,rt'2 ,1'69'" - "os autos da sin"dicânciá' :rnt'e

I grarãó'o processo cU"scipllnàr', conió .'peça informativa da 'inst;ruçã'o

I 'PARA'GRAFU {)NICÓ N~ ;hi'~óte's.e.',~"o rêiatórl'oI da sindicância concluir que a i'nfraçaó está capitúí."da COIllO ilic]"

I to penal. a autoridá~'" 'di••petente 'enc'áÍDinhará c'ópia dos a'utos a~! J'linistéri"o Púbu'co ~ indeptir\~e'nt'elÍ!"'i\te .:fe imediata, i;,~~ruçã:o do I
I processo disrii~lrn~r. '

! ..Artº 1'70º .Nà f.a'se ~ro .inqu'ér it'o', a comis-

I são pro.overá a tomada d~e' :d'epoi~'ent'~s': "~car~'açõe's, i'nvestigaç'õ'~s ~ .

diligências ,c'abíveis, 'óbJeti"và'nd'o 'a 'c~l!~.ia 'de pr'o,v.a'" 're~'~r~en~o ~'-

q'ua'ndo necessái- fo,'a fécnicos e per i to~, ~e :modó a per'miti r. a _':co,!!!

As testemunhas serão ,inquirjdas se-
paradamen'te .._

1.2º Na hip6tese ~e depoimentos contr~dl

t6r.los ou que se i~firmem, procede.r-se-à a acareação entre 'os dc-
poentes.

. Artº 174º - Co~cluida a~inquirição das

testem~nhas, a comissão ~romoveri o interrogat6rio do acus~d~

observados os procedimentos previstos nos arti~os 172° e,J73°

I lº - No caso de mais de acusado, ea-

,da um"deles seri ouvido 5epar~dame~~~, ~ , se~pre que diver -

,l.!Jirem' '-em suas declarações sobre fatos ou e-ircunst~ncias, ~e-

ri promovida -acareação en'tre eles.,

I 2º - O pro~~rador d~ acusado, poder~-

assístir ao interrtigat6rio , bem como à inquiriçfo das teHle-
~unhas sendo-lhes vedado interferir nas perguntas P. resp05t~s

facultando-lhe, porém reinquiri-las por intermédio do presi -

dente da comissão.

lº - Se ,a penalidade a ser aplicada ex-

ceder'a alçada da autoridade in~tauradora do ~rocesso es~ e será

~ncaminahdo ~ autoridade competente que decidi!i em igual p~azo.

2º - Havendo mais de um indiciado a di-

'ver.:>idarJ~ ' .0 julq':lmento caberi à autoridade comp'etente para a
imposição da pena ,mais. grave.

~ 3º - Se a pehalidade prevista for a de
demissfio ou cass~çfio-rlp. élposent~doria ou disponibilidade, o jul-

ganwnlo caherá às aut.oridades de que trata o .inciso I do 'Artº156º.

Art9 183°, - o julgamento se baeari no re-
I a tá r i o dél comi ssão , sal vo quandocon t rir io às pr.ovas dos autos

PAHAGRAFOONI.CO - Quando o rer"atório da

comissão contrariar as provas dos.outos, a autoridade julgadora

poder~, motivamdamente, agravar a penai idade proposta, abrandá-

la ou isentar o funcion~rio de !esponsahilidade.

Artº 184º - Verificada a existência de -

vicio insan?vel, a autoridade-julgadora declarari a nulidade t~
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tes e diirias:

.aoproces~o originário.

de que ~rata o Artº 36º, par~graro ~ni~o, inciso I, o ato seri
convertido em demissão~ se for o' Ga~o.

Artº 188º - Serão asse~urados transpor -

tal ou parcial .d~ processo e ordenar~ a constituiçã~ de outra
comissão para inst~ufaç~o de novo processo.

~ ~º - O julgam~nto fora do praz~ legal-
não ~mpli~ar~ de novo processo.

!-

Os atestados médicos ~o~cedi~os-

por decreto
lei.

A~t~ 198º - Consideram-se dependentes do
funcionário, ~além 90 cônjuge e filhos, quaisquer pessoas ~ue vl
vam às suis expensas e constem de seu assentametos indiv£dual.

Artº 19º - Os instrumentos de piocuraçã~:.
utilizados para r~cebimento de dir~itos ou v~ntagens de fun~io-
n~rios municipa~~t~r~o validade PO! 12(doze) meses, devendo
ser renovados ~pós .~indoesse prazo.

Artº 200º -Para t'odos os efei t'?s -'previ~
tos nesta lei e em leis do Municipio, os exame~ de s~nidada ~i~
sica e mental s~rã~ óbri1]atór!amen~e realizadris ~or m~dic9 d~ ~
Municipio ou, na s~a falta. ~b~ médic~ credenciada pel~ ~~smo.

. ',.~ lº - Em casos e~peciais, atend~ndo ,à'".~-
natureza. de enferm~dade, 'a ~utro~id~de m~nic~pal~pod~~~:~~~i~-
nar junta in~dica para p~oceder ao exame, del~ fazendo ap_~t~, !! .,
brigatóriamente, o midi~o do Munici~io ou~'médico cied~nbiado~
pela autoridade MuniCipal:,

~ 2º

Artº 206º poderão ser admifidos, para
car~os ~dequédo~, funcionirios de capacidade fisica reduzida a--
plicando":se" p:~oces_sos especiais de seleção. '-

. Artº '207º - O 'di; 28 (vinte'e Oit'o) -~,
outubro será co'n~_~~~ãd~ ao fun«:i~-n~rio p6blico m~nicipal.

.~Artº 208º: ~-'A jornad'!l de trabalh~ nas re~ '.
paRTIÇO_ES MUNICIPAIS SERA -F-IXADA POR DECRETO' DO Ptefei~o l'Iunici-:-:

pal~ . . -
Artº 209~---O Prefito l'I~nic~~al-b~ixará

. ------ . .~
os regúlamentós necessãrio~ para ~ex~cuç.ã~ ~~,stf

Artº 210º'- Ficam sub~etidos ao regime
le1".os servidores estatutirios da -Adminis~ração 'd!''prevlsto nesta.

retà e da Câmara Municipal.
Artº 211º - Ó serviço de'pessoál do Pluni-

'cipio e d~' Câmara 'Municipal, lnformar&'-aos .servid.0res 'admi~~dos, ..',
pe~o regime da' COÍlsolid"ação" das Leis ,do T.i":ab,alho(-CLT)-sob~e' ~~(
vantagens e' de~va~tagens do regi~~in'sti tuido: p~r. esta iei'~ .r.~ "\

. ~ -lº - Os .servidores de ,.que trata. ,'este a!,'
tigo, quando'tiverem seido admiti~os por co~cu~so: e desd~ '~~e
optem p~lo reg~me ~statutárlo pre~~sto nesta iai, ~erãó seus em-
pregos transformados em car~os e serão i~~diatamente'e~eti~~dos.

. . -_' ~ ;~.~ A opção,da'que t!~t~ o ~ari~raf~'~
antririor dar"~se":",~no, prazo de 60 <s'e"ss.enta~ d'ias-a' c~'n-t~r dé da-

i ':. ~-: .••

-ta ~a publ~cação de~ta Lei.
~ 3º ~ Os servldo~~~ est~veis ~ ~io con

cursados que optarem pelo r~gime insti tuido 'por esta lei' se::ão .'
enquadrados em quadro em ~xtinçã-o'~té que, sej~m aprovados e.m.CO!!

~urso p6blico para f~ns de ~fetivação.
~ 4º'.--.'.Osservidor~s não estáveis e não

C,AP1-rULO-.~II
Disposições Tran~it~!i~s

Disposições Gerais.

não poderi resultar aqravamento.d~ penalidade.

TITULO IV
DISPOSIÇAO FINAIS

CAPITULO I

aosfuncionár ios m'unicipais, quando ,am tratamento for"a.do l'Iun!
cipio; terão sua validade condicionada à rati!i~açã~posterib~

.pelo médico do" Municipio.
Artº 201º - Conta-se-ão por..dia-s'corri- 1

dos os pra:?:os pre-vistos nestá lei: _ .'"'.:'•. ,,t

~ARAGRAFO ONICO Não se:~b~Aut~~~. no:
prazo o dia ini~ial; prorrogando-separa. o primeiro ~ia~'6ti~ o

.vencimento que inci-dir .~em--s~l:íado~~domingo ou. ferJa_d~. .,
,Artº 202º - ~vedado ao .:~uncion~r~o' sei,

vir sob a chefia imediata de cônjuge ou.p~re~te~at~ i~ ~rauJ-
salvo' em cargo' de livre escotha, não pode':ldo exceder de 2'{do~,s)
o seu n6iner~.

Artº 203º São ise'nt~s de :'taxas ein.ol.!;!._,
'men~os _~u c{ista~ os requerimentos, certidõe~' ~~'oufr,~s.'papéis.-que~ o

naesféra -ad.níi~-sitáti~a, ~int~~ress.arem'~~. funci~nãrio .m~nlcipal:, .
.áti~o :ou~.inativo', .h-ess'_a"~úalidade.;;"

Ar'tº204º - E vedado exigir" atestado de
ideologai ~omo ~ondição de posse ou exarc1c10.em ca~go público.

Artº 205º ~ A presente lei aplica~-se~~~
aos fu~cion~r ios da Câmara Plunicipal, cabendo ao Presi'dent'e'~es _
ta as ~tribuições reservadas ao Prefeito l'Iunicipal, quando for'_o

caso.

O~orrida a exoneraçãoPARAGRAFO ONICO

Attº ~92º - O requerimento de- revisão de
pr,ocesso -seri dir iqido ao Plinist~r io P6bl ico. ou autor i~ade equi
valent~,' que, se autoriz~-la, encaminha~á o ~edldo ~o diri~ente
d.e'órgão ou e-ntidade onde se or igino~ o proces,so' disc ..iplinàr.

PARAGRAFO ONICO - Rec~bida a petição, o
dir~gente. do órgão ou entidae providenc~~r~ a ~onst~tuição de
co~is~ão,- na forma prev.ista no Artº 164º, desta~ Lei.

Artº 193º - A revisão correr~ em apenso

.SUHSEÇAO IV
DA Revisão",do P,r-ocesso
Artº 189º - O. processo disciplinar pode~

r~ ser revisto, a qualquer.: tempo,' a ped~do_ ou de ofi~io, quando
se aduzirem 'fatos novos ou circunsta'ncias' suscetíveis de justi-
ficarem ~ inocência do punido ou 'a in~dequação da penalidade a-
plicada.

~ lº-[m'-c,aso de fal~crniento, ausê~cia ou
. desaparecimento .do-funci~~irio; qualquer", pe~'soa, da 'familia po~.!!

r~ requerer a rev isã~ -d,a".processo~" '
-~ '2º - No caso de ~ncapacidade mental do

funcoin~rio, 'a revisão' ser~ requerida peJo curador.
Artº 190º - NO processo ~evisional, o ô-

nus da prova c!be ao requerente.
Artº - A simples alegaç~o'de injustiça

.da penalidade não c~nstitui fundamento para a rev~são, a qual
requer ele~entos novos ainda não ap~eciados no processo ori~in!
rio.

PARAGRAFO ONICO - Na petição inicial, o
requerente pedir'i d}a e ho'ra para produção de pr~vas e inquiri-
ção da~ testemunhas que arrolar.

Aitº 194º A comissão ter~ ati ~O(ses
senta dia~ 'para a conclusão dos' trabalhos, .prorrogáveis por: i -

g'úal 'prazo, qua,nd.o as' c'~rcuns~ancia~ ~ ~xigire~~.
Artº 195º Aplicam~se-aos ~rabalhos da

comissã~ revisora, QO que couber, as normas",e proced~mentos pr~
prios da comissão do. processo disciplinar.

Artº 196º - O jul1]ament"o caberá à autor.!.
dade que ap~icou a penalidade.

PARAGRAÉO ONICO.- O prazo para julgamen-.
será de até 6p (sessenta ) dias, .contados do recebimento do pro
cesso', no curso do qual a autoriqade. julgadora poder~ determi
,nardilig~nciàs .

~ 2º - A autoridade julgadora que .der
I~'-causa ~ prescrição da que trata o Artº l57º, ~ lº, ser~ respon-

sa~ilizada na forma desta lei.
Artº l85º - Extinta a pun~bilidade pela

prescrição, a autoridade julgadora determinar~ o registro do f~
to nos assentamentos individuais do funcion~rio.

Artº -.Quando.a infração estiver capitu-
lada ~om~ crime, o p~ocesso disciplinar seri,remetido ao Minis-
t~rio P6bl~co para instauração do proceso penal, ficando um
translado na 'repartição.

Artº l87º O funcionirio que ~esponde a
processo disciplinar só' poderá ser exonerado a pedido ou aposé.!!

-.tado voluntár iamente após a conclusão._ do prol?esso. e o. cumpr ime.!!
to da penalidade acaso aplicada.

Ar~º 197~ -.Julgad~ procede~te a revisão
será declarada sem efeito. a pe~~l.idade aplicada, restabelecendo
se todos-risdiieitos do"tuncin~rio, ~xcei~ em rel~ção a desti -
tuição de riarg6em.~omi~são, qu~ s~r~ cónvertida Bm exoneração.

- >~-. ." pÀaAGRAFO ONICO' -- Da ~;v'isão do precesso

Ao funcionário convocado para pre~
tar depoime~to, fora da sede de sua
repartição, na c'ondiç~o de testem.!!
nha, denunciado ou inidciado;

II aos mempros da comissão e do secr~
tário, quando o.br_i.qadosa se desl.!!
car da' s.ede.(;~tos.traba'lhos para a
r~alizaçã~~e,~~~são d~ esclareci-
ment.o dos':fatos ~ '
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Art~ 6º A perda da.A~~!~~a~~~~~ R~ntr~~~fn
importa na caducidade dos direitos iner~ntes a-essa qualida _

•• ~ - '~ .•• : '._ •. ': t ~ ~

fITULO 1'1I

DOS CONTRIBUINlES; DOS OEP,ENOENTE:S'.EO"A- 1--
-: .' c~pi'~u;~?:, ~,{ '-~. -
DOS CbNTR18U1NTES

.' r~, \. f .~ •• "",

Artº=4º - São fac~ltativameJte ~ontribui~tes
.: 1 "I~, '

do Instituto de, Previdência'~ ~~s+~\~n~~a;~o M~njc~pio 'de rtagua-

jé, desde q~e requeira~, os funcionã~~q~ do Municipio de Itagua-

jÉ, ~ue de,ixaram de receber pelos seus cofres •..
•• .•• • _~;~. t ••. : - : ~

Artº 3º - 2rã,oP.b~:r:f~.~~~,~.lamente contri
do' Insti tüto de Previdênci'a e A';~is~ªn~i~':.'d~' M,únicIpTo de Itagua-

~ ~. ,.,... ~ t ~ i . ~i i'! (- r, ~ :_..,~ -;.t ~ . ~'.' : •~..&.::-' ";: .• " _; ,. • r.~... f." .. ".:... ..: •..•. :_

jé, Estado do Paraná, os funcion~rios ativos e inativ.os do .I'1unie1

pi.o de I taguajé, qUe recetJ.~m' ;pei~? .~~~~;is'públicos da l'Iunicipali-=
dade.

Artº'5º - Perderão a quali~ade.de contribuin
tes aqueles que d~ixarem de co~f;ibuir~~or trªs mese~ consecuti _

-.,' ~ ~~ j , H .-": ~ ~..; t ~ -

vos, ,sem O I REI lOS .a resti ~uiçõ~~ .d~~ ?9~tr ibuições realizadas.

PARA~R~~~ ONI C9 ; 7 N~9 ;;,ocorreiá' a sanção des-

te artigo., quacndo !J atraso. d? /~~oA~fme~t;B t.da~, ~or~r~~~~Íõ~~:,. ~~-:-

ros ou omissões. de suas ~on~!g~~~Õ~~,!p~~~1~~vfd~~:R?f~.r~?~9~R~-
lidade de Itaguaji.

te,
de.

I

, ,-

te a~ti~o serão asse~~rad?s, qua~do da'exoneraçãd, todos os di

r~it~s previstos na -le~islaçã?_pertinente. "

~ - 7 º - He sol v i d o o c on t rat o de 't r a ba 1ho
com a ~ransferªnci~ do servi~ri~ do regime CLT para o estatutã- ,

rio, em decorrªnci~ desta let, assiste-lhe o direito de ~ovi _
mentar' a c'onta vinculada do FGTS.

Artº 212Q - Os servidores não est~vei~~
e não concursados poder~o se submeter ao concurso público pre-

visto no ~, 5º do art,tgo anterior, aplicando-se-lhes o disposto

no ~ 2º do mesmo, ob~ervado o interticio exigido para fins de
estabilidade.

Artº-213º - A Assessoria Juridica do M~
nicipio recorrer~ a Gltima instância judicial em processo cuja

decisão tenha sido contrãria ao interessé do Municipio, inciu-

sive quando decorrente da instituiçãp do regime inst1tuido por
esta lei.

concursados terão seis empregos extintos, instântane? ou ~!ad~.

tivamenté, '~a med~d~ ~m ~ue ~ interesse pGblico exigir, e se _

r.,ão imediatamente, na me,dida em que o interesse' pübllc'o exigi'r,
,e serã~ imediatamente exoner~d~s.

1 5~ - O concuso pGblic9 previstb no :1
3º deste artigo se~i,realiza~o no prazo mãximo d~ 6(seis) me _

ses a co~tar da- data ~~ ~ublicação rle~ta lei~

~' '6º -. Aos ser'vidores que t,ive.rem seus

contratos ,de trabal.ho extintos .na forma prevista no ~ 4º des-"

-..,.----- ---_. __ .- -- ..._-- ~~-~---

- 'a companheiDa ~Quê ~<~:fs:teJa:c~rfv.ií.v-e!ridmb

'com O" 'cnritr~ilbu;inte sol teiro, v-iúvo

desqui:tado ;-i '~po;rÍl'ma~istLüeh5i(.~cincri);'; la'nos .

inin'terrupto's7;~; ''}lJ.,:.TII';':q ,"-;~l.~~~j ::;; .'ír;~

-- ~,o desig:rYado'" ,íp.e'lo ,c£?ntr ibuinte, median-

te de c:l:a r'á'ç ãOl.~;es',cr:i;t'a ~ .lin c'l u s!i~ve'.:a.~,tii-

-lha ou .irmã maJi'a'r:Fs'(},l,t.e.ira.,viúv.a- .....:íou.

desquitéda~1d~~d~ que viva às expensas

IV

v

'. .
~ ': • ~ ; ~ :~. 4' !- t .;' ~t2 : : .. ; 1. ~ j £ -t :--~ •. '.; ~. "t. 4'1 ~~: L.~ • -, :.~ :: ~ ." ~:..." .~

Artº .~~ -:}l ~~r~:';:~~~~?t~-/J~~ r-~T~~~:,P:~9+~q-:a
qualidadE! de quye trata q Artº 3º 'o por forçà _'.~?; 9~~Rg~~0-;~~ ~r~l' º
5~, m?s continuou a pertencer aos Quadros do Funcio~alismo'do Mu-

nicípio de' :ltaguajé. de~de q~~i'pa~~~ :~~~~~~'1t".:,! ~'f?~~e';.,B.e~f!'i.;?.!!
f-res muniéipais readquirirã .~~t~f!I~~~c~~e[1~~ ~gu~la.qua~idade .• ''I' •.

• ., ; J .: ~ •• ~~ -:._~ .' ~ - L : • ~.. _1 ~;, • ~ ~ ~ ' ..••• '1 • _~ t t

. >~ ~.~} ~ (. ',~ ~ .., ..":~..'.~,(l ~j.f :'~~i~~!~;'~ :-;-~.i "';:"\ ..~ ~_~.~

dquiri r a qualidade d:A:::R::~~O::~~; ::~~::?;;;:~~;i;{~~:,~~;'~;;:'
-facul tatrvo, (Artº 4º), ficar~ obrigado.:ao, recolhimente em dobro

das co';Í:'r ibuições corresp~nd~~t~s' ao' ~e.;i~~o in te rro')'p;if!'i' ,., ,.u', I
I

~: -:':i.=.f

PA~AGR~Fq~Q~~CO 'Aquele que .deixou de pe~
t<eric~r aos Quadros do- FuncionalJs,~.ql do l'Iunicipio de Itag'uaj~~~~ _ ~

mente poder~ usar da' facul.~~d~. cJ)n'2J~dida~' ,ne'ste-; attlgo se o pe.'~ío-

do de interrupção não ~l trapa~,s,8;+~T .~~:cen~o 'e .oi tenta -dias, fic_an~o

ai~d;~', s.ujeito i multa~ p~,e~i~.ta- no:p~-tãg~:~ro', Gnico d~ Artº 53~.

çAPrTU~O f .IrI.1

Dos .Oepentleht~s -

Ar.tº. l,Qº:'-;...~:Consideram-s'e' dependentes "do con-
tribuInte, para os efeitos":des~a:(l'ei:,-.; ii}.

- A ;espo~'a', o marid~ 'üiválido que'_

,às' exp:en~as; ;cfàf'cônjuge con~rlbuiente

~s f~lhos de. qualquer.~ondição, meno,

res" 'de:.,dezoi to anos inváli'g~s, 'e as

lha~!',sol~teir~s de q~alquer- condição

men'ore'á .de vinte e um anos ou "invãii _
das'; '';';;;':,1 - ; i. ,

I I os:pa~s; ~;i,nválidos, se viverem às

sas' do contribuinte;

I I I - os i"rmãos- imehores de dezoi to anos

invál~do~ ~ as. irmãs solteiras, me~o _

res de vinte e um anos ou invãlidas

. q~é vi ,Fe'r!em'.;às~ expensas do' con'tr ib(jin..;.

, " ,'-,r 1":
Artº 8º " -,9 ;.,?ortr ib~in~e" que. tenha perdido a

9ua(idade, ref~~ida ono Artº ~;,~ ;:;~,~,f?Zão' ~a s~riçari~do. Artº' 5º~,inas

,'continua a-p~rtencer ao~.~~~~r?s_2?G,F~D~i~~ali~mo d~ Muni~ipiri de

I taguaj i e'--não. :r:eceba pelos ,l ~?I;J>~~. c!~rres ,. adq.uir {rã a cfualidade de'!

que~ratà o. !\r~º 4º, des,de' ,~-ue~~efJ.tue o ~a~amento 'emdobro,' 'das
contribuições" Ç:orr"e'"spondentes ao. p-er'iodo -.inter-~ompido. "

.. .~... ... .. !.~. !;_~_1~1,,.~;,,

Art~ 9~~-.O~~0~tribuinte que tenha perdidc

-a qualidade ,de que. tra~a. ~ ~r,t.~ A.ºi'C; p.or ~otça do ,~rtº' 5º,' desde

- que::>~fe,tue 00 pagam"ento" das, 'coflct;ri~bl:JJ,ções . vencidas ,. readquir~r.~. a~ r
~:que-la qUalidade .'., '.J i -".,,l~, !

c~j

as

as.

outras

A lei municipal fixarão

pessoas, assim definidas nos Ar~ºs .
3º e .4º;

na qualidade de dependentes, os as-

sim defi~idos no AiL~ "lOº, observado

o disposto no Artº 12º.

- na qualidade de contribuintes,

Art.?'215º

SUMULA: Cri!3 '0 "Ins~'ituto. de. Previdªnci-â~e

-Assi..stª~cia 'do 'Municip~ode I tagu~o

li, 'Esta.d.o do, P.aranã e 'dá

Providências.

I I

TITUlO I. ~.~.

DA OENOMINAçnO , FINS

CAPtTUlO ÚNICO

, ~-:;::t-'.

S~RGt,Q~'~ p E~'E I R A _D~ ~OUZA
, Ptef~ito M~nid~pal .

Artº lº'- O "Instituto de Previdência ~ e
Assistência do Municipio de Itaguaji" com personalídade ju~idica

pró p r i a, ~e na t u r e z a a u t ã r q ui c a, 's e de e f o r o n a c i d a de d e I ta g u~

ji, Es_tado do Par~flá, .tem .por f inalidade asse~urar aos' seus be.

neficiãrios um regime de previdência na forma da presen~e lei.

. T I TU LO I I

DOS BENEFICIKRIOS

CAPITULO ÚNICO

diretrizes.dos pl~nos,de carreira para a Administração. direta,

de acordo com suas pecu~iaridad~s./',

A~iº 216~ - Esta 'Lei ent~arã em vigor na
data de sua publicação" revogan~o-'~e'as disposições, em conttã:'"

rio,em especial i Lei n~ 34~de n5- de ~utubro de 1.990.

EDIFíCIO DA PREFEITURA DE ITAGUAJÉ, AOS VtNTEE CINCO DIAS DE JANEIRÓ DE HUM MIL NO-
VECENTOS E NOVENTA E TRÊS, . '-: ~ - c - •

Artº 214º - A Lei Municipal, ,estabeiece-

r~ os critirios para a compatitijlização de seus quadro~_d~ ~e~"

soal,ao disposto nesta lei e ~ reforma administrativa dela de-
--:~çorrente •

Artº 2º - São beneficiãrios do Instituto

de Pr~vidência e Assistªncia_do'Município de Itaguaji, para efei
to desta lei:

A Câma~a Municipal dê Itagu~j~,' Estado, do
-rParan~.~.: ar:fr'üvou e eu Prefei to Municipal, sanciono à seguinte lei

..••...... _-_/
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.ea) uma Familiar,~ igua"l a 45% (quarenta

PARAGRAFO úNICO - A importãncia~t~t~~ as -
sim obtida, em hip6tese alguma inFerio~a cinco~nt~ por cento do

b) uma individual, igual, ~- dez P9~ -cento
da Familiar! por dependente do contribuinte, até ó máximo ~e ,cin~

co.

Artº 27.º - A-..importância' devida ao ~onjun-
tÇ) PO,$ ,dependentes do cqntribui.nte ,será constituída de dua's.parc~
las:

/

\

cinco por cento) do vencimento total que o mesmo, perc~bia por 'oc~

sião ,do Falecimento;

CAPITULO II
SEÇAO ONICA

DA PENSA0 'POR','MORTE
SUBStÇÀO I

00 OIREITO~ £~LCULO, ~AtOR E RAtEIO
.Artº 26º ~ A pensão p~r: mort~ do co~tribu-

inte -ap6s cumpr ido. o per iodo ~de c'ar~!1cia, Artº 20º, garantirá aos
seus dependentes,' mer:i~almente; uma. imp~rtância calculada' n~ forma
do artigo 27 º. e devida a partir. do~"dia subsequente"a data do óbi

to.

_ A~tº 23º - A "unicipali~ade'de~ Itaguaj~ con~
tI'ibu'irá mensalmer:-te, em favor do Insti tu to de Prev~dência e As '.:'
sistência do Município de Itaguajé, com.o 'mesmo to;~al'das ~.contri':'-
buições :mensais" descontadas, em folha de pa~amén'tg,- :p~los .co'~~r 1. •••

buintes.

.TITULO V
OA CONTRIBUIÇAO E OA JOIA .
Artº 21º ,- A contribuiçao mehsal ~o inscrito

obrigat6rio, Artº 3º, ser~ correspondente a -8% ,(oito po~ cento.) ',-
do seu ve'ncimento; acrescid~s de .tod-asas,..va'ntagen~', e~ceto aque~
le que ingressar n~ serviço p6blico municipal crim 35 (tri~t~. e
cinco) ou mais. a~os,de idade,.cuja contribuição's~rá d~ l~~ ( dé~
por cento>. do seu vencimento padrão "ac~esci~o de suas vantagens

r

• ,

mediante' desconto compulsório, na respectiva folha de pagamenf~~~~'.
Artº 22º - A co~tribuição d~ inscri~o f~cul-~

tativà em geral, Artº 4º, será em dobro da preví"sta' no artigo ~/'--"""~....:.

reembolso.

teriar.

Artº 25º - As prestações aS=;;~1]':Irada.s~,,'~or,"es~:_~'-

ta le~.con~is~em em benefícios a sab~r:

TITULO Í~
00 PERIOOO OE CARENCIA

Quanto aos contribuintes:.
a) assistência alimentar;
bl assistência financeira;

11- Quanto aos dependentes:
a) pensão;
b) assist~ncia alimentar.

PAR~GRAf~ ÚNICO - A prestação d~ que trata'~
a letra "na" do ítem li deste artigo é obrigatória, as d-emais f~ ;:'"- '

cu1 tativas e ~"postas em execução de acordo com a"s'possibilidades '/';
finan~elras do I~stituto, observado sempre o regime de riusteio é

~ lº - O ,prazo de que trata este'a~tl~o
será reduzido de 6 (s-eis) meses. para a concessão da prestação i
previstn na letra "b" d~ Artº 33 º.

.~ 2º - o. período de .car~ncia será co!",tado"

dia a dia. a partir da inscrição do contribuinte no Instituto~
Artº 20º - Falecendo o contribuinte ~ntes de

cumprido o prazo de car~ncia estabelecido no artigo ant~ri~r, .~e~.
rá .restituida aos se~s dependentes, em dobro, a importân_éi~ das
contribuições realiz~das, acre~cidas'dos juros de lei.'

Artº 19º - Todo contribuinte in~crito ~no
.Instituto de Previd~nc-ia- e Assistência .do Município de Ita~uajé,.'
ficará sujei to io prazo de carência de 12. (doze 1 meses,' para go~
zar dos 'direitós is prestações de q'ue trata o Artº. 25 º e let~as,

~c" e "d" do ~rtº33 º

. '

VII

VI

Artº l4º - A perda .da quatidacje de depende.!!

CAPITÚlO III
OA /ÍNSC~IÇAO

_ para os cônjug~s, pela separaç&o ju_c

dieial sem direi~o á percepç~o ~~ a-o
li~entos', o~ anulação de casamento O;.

J I - para a espo,sa" q~e abandonar sem j~~
to motivo a habit~ção_ conjugal e a
esta se recusar' a .'~oltar(~~tº :2'34'~
do Cod. Civ-.) d~sd-e''que '~ecbnheC?id-a.,
essa situaçã~ po~ sentença_judi~ial;

111 para os filhos, irm~ris-e o~dependen-
te designado menor, ao completare~ /
dezoi to anos de idáde, f?alvo-s~ inv~
lidos;

IV - para as f~lhas, ir~ã~ B. a depen~ente
'designada menor, ao eompleta"rem vi.!!
te e um anos de idade, salvo se in~~
lidas;

V - p~ra os dependentes inválidos em ge-
ral, pela ce~sação ~a invalidez;

_ para os dependente~ de~1~na~os,' cuja
qualificação decorra de encargos do-
mésticos, pela ce~saçijo ~estes;

_ para os -deper:wdentes'd.o-=-se,xo feminino
e1l1geral, pelo matrimônio;"

VIII~ para os dependentes em geral, cuja
q~alificação decorra de não possuí ~

~rem meios pr6prios de' m~nutençao,- pe
o," "" " / -" la capacidade própria de subsistên -=
/ __. cia, supervinient'e;

. IX - para'os dependente~ em g~ral, 'pelo /
falecimento.

te ocorrer~:

Artº 13º - A invalidez do marido, do~ fi
lhos, dos pais, dos colaterais e d~ designado, de que t~atam os
itens I, li, e ietra "b" dopará~rafo Gnica do Artº 10º, deve
rá s~r permanente.' pa'I'ao trabalho e será comprovada por exame m~
dico, a critéiro do Instituto de Previdência e Assistência do M,!!
nicipio de Itaguajé.

Artº 15º - D contr~buinte está sujeito i
inscrição no Instituto d~ Previdência ~ Ass~stência do ~~nicipio
de Itaquajé, incumbind~-lhe à de seus dependentes.

Artº l6º - Ocorrendo o Falecimento do con-
tribuinte sem que tenha feito a inscrição de seus dependentes
cabe a-êstes promov~-las.

Artº 17º - O cancelamento da'inscrição de
dependentes 56 poderá ser Feito pela veriFicação de algumas das

/li

condiçoes enumeradas nos itens do Artº l4º.
Artº IBº - No c'aso do Artº 5º,. a inscr,ição

será automáticamente ~an~elada, Facultanoo-se a reinscrição nos

termos d~s Artºs 7º , B~ e 9º.

e que por motivo de i~ade, c~ndiçõ~~ J
de saúde ou encar1]l;Js.domésticàs :,'~ não
pude~ an1]ariar meios p~r~ o -seu-suste~
to.

PARAGRAFO úNICO - Para eFei to da. qu~l iFica.-
ção, cumo dependente desi1Jnado, considera-se:

a) em rela~ão a idade, os limites de até d~
zoito e vinte e um anos e de ~ais de s~s
senta e cinco anos, para os .sexos mascu-
lino e femininos, respectivamente;

b) em relação i saúde, a condição de inval!
dez;

c) em relação a encar1]os domésticos, os. co.!!
tantes de ,afazeres ou cuidados de pesso-
as a carqo direto do dependente', que não
lhe permitem,. comprovadamente, o exerci-
cio de atividade remun~rada 'Fora do lar.

Artº llº - A exist~ncia de dependentes d8
um dos ítens do Artº ~oº, respeitada a ordem de .prioridade esta-
belecida, exclui o direito dos enumerados nos ítens subsequen
tes, exceto ~s dos itens IV e V , que s6 são ~xcluidos pelos do
ítem I do mes~o arti~o.

Artº 12º - A depend~ncia econôm~ca das pes-
.soas-enumeradas no. ítem I do Artº 10º é presumida, exceto a do
marido inválido que,. juntamente com as dos itens supsequ~ntes d~
verá ser comprovada.



~encimento tota~, que pe~cebia o co~tribuinte, ser~ ratead~ em~quQ

tas iguais entre todos os dependentes com direito a pensão, exis-

tef!t.es ao tempo de morte ,do contribuinte.

Artº 28º - ~ara ~feilo do rateio d~'pensfio

ser,á considerado apenas aos dependentes hab-ilJ!ados, nã~ se adia.!!_

dO.a concessão pela fa,l ta de habilitação de .~u.t ros p'~ss ive i s de
pendentes.

PARAGRAFOúNICO - Concedida a pensão, qúa!

quer inscrição ou ~a~ilitação posterio~, que implique inclusão ou

exclusão de' dependente, 56 pro'dl:lzir~ efeito a partir da data em

que 'se, realizar.

SUBSEÇAO I I

DA ,EXTINÇAO E RECALCULO

Artº 29 º ~Ao verificar-se um-das/motivos

numerados nos. íten~ 111 e IX do' Artº l5º, determinantes d~ perda

da Qualidade de dependentes, extingue-se uma das parcelas indivl

duais, letra "b" do Artº 27 º ,- ou o dir'ei tI? do dependente ,à res-

pectiva ~uota da pensão,' ~ único' do Artº 2 7º, respectivamentê se

o númeio .de dependentes for inferior a' seis ou, superior a cinco.

~ lº - No caso da extirição da parcela in~

dividual~ ~roceder~se~ã a redist~ibuição da parcela famili~r co.!!

.ce'did~ let~a "a'" do Artº,27C!, en,tre todos os dependentes. remane~'
~~ntei, em partes i~uais.

~2º .;.. No' caso da extinção do ~.ireit,o do

depe':lden~e', à q'uo,ta .da. pens~o concedida, proceder~~~e.7á, a re'distrl

. buiçã? do' to'tal da. im'por'tância da' pensão, ~ único ,do Artº 27º'-

':,'en-t}.'e todos os dependentes' r'emânescentes em partes igüais.

~ 3º ~ Com a ext,ínç~?, da úl tima ~arce?a
individual, extinguir-se-á., também ,a parcel'afamiliar e conse'
quentemente' a 'pensão.

sal prazo. não excedente a 5~.( cinco) an~s" 'mediante

lha. de ,pagamento oU,dire,~o ao:'InstLt-uto.'

~'lº - D e~pr~s~imo de que

g~'s~ri concedido exclusi~amente para cciristrüção,

formad~:imóvel destinadb a ~oradi~ do contribuinte~

'~ 2º'

to ~nterior ~uando se

~. ,obrigatór.iàmente adquirir seguro contra incendio, no valor do t'o.--,
tal, emprestado.

Ar t º 37 Para atender às oper~<;oes. cons' _
tanbes na~ alineas "a'" e "b"-do Artº j3!, o'I~stituto, p~derá a~

plicar dose~ 'A't(v~ Disponível" -até vinte porocento'~" e, até ses _

senta p'or cento paraoaqu,las. previstas nas :al'ín~as "c" ~ "d" do

mesmo artigo, deduzido sempie o ~undo de reserva.

~rtº 38 º - A assistência fin~nceira ficari
a cargo da administração do' Ins,tituto, na 'forma. do. dis'posto nos /
artigos anter iores e do re1Julamento desta lei,.'

TITULO VII

DISPOSIÇOES GENfRICAS .REL~TIVAS AS PRESTAÇOES

CAPITULO ÚNICO

!\rt~' 39 º '- :O.pr.ocesso de' habilitação ás
,prestações em lIeral Artº 2S'º será' dirigido. ao Presl.dente' do Inst!

',tuto sem~re ouvIdo o ,órg~'o' jurídico-; isent~s, de, qu~lquEir ~al~a'~.
, , 'Art'º 40 º :-~ão p'rescreverf3 'o. dírei.to .. ~s /

PFe-stações asseguradas ~o r'. esta lei " Art.º 25',º.
,PARAGR_AFOO'NICO - .Ptescre'vem, contudo, ,no

pr'az o de - um ano a co,:"tar. d~: data em que'.forem de,vid~s, "as impor-

.tâneias e as ~quotas 'das aludIdas prest.aç'êos', ~sal v.o :c.~ntr~_, as pe,s-

, soas a que se referm us.ltens do:Art~ ~79 do Ç6dig~'Ci~!~ ~rasi--
1-ei:£:o.

J .. Artº47 º - Para a fixação do valor do be-

,~ lº"- A' exig ~ncia dêste deve'ráser,' cum ._
'pr,ida' par~ o~ :I:ien-efic~iári~ó's.- do sexÇl' feminino, a partir: ,dos 'deze~
's'eis anos' de' idade.

a

Artº ~5e_ As prestações co~cedidas aos

contribuintes ou s~us de~endentes, salvo qu~ndo',às importan~ias

devida's ao próprio In.stituto, aos descontos au'toriz'ados por Lei

o~ der~v~das da bbrjqação de pr~star alimentos rec6nhecida por

v'.ia, judici~l, não poderão ser ?bjeto de penhóra, ',arresto os se-o

questro, sendo nula de pleno di.reito qualqu.er".venda, ou cessão e
a constituiçã~, de qu~lque~ ~nus.

, Artº 4t? º .- Nenhum~ beneficiãrio poderá ad-
ql,li.r,~r diret,io às prestaçqes com o .simp.les pagamento antecipa~o
de contribuições.

2º- -' 'Par-a':, os' beneficiários _Que não rec!:,

be~ pessóalmellte a peri~ão se,r~., exig :Ída t~inbériJ atest'~d-ô_ .de ,... ,y,ida,
pas'~ado pór "'~ut~,r'idad'e ' compec~en,te. ~.

• • Õc -.-~. ~~ ._ ,(i4a~t~: ,aos' i'nválidos ,e 'a"os que, ~ã,o

'possua!" 'recursos 'próprio,~~.~' SUé! '~~"bsi~.t:ênci~,' será exiqi~o" pe,r~

odi.cam~~t~, ac,ritériodci Insti.tuto., prova 'de que- satisf.azem a _"
que.làs ~on,diç'ões:

Artº43 º _. As prest~çõe5 po~erão ser pa' _ .
1]las tamb~m. ppr intermédio" de', prÓcurâç-ão, d~'sd'e q~e. excluída' , dé

poderes'_~rrevog áveis ou em causa 'própr ia ,.":~edia'nte auto~rizaçaõ ,

e.xpressa: do I_nst.i tuto, >que' todav'la,-:' podE!rá" ne-gá...:lâ"~oti cancela
la, quando repu'~ar incoveniente: ",,:' ;

Artº 44º ~ As impcictâhcias ~ão recebi~as/

em vida pelo contr~buinte" o~",p'en:>i~nista relativas ~s' pr"e'stações

vencidas r~~salvadas a presc~ição ~~ Art~ ~iº.~:9~i~p~ ~e~~?:pa-.

gas ao~ dependentes ins~ritos ou h~bil~t~d9s ,à pe~s~o,~i~~~p~n~,'

den,temente de autorização judicial, qualquer que se~a.o ~valq~ ~',

na proporção das respctivas quotas, revertendo essas importâ~ _

cias ao Instituto no caso de não hav~r dependerttes.

PARAGRAFOONICO -Das importâncias não,

recebidai pela pensionis~a, não ~avendo~dependente~ com dLreito

às mesmas poderão ser pagas a~ despesas,midicas ou d~funeral /

da mesma, mediante a comprovação dos re$pctivos gastos e à cri-

t~iro do Instituto não'p~dendo, en~re~anto, ser pa9a'im~ortân _

eia sup~ri~r .aos dias correspondentes ao ú~timo mês, de vida' da
pe_n.sionista.

Artº 41 º -A' fals.idadé de d-Ocu~ento,., par

'criar. 'dt"Eeito em favor- de alguém à prest.'aç'ãq '~l.!,~~e' quo'ta. da mes":"

ma, determinar~ nulidade desta ou daquela, e seu,- ~_utomático cance
lamento, sBm ~rejuizo da ação c~i~in~l q~~~óu~~r. ',-

Artº 42~ ,- l? pagamento. da p~~são. d.epen~dia
da ,apresentação pelos benef iciá,r ios ,em .g er'ãl, nos 'm~se~" de jane!:

.ro e julho,e de atestado' de e st'a-ito. ei ~il:, p.assãdo por aut"õr,id~de! _~~,
campet'ente.

..ne.fic.io ',' a fração de cruzeiro será 'sempre arredondada para

SEÇAO 11

DA ASSISTENCIA FINANCEIRA

. I _ Artº, 33 º . - A ,ssistência financeira propo.!,
c~onara aos contribuin~es do Instituto de acordo com as disponibl

lidades,jinanceiras da Instituição e visando sempre ~r~porci~nar,

a rene ,'e~sencial ~as reservas aplicadas para esse fim, como ga _

rantia f~ patrimônio do Instituto.

~) ~smprestimos rápidos;

'b) Emprestimos'simples;

c) Empréstimos hipotecários;

'd) Assistência Habitacional.

Artº ~4~ - o empr~stimo rãpído será conce-
dido ati o teto' máximo de qua~enta por cento do salário contribui

ção do contribuinte, ressa~civel no mês seguinte e~ que o mesmo /

for concedido, ~edi~nte desconto em folha de importãncia mais a
a Taxa Refernecial Mensal.

,Artº 35º - O em~ri~timo simples se rã conce
. dido até o . limite máxim~ da impor ta~ciacorresponde~ te a doi s'me-

sesdo sal~rio contribuição, s~n'do que a amortização será a't~ "se-

ois meftes, com juros iguais .a' Taxa Referencial Mensal, mediante
.' desconto em folha.de 'pagamento ~

PA~AGRAFO úNICO - O empristimo de que tra~'~

ta, este ariign será con~edid~ após o.contr~buinte'haver cumpri

do a metade do :período de carência, '~ 'lº do Aitº ~Oº e será prec~,

dido de fiador idôneo (~~ntribuinte do Institut~).

,. Artº ~6 º - O empristimo hipotecário será /
c~~t~dido:;~~ o iimite máximo que se~á fixado anualmente por ins-

: trução baixada pelo Insti tuto., aos ;1I~,f)S da Taxa Refer.encial ,Men-

mento da lei

SUBSEÇAO' I I I

DO FUNDODE RESERVA

Art~ 30g ~ Da pen~ão ~tribuídi ha fbrma

do parãgrafo único' do Art~ 26º, serã descontada mensalmente,'uma

parcela ~orrespondente a ~inco.por ~ento,.destinadã ao fundo de
reserva do Instituto.

CAPITULO III

DOS SERVIDORES

.~EÇAO I ' .

DA .SSISTENC1A ALIME~TAR.

" Artº 31 º - A assistência al.imentar P!o.
porcionaiá ãos'ben~ficiários~o In~titufo, na medida das '~o~sibi-

lidades f {~an~eiras da fnsti tuição ~ aquisiçao de gêneros alimen

,tício's' dé primeira -;'ece.ssi~ad~~! a preço ,de custo, 'acresc:i.do da

quota correspondente- ,à desp~sas administrativas e: mar1Jem- de~_'~e-.

guiança que a istq forem vinculadas, mediantes desconto em folha
ou pagamento",à visfa •

• , Artº 3'2 ~ A assistência alimen.tar ,ofic'ará

a cargo do Armaz'ém reembolsável na 'forma ,que dispuser-o Tegula



VII

IV atribuir gratific~ções, ~ixar difi-:
rias e ~rbifrar ajudai.de F~,to;_

,V. expedi'r atos'"..port~~ ~a~ t e :~~d'ens<'/'
de ser ~i ç_~ ;' :: - 0',- "' -.

VI solici tar ao to'~S~I~~ F~sc_al',aut.!!
rização. prévia em.-todas. as transa.-.'

:~:~::_:~::~:':::::~i~:::i~:::~:~:~£~"
'las-p~~vist~s 'p~lo'orç~me~~o;
Recorrer das deci~ões'do Goriselho,

CAPITULO 111

DO CONSELHO FISCAL.
Artº 66 º - O Conselho Fi~cal ,do .Iosti tu-'

to seri constituído da 3(tres) membros, na forma do Aftº 58º
dentre os contribuintes obrigatórios, e de'verão possuirçon~ec.!
menta de previdência soci~l e contab{lida~e pGblica.

lº Cada membr~do:Conselh~ Fisc~~ teri~/

tivas alterações; -~
111 - despachar conclusivame~te ~s ~r~s~ ~~~

cessos que tramitarem pelo -Insttt¥:'~-
to e que disserem respe'ito, podeo:::-::::
do del~ar expressa e eSp'~cif'ica.'~~'.~'~~.~
mente, is diretorias, desp~ch~s em -
process~s ~ue não se ~ef{ram i
vimentação de
çao de patrim?nio ou admissão
pessoal;

Artº 63º - Compete ao Diretor Presidente:
re~resenta~ o Instituto em'atos ~
transaçãs, mantidas' a~ di~p~~i~~~s
da presente Lei e ~o' resp,ec~ ivo' r£~-

gula!Dento;
11 - elaborar e submeter i 'apreciação "

do Conselho Fiscal a propo~ta'9~ç~
mentir ia anual, bem' .como .as respe.£

Attº 62 º - O. Diretor Presidente dI;'lnsti;-:
tu to deverá 'ter notó~io conhec.imento de previ,dência social e da.'
presente lei .

ra a ex'ecução dos serviços do Insti tuto serão requisitados. da PI,!!

nicipalidade o~ da Câmara de Vereadores, garantidos aos mc~mos,
todas as vantagens de seus car~os, pelo prazo de 2(dols) anos
renovivel_por igu~l prazo.

Artº 61 º - Os funcionários indi'cados para,
comporem a Diretoria Executiva perceberão "função gratificada" ,
FGl, e o D~re~or Pr~sidente, cargo em comissão que se cria atra-
vés da prese!"te Lei, símbolo CC 2. (dois).

CAPITULO 11

DO DIRETOR PRESIDENTE

Fiscal;
VIII - rever suas'próprias dicisões.
Artº 64~ - 'Nos impedimentos do -Pr.esid~!1":

te,' até tr inta _dias responderi pelo e~pediente do Inst'ituto. uni '
._dos Diretores me.,iante expr.essa designação por el,e feita.

PARAGRAFÓ ONICO - Se o impedimento'exce,~'
der de trinta ,dias, hav.erá designação de sebstituto em ',~aráter 'in ,.-
terino, .na form~ do estabelecido no artigo 62 º. '~~et'

Artª 65 ª - O Presidente do Instituto P~':_}".y

deri assistir as reuniões do Conselho, Fiscal e tomar parte nos
debates, sem diret~ a v~to.

Cosntituem -fontes de receitas

_ A Diretoria Executiva seri co~

Artº 52º

,Àr'tº55 º Para 'cu_mprJ~'ento'de suas fina-
lidades, o Insti tut~ ii~ Previdência e ,Ass~stên'c"~ado l'Iunicipio ,
de Itagujé será composto de;umã Diretoria E~ecuti~a e de um Con-
~elho Fiscal.

unidade imediatamente superior.
PARA GRAFO ONICO - O critiri~ de~t~ artigo

será também- utilizado no que se refere às contribttições,' A'rt
22º é 23º, devendo os órgãos consignadores da Municipalidade-a-
plici-Io n~ cilculd das contribuições devidas 'éo Instituto ~e
los seus func~on~rios.

do Insti tuto de Previdência e I\ssistê~'lciade Itaguaj é. ,
I jóia .e co~'itribu~ções dos, i~scritos
11 contribui~~odo Munici~io de .Ita

guajé; _
III j~ros de capi~ãl;
IV - rendas patrimonias eventual;
V - doaç~es e legados
CAPITULO lI'

DA ~RRECAOÇAO E RECOLHIMENTO
Artº,53.º - A 'arrecadação e o recoIhimen

to das cont~ibuições e de qualquer importânçia de~idas ao ~nsti- ~
tuto, serão feitas ao ~ane~tado, até o dia dez ~ubsequente ~~
ve~~i~anto das mesmas.

_ , PARAGRAFO ONICO- - O pagam~nto, que se ref~.
re o Artº 22 º, parã os -contribu.intes que deixarem de_pertencer l
aos Quadros do Funcionalismo do l'Junicipio de ~tagU"ajé',;.~~car.á ~!!

~eiro ao acréscimo de 'cincoen~à por cento ~ s.e.ef~t~ado"ap?s-- o
prazo previ~to neste artigo.

Artº 54 º - O recolhimento. das contr ibui ...;
ções vencidas Artºs 7º , 8º e9º, a critérIo da Presidência ." do.
Instituto, ~oderi ser efetuado parceladamente,-tcidavia, 'n~nca~in
ferias avinte por cento do total a recolher~

TITULO IX
DA AD"INISTRAÇAO E.DOS SERVIDORES

CAPITULO I
~riA ORGANIZAçnO E DOS SERVIDO~t~~

Artº 50º - E licito ao contribuinte menor
i critéiro.do Instituto, firmar recibo de pa~~mento de beneficio
~ndependsnte da presença dos pais ou tutores.

Artº 51 º - O Instituto poder i proceder
, '

nas folhas de paqamento-dos pensionistas, desde qu~,solici~ado
descontos de mensalidédes para pa~amento das prestações previs
tas nas alineas "b" e "c" do item 11 do Artº 27º, bem como ou
tros desconto~ autorizados por Lei.

TITULO VII.
DA RECEIT~, DA ARRECADAçnO ~ DO RECOLHIMENTO

CAPITULO I
DA RECEITA

Artº 48 º \\'As importâncias que ,o benefic:!
irio porventura receber à 'mais, 'serão reembolsadas ao Institutd -
em pa~~elas ~e valor nunca superior a trinta por c~nt~.da quo ~
.ta d~ prestação~ atendendo-se nessa fixação, à sua boi fi e i

sua condição econômica.
Artº 49~ - A Impressão diqit~l do contri-

buinte ou dependente incapaz de assinar, desde qu~ apo~t& na /
.presença de fun~ionirios cr~denciado pelo Insti~~tQ, seri Ieco-
nhecido o valor da assinatura par o efeito de quitaç~o em .reci-
bos de beneficio~.

entre funcioná-

seu suplente.

-.i
Artº68

111

para o primeiro manda.to:;' _ ,,'
possuir conheci~ent~ d~ previ~~n~ia.';
sociàl- e cont~b~il.i~~d'e.'p.ú_bl~'~a•..
º - O Co~s~lhO ((sca~con~tlt~i~o ,

na forma do Artº 6~º, ele1jeri dentre seus membros .':'.m:;J?residente
e um vice presidente, os quai"s te~ão man.d.~to.de -2(dois) -anos :.t -'"
podendo concorrerem a reeleição.',

Artº 69º - Os mebtos do Conselho Fiscal

.~ 2º O mandat'o dos membros do Consethé, Fi.:!
cal serú de 2 (dois) anos renovável por igual periodo.

Artº67 º - Os membros do Conselho Fiscal
deverão satisfazer os seq~intes requisitos:

ser contribuinte do. Instituto e ter I

de' 21 (vinte e um ) anoS,a menos de
65 (sessenta ecinco,a~osJ;

li - ~s~ar quites co~o perio~~de c~r~n
cia de que. t~ata o ~rfº '-1.9º-, exceto' "-:-,~

xécutiva serão, . escolhidos atravé de eleição
rios, sendo que',todos poderão ser substituídos a qualquer tempo,
desde que não estejam' cump~indo suas finalidades.

.Artº 60 º - os' funcionirios necessirios p~

posta de:
I Diretor ~residente;
11 'Diretor Administrativo e Firianceirc
III - Diretor de Beneficios;
I~. Diretor Jurídico.
Artº 57º - O; diretores previstos no art!

go anterior, ficarão incumbidos de elaborarem o organograma de
funbionimento de suas ativi~ades, ficando desde ji autorizadas a
criarem as seções ou serviço~. necess:ários ao desepenho de' suas,
funções, ouvido n Conselho Fiscal~

Artº '5 8 º _. O Conselho f i.scal 'será compos-

to de 3~tres) membros, funcionfirios mun1c1~ais, com mandatri de
2 (dois) anos, e escolhidos em eleição pelos contribuintes ~br~-
g~tor ias do 1n5ti tuto, 'não podendo serem reeIei tos.

Artº 59 º - Os componentes da Diretoria E-



Enquanto o Instituto n~o con -A.rtº 8.0º

~~6s ~nq~érito administrativo promovido 'pelo Conselho
ex ofício, por denúncia fundamentada do Presidente do -I
ou de qualqu~r membro do Conselho Fiscal.

~ 3º - O membro do
perde~ ~.mandatti, na forma deste artiqo, não p~derá mais
cer o c~r~o de con;elheiro pelo pariodo de c1nco anos.

, I,
TITULO' X, r

DAS DISPOSIÇOES FINAIS ~ TRANSITORIAS
-CAPIT~LO "]
DISPOSIÇOE~ FINAIS
Artº ? l' º -/0 diploma legal que discipli-

na os Direitos e De~eres dos servidores municipais'à disposição
do ,.Instituto é o Estatuto dos' Fu_~cionári'os Públicos "u~icipais,
Üe Itaguaj~. .

Artº 78 º - O -dlsciplinamento. d,ri~.atos.co.!!
"tábeis do Insti tuto, bem como sua movimentação econô,~ico~f.Inan"-
ceira, fi~am subordinados ao estabelecida pela lei 4.320 e~dema-
is normas gerais da contabilidade pública.

Art~ 79º - O.limite das consignações e o
'cilculo dos líquidos consi~náveis, no. que diz respeito a impor
tâncias devidas ao lnsti tuto por seus .contribuintes, serão detei"'"
minadas p~l~ setor de Pessoal da Prefeitura "unicipal de Ita~ua-
jé.

. ~ E R~ J(Ó~(,E/ :R A DE SOUZA
- PREf7'ÉI'TO 'MUNICIPAL

tar com o serviço de "se~uro de vida""fica o mesmo autorizado a
critério de sua administração, a contratar o mesmo com ~Qmpanhi-
as' pa'rt.j..culares~

PARAGRA'FO ONICO - Todos os contribuintef;' .
'obrigat6rios .Artº 3º!. -inscrito.s no 'Ins.tituto ~ ficam obri'Jados,
a realizar o se~uro de-vida,. exceto aq~eles que.já ós possuem •

CAPITULO, II
OISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Art!! .81!? - O dispost~ no A1,U \ 24!!~ Ui9~~

rari a~artir da ~provação da presenta lei, ficando d~sde j~ J
Yrefeito "u~iriipal autorizado a ab~i~ no ~rça~ento vigente "cré-
dit~ adicional especial", para o cumprimento do aqui fixado, fi-
cando também obri.ado o poder Executivo, a consignar' dotação or-
çamentár ia nos orç'amentosr.~turos,' r~cursôs para à seu cumpr.imen
to. ~ "-

~~ " Artº" 82 º :-A espósa" -de funcionário que
também for f~ncionária do.l'lúnicíplo, está obriga~a a se inscre -
ver como co~tribuinte d~ in~titut~~~ozando a mesma de todos os
direitos da presente lei, por si e ~or seus he~deiros.

PARAGRAtO~ONICO ~ Oéixandó a mesma de sir
funcionáriá, passará automaticamente" a c~ndiçã'o ,e'~tab.e~ecida nô
artº lOº da presente lái.

,Art~ 83º Esta lei' entrará em ~ vigor na -;.
data de sua publicação, revogadas as disposições em' c~n. 'trário

EDIFíCIO DA PREFEITURA DE ITAGUAJÉ, AOS VINTE E CINCO DIAS DE JANEtRO DE HUM MIL NO- .
VECENTOS E NOVENTA E TRÊS.: ' '~'. ' . ~ - '. -,,' ~ "

de'em.caso de renúncia"perda

vi

IV, - apreciar os balancetes mensais do
movimento econô~ico-financeirô do .
Instituto;

V - solicitar ao Presidente do Instit.!:!.
..to as ~nformações-' que. julgar nec~e.:!
sárias para o bom desempenho de
suas atribuições ~ notificá-lo pa-
ia correção de irreqular.idádes ve-'
rifi~adas, representand~ao,~hefe
do Poder Execu'tivo" qua'ndo ,de;áten
dido.' -

~.~mjiir par~cer pr~vio.~obre ~o~as
"as transaeõe~ a ~erem desenvol~~~
das pelo Instit~to, q~e envolvam~
seu patrimônio ou seus bens,' exc.!!
to aquelas previstas pelo orçame~

Artº 70º

os da Oire~oria Executiva, serão.empossado pelo Prefe!
entrarão e~f exercício no dia subsequente à pos ~

m~ndato ,fa!ec~mento ou-qualquer ~utro impedimento' ou vacância
0__",!Ombro ,efétiuo será :SUbsti t" pe-lo seu sUl'lente.

.,. . . ...• • . '"..~...:o lº Os. ~=-ntes 'serão convocados pelo /
Presidê~te do Conselho 'Fiscal.

.~-2ºAs licenças não excedentes de trinta~
dias ao~ membro~ do ~onselho fi~cal serão cioncedidas pelo res -
pectivo Presid~nte e as deste pelo Vice-Presidente.

----- ~ 3º - ~A; licenças que excederem de trin-'
ta ~ias serão concedidas pelo Pref~ito Municipal.

'_..Artº 71 º -- Nos' ca~os do artigo anter ior ,
a em que se verifi~ue simultaneamente o\impedimento do Presiden
te e dei Vice:-Presidente'do Conselho FiSC~l. assumirá a presidê~

cia do mesmo, o ,Conselheiro "embro, à se o impedimento.de um e
out~o for definitlvo, ap6s assumirem os suplentes, seri realii~
da nova eleiçao. de acordo .c.pmo Artº 58 º par'a o cargo' ou ,cargos
que vagar~m, pelo ~esta~te '~à m~dato.

~rtº 72º - O Conselho Fiscal funcionari'
somente com a. p"reseriça'da maioria dos s.eu~ membros, ,.sendo impe-
dido de votar aq~ele que tive;.interesse pes~oal no a~su~to ou
estiver ligado por pa~entesco, a.té o qrau civil, .a qualquer pa.E.
te interessada.

.PARAGRAFO ONico - Tratando-se de pedido, .
de recon~ideração'de ~eus p~6prios'atos ou exame de orçamentri e

,

~._,'taas anuais, é in~~spensive~ a presença de, todos os membros •.
~ Ar~º n º - Compete ao Conselhd Fiscal:

. 1 apreciar a proposta orçamentiria
d~ Instituto pa~a Q ~xer~icio~ bem
como a suplementação de verbas e
abertura de créditos especia~s;.

II - fisc'alizar a execução orçamentiri~"
e autorizar-a transfer@ncias de
consignações e subconsiqnações or-
çamentárias, dentro das dotaçõe~ /
globais' respectivas;

III 'aprêciilr aOs contas do Instituto, ,d,!l
rante. a apresentação do rel~t6rio,
anual-da administração dó Institu-
to;

to;
VII rever suas pr6prias decisões.
Artº 74~ - As reuniões do Conselho "fis

cal realizar-se-ãri ao~míni~o ,uma vez cada m@s.
,Artº 75 º - A presidência ..dp" Instituto

fornece~á ao Conselho Fiscal, ~ediante requisição de seu Presi-
den~e, todo o material neces~ário à constituição, de' sua Secret2
ria.

;'"/' ./-
/~-

Importará na perda do mandato

pr~yista em Lei;
• falta de exação no 'desempenhoII

Artº 7.6º
de membro do Conselho F!sca~:

_ a fal ta de com~~arééimento 'a duas/
sessões co~~ecutivas, salvo por
,motivo de férias ou de li~~nça

do.riI~ndato.
~ lº - Nd ~aso do item I, a perda seri

declarada pelo Chere do. Poder~ Executivo, mediante comunicação
do Conselho fiscal, devend.o desde'loqo ser convocado'o suplen

te.
~ 2º No caso do ítem 11, a perda do /

.andat~ será também declarada 'p~lo Chefe do Executivo ~unicipal
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